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Planalto - PR, 23 de abril de 2021

□ COWITE SpregAo Dip
LICrfAÇÂO N.°: ,fí3>L /
souciTAÇÁo: nO solicitação

De: Lizandra Cristina Boni — Secretária de Assistência Social
Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação O objeto do certame é a contratação
de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene (cestas
básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, conforme
segue abaixo:

ITEM
LOTE 01 - CESTA BÁSICA ALIMENTAR
OBJETO Unid. Quant. Preço

unitário
Preço
total

01 Cestas Básicas embaladas em
pacote transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo
relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica:

UN 2.000 R$ 89,10 R$178.200,0
O

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino. Tipo

embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
íquido.

02 unidades de óleo de Soja . tipo I,
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação
do produto, marca fabricante, prazo
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de validade.

01 unidade de farinha de trigo
especial, embalagem de 5 Kç
.contendo identificação do produto
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino
branco.

01 unidade de açúcar Cristal
especial, cor clara, embalagem de 2
Kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do,
fabricante, prazo de validade, peso
íquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de
aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de
1  Kg contendo identificação do
oroduto, marca do fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
Droduto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade.

31 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
ábricante, prazo da validade.

LOTE 002 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM OBJETO Unid Quant. Preço Preço Total
Ünit
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KITS DE MATERIAL DE HIGIENE UN

E  LIMPEZA embaladas em

pacote transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo

relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e água; teor
de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12 meses, a
Partir da data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL

COM FLÚOR 90gr - Tubo, na
embalagem deverá constar data
de fabricação, validade e número
de lote.

01 unidade de DESINFETANTE

PARA USO GERAL

DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem contendo no
mínimo 900ml). AÇÃO
FUNGICIDA E BACTERICIDA.

Ingredientes ativos - orto - benzil
p-Glorofenol em torno de 0,25%,
orto-fenil fenol em torno de 0,50%,
composição - água, fragrância,
formoí, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e
corante.

01 unidade de PAPEL

HIGIÊNICO - Folha Simples
Pacote com 4 rolos. Folha
Simples. Rolo picotado e gofrado,
com medida média de 30 metros x

lOcm, de alta qualidade. 100%
celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem
plástica de primeira linha, azul,
com aparência uniforme. Isentos
de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

unidades ESCOVA

1000 R$49,25 R$49.250,00
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DENTAL adulto Possui cerdas

com pontas arredondadas. Cerdas
Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE

LOUÇA - Desengordurante
COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos,
Sequestrante, Conservantes,
Espessante, Corante, Fragrância e Água
COMPONENTE ATIVO: Linear Alquil
Benzeno Sulfonato Embalagem circular,
embalagem SOOmI

01 unidade de SABAO EM BARRA -

SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em água,
não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA

200gr compostos de ácidos graxos de
origem animal ou vegetal e possuem um
pH na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI
BACTERICIDA, perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Valor total dos 3.000 kits de alimentação e higiene R$ 227.450,00

O valor total máximo da presente aquisição é de R$ 227.450,00
(duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

Atenciosamente,

iRO/Kic/nT)
^  I izandra Criatina RiLizandra Cristina Boni
Secretária Municipal de Assistência Social

oH



município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1 Secretaria Municipal de Assistência Municipal e Centro de Referência de Assistência
Social (ORAS).

2.0BJET0:

2.1. O objeto do certame é a contratação de empresa visando a aquisição de kits de
alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, conforme
especificações contidas no Termo de Referência.

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1 Lizandra Cristina Boni e Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1- Destinados a Atender as necessidades de Pessoas/Famílias, deste Município, as
quais, comprovadamente encontram-se, em situação de Vulnerabilidade Social, conforme
avaliação realizada por profissionais competentes. E de caráter suplementar e temporário
que íntegra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos humanos e sociais. *

4.2-Trata-se de um dos benefícios socloassistenciais sob incumbência da política
de assistência social. Está afiançado na Loas de 1993 e, em legislações
subsequentes, como atenção para as situações de nascimento, morte, vivência de
uma vulnerabilidade temporária e calamidade pública. Trata-se de uma provisão,
cujos municípios e os estados federados são responsáveis por sua oferta, numa
relação de cooperação quanto à gestão, regulamentação e financiamento.
4.3. O Benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica.
Portanto, necessária se faz a aquisição das cestas básicas para realização do
atendimento às famílias, cuja renda mensal é baixa e não supre suas necessidades e
devido a Pandemia do COVID-19 muitos estão com dificuldade para se reinserirem no
mercado de trabalho.

4.4.0 valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre os
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo
ao Termo de Referência e de pesquisa realizada pelo Banco de preços.
4.5. Foi anexado também a este termo de referência para acréscimo de informações, ata
da sessão do pregão 23/2021, ocorrido em Céu Azul para compra de alimentos.
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5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE

01

ITEM

CESTA BASICA ALIMENTAR
•LU»

OBJETO Quant Preço

unitário

Preço

total

01 Cestas Básicas embaladas em pacote transparente
resistente, constituídas dos itens abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma) Cesta Básica::

01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino. Tipo
I, embalagem de 5kg contendo identificação do produto, marca
do fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado, embalagem
plástica, de 900ml cada, contendo identificação do produto,
marca fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg
.contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, peso líquido. O produto deverá ter aspecto de pó
fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem
de 2 Kg, contendo identificação do produto, marca do
abricante, prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura, novo, grãos
inteiros, embalagem de 1Kg cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO, produto amarelo, de
aspecto fino, livre de umidade, embalagem plástica
ransparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de,
sêmola com ovos. Embalagem plástica de 2 Kg cada, contendo
identificação do produto, marca do fabricante, data de
'abricação, prazo de validade.

31 unidade de SAL refinado, iodado. Embalagem plástica 1
Kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.

2.000 R$ 89,10 R$ 178.200,00

LOTE 002 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM OBJETO Quant. Preço
Unit

Preço Total

o6



01

MUNICÍPIO DE PLANALTO

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
fiiv mm m/mt* <

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas
em pacote transparente resistente, constituídas dos itens

abaixo relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro
composição: hipoclorito de Sódio e água; teor de cloro ativo
2.0% a 2,5% p/p. validade mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL COM FLÚOR 90gr - Tubo.
na embalagem deverá constar data de fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO GERA.
DESINFETANTE PARA USO GERAL ( embalagem contendo
no mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA
Ingredientes ativos — orto - benzi! p-Clorofenol em torno de
0,25%, orto-fenil fenol em torno de 0,50%, composição -
água, fragrância, formol, sabão, solvente, estabilizante
sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote
com 4 rolos. Folha Simples. Rolo picotado e gofrado, com
medida média de 30 metros x lOcm, de alta qualidade. 100%
celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem plástica de primeira tinha
azul, com aparência uniforme, Isentos de sujeiras
materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água.
02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas
com pontas arredondadas. Cerdas Médias de nylon. Cabo
plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA
Desengordurante - COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos
Sequestrante, Conservantes, Espessante, Corante
Fragrância e Ãgua. COMPONENTE ATIVO: Linear Alqui
Benzeno Sulfonato Embalagem circular, embalagem 500ml
01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA
TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho 200gr, Solúvel
em água, não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr compostos de
ácidos graxos de origem animal ou vegetal e possuem um pH
na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI BACTERICIDA
perfumes suaves.

01_unidade de ÁLCOOL GEL 70% ANTISEPTICO PARA AS
MÃOS - Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

1000 R$49,25 R$49.250,00

VALOR TOTAL DO KIT

LOTE 01 R$ 89,10 (oitenta e nove reais e dez centavos)
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LOTE 02 MONTADO R$ 49,25 (quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

VALOR TOTAL DE 3.000 KITS R$ 227.450,00 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

5.0 CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO / RECEBIMENTO PRODUTOS:

5.1.Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria de Assistência
Social.

5.2.Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do
material, incluindo-se a mão de obra necessária de no mínimo 02 (dois) ajudantes para
descarregar as cestas básicas entregues já montadas.

5.3.As cestas básicas, bem como os KITs de higiene e limpeza, deverão ser
embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes.

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS:

6.1. Os produtos deverão ter suas validades impressas, as quais não poderão ser
inferiores a 12 (doze) meses, a contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria,
exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas
comprovadas.

6.2.

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

8.1. Todas as entregas serão feitas a partir da solicitação da Secretaria.

8.2. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Assistência
Social, situado a Rua Soledade, n° 720, cidade de Planalto/RR, acompanhados da Nota
Fiscal com uma cópia reprográfíca da Autorização de Fornecimento no horário de 8h ás
11h e das 13:30h as 17h.

8.3.No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos
se estes não atenderem as especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.4.0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que
exponham o produto a contaminação e/ou deterioração;

b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes
ao produto em questão;

c) Houver na entrega, produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro
do prazo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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9.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

9.2. Serão considerados para efeito de pagamento os materiais efetivamente entregues
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

10.DAS Obrigações do licitante vencedor:

10.1.Entregar as cestas básicas embaladas (prontas para entrega) em sacos plásticos
transparentes e resistentes.

10.2.Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar
por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

lO.S.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.

10.4.AS solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schimitt.

Planalto - PR, 23 de abril de 2021.

é? 8o7u.
iSízandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

IVlàf
Corrfissão de Apoio

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

o9



município de planalto

CNPJN° 76.460.52 f001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALORES

ITEM Especificação do Produto Quant LUERSEN

VALOR

E

MARCA

COAGRO

VALOR

E

MARCA

LINK

VALOR

E

MARCA

BANCO

DE

PREÇOS

PREFEITUR

A DE CÉU
AZUL

Pregão
Eletrônico

23/2021

MEDIA DE

PREÇOS
PREÇO
TOTAL

01 01 unidade 5kg de
ARROZ grupo
beneficiado, classe longo
fino, Tipo 1,

2,000 19,38

CHINÊS

19,99

RAMPIN

ELLI

20,00

FEMILA

21,15 18,83 R$19,87 R$39.740,00

02 02 unidades de OLEO

DE SOJA . tipo 1,
refinado, embalagem
plástica, de 900mí cada.

4.000 6,87

COAMO

7,10

COAMO

7,98

COAMO

7,41 6,22 R$7,16 R$28.640,00

03 01 unidade 5kg de
FARINHA DE TRIGO,
especial,.

2.000 12,68
SOL

18.15

BONIELL

A

12,20
DALLA

19,02 11,62 R$14,73 R$29.460,00

04 01 unidade de AÇÚCAR
CRISTAL, especial, cor
clara, embalagem de 2
Kg,

2.000 5,68
ALTO

ALEGRE

5,59
ALTO

ALEGRE

5,98

ALTO

ALEGRE

5,47 R$5,68 R$11.360,00

05 02 unidades Ikg de
FEIJÃO PRETO, TIPO 1

4.000 6,99
BIG BOM

8,15
BONIELL

A

7,78
FEMILA

7,27 6,48 R$7.33 R$29.320,00
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06 02 unidades de FUBÁ DE
MILHO, 1 kg cada

4.000 5,89

DONNA

ANA

3,49

LIBARDO

NI

2,99

REAL

4,81 2.83 R$4,00 R$16.000,00

07 02 unidade de

MACARRÃO TIPO
ESPAGUETI, massa de
sêmola com ovos.

Embalagem plástica de 1
Kg cada.

4.000 5,18

PARATI

5,50

CASARE

DO

5,00

PARATI

5,11 R$5,19 R$20.760,00

08 01 unidade de SAL

REFINADO, IODADO
1kg

2.000 1,39
SO SAL

1,50
MOC

1,48
SAL

MASTER

1,83 1,13 R$1,46 R$2.920,00

VALOR TOTAL DAS 2.000 CESTAS BÁSICAS R$ 178.200.00

|axgp/vvcK(x(3.
Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALORES

ÍTEM Especificação do
Produto

Quant LUERSEN

VALOR

E

MARCA

COAGRO

VALOR

E

MARCA

LINK

VALOR

E

MARCA

BANCO

DE

PREÇOS

MEDIA DE

PREÇOS
PREÇO
TOTAL

01 ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro -
composição: hipoclorito de
Sódio e água; teor de cloro
ativo 2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12 meses,
a Partir da data de entrega.

1000 2,28

Qboa

4.60

Girando Sol

3,98

Qboa

4,40 R$3,81 R$3.810,00

02 CREME DENTAL COM

FLÚOR . 90 gr(Tubo com
90gr.), na embalagem deverá
constar data de fabricação,
validade e número de lote.

1000 1,79

Sorriso

2,95

Close-up

2,78

Close-up

1,58 R$2.27 R$2.270,00

03 DESINFETANTE PARA

USO GERAL (embalagem
contendo no mínimo 900ml)
. AÇÃO FUNGICIDA E
BACTERICIDA.

Ingredientes ativos - orto -
benzil p-Clorofenol em tomo
de 0,25%, orto-fenil fenol em

tomo de 0,50%. composição -
água. fragrância, formol,
sabão, solvente, estabilizante,
sequestrante e corante.

1000 5,40

Alpes 2L

5,90

Pinho Bril

5,98

Urca

4,85 R$5,53 R$5.530,00



município de planalto

CNPJN° 76.460.5 f0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

04 PAPEL HIGIÊNICO-
Folha Simples Pacote com 4
rolos, 30metros cada, Rolo
picotado e gofrado, com
medida média 30 metros x

lOcm de alta qualidade. 100%
celulose virgem.

1000 3,99

Sirius

4,59

Mill Branco

3,98

Tropicos

3,98 R$4,13 R$4.130,00

05 SABÃO EM PÓ PACOTE
(mínimo de 800G)
embalagem plástica de
primeira linha, azul, com
aparência uniforme, Isentos de

sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

1000 6,48

SOOgr

Brilhante

7,89

Tixan-Ypê

7,98

Girando Sol

6,21 R$7,14 R$7.140,00

06 ESCOVA DENTAL adulto

Possui cerdas com pontas
arredondadas Cerdas médias

de nylon.
Cabo plástico

2000 3,10

Jade Pro

5,17

Condor

Maxil

2,45

Condor

4,60 R$3,83 R$7.660,00

07 DETERGENTE DE LOUÇA
- Descngordurante
COMPOSIÇÃO; Tensoativos
Aniônicos, Sequeslrante,
Conservanles, Espessante,
Corante, Fragrância e Água.
COMPONENTE ATIVO:

linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem
circular, embalagem 500ml

1000 1,28

Alpes

1,90

Ypê

1,98

Limpol

2,27 R$1,85 R$1.850,00

08 SABÃO EM BARRA-
SÓLIDA, TRANSLÚCIDA,

1000 2,29

Ypê
6,79
Ypê

3,25

Ypê
4,45 R$4,19 R$4.190,00



município de planalto

CNPJN° 76.460.51 p001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não
inflamável. UNID

09 SABONETE BARRA

mínimo de 170gr compostos
de ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e possuem
um pH na faixa de 8 a 9,5 (pH
alcalino) ANTI
BACTERICIDA, perfumes
suaves.

1000 3,87

Davene La

Flore

1.75

Sensus

3,48

Bíofieus

R$ 3,03 R$3.030,00

10 ÁLCOOL GEL 70%

higienizador ANTISEPTICO
PARA AS MÃOS -

Embalagem com no mínimo
400g

1000 11,88

Starlux

9,60

Pure

Hands

7,48

Alpes

9,61 R$ 9,64 R$9.640,00

VALOR UNITÁRIO DE CADA CESTA BÁSICA R$ 49,25

VALOR TOTAL DAS 1.000 CESTAS BÁSICAS R$ 49.250,00

Lizandra Cristina Boní

Secretária de Assistência Social



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09
RUA: Soledade, 720 - Centro.
Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mail:

assi5tência@planalto.pr.gov.br
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

CNPJ:

ORÇAMENTO ̂TERMO DE RI;FERENCIA 002/2021

-tno

ENDEREÇO:

'^Oô/OOO DA PROPOSTA:
^//l/ - ,

PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS ABMTO:

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. A SEREM ENTREGUES

EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES.

NUM TOTAL DE 500 KITS.

*Secretaria da Assistência Social - Apoio Marlise Diefembach - DATA 07/04/2021

item Quant Marca Valor unit

01 Um ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1
litro - composição: hipoclorito de
Sódio e água; principio ativo:
hipoclorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

500

S.OL

02 Um CREME DENTAL COM FLÚOR . 90

gr{Tubo com 90gr.), na
embalagem deverá constar data

de fabricação, validade e número

de lote.

500
CLíOSe-Up

03 Um DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem 1 L)
Desinfetante, desinfeta,
desodoriza, limpa e perfuma, inibe
proliferação de microrganismos
causadores de maus odores, deixa
um agradável perfume que
pennanece após a aplicação do
produto. AÇÃO FUNGICÍDA E
BACTERICÍDA. Ideal paia
desinfecção de louças sanitárias,
pias, latas de lixo e ladrilhos de
sanitários.

500

plwWO
5,-50



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09
RUA; Soledade, 720 - Centro. /
Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mail;

assistêncla@planalto.pr.gov.br
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

04 un PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote com 4
rolos, óOmetros cada. Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado, de folha simples com medida media 30 metros
X lOcm de alta qualidade. 100% celulose virgem.

Mií~i ^,53

05 Un SABÃO EM PÓ PACOTE (1 KG) embalagem
plástica de primeira linha, azul, com aparência
uniforme, Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

500

7,09

06 Un ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas que limpam os dentes e massageiam a
gengiva, limpando a língua e ajudando a remover as
bactérias que causa mal hálito. Cerdas médias

1.000

2 por kit
cOiupoR 70,35

•^07 un DETERGENTE DE LOUÇA - Desengorduraate
COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos, Sequestiante,
Conservantes, Espessante, Corante, Fragrância e Água.
COMPONENTE ATIVO: Linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem circular, embalagem 500ml

500 ypê 7,50

08 un SABÃO EM BARRA - SÓLIDA TRANSLÚCIDA,
fragrância neuti'o, tamanho 200gr, Solúvel em água, não
inflamável. UNID

500 ypê fo.fO

09 un SABONETE BARRA 200gr compostos de ácidos
graxos de origem animal ou vegetal e possuem um
pH na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANT!
BACTERICIDA, perfumes suaves.

500

i.fS'

10 un ÁLCOOL GEL ANTISEPTICO PARA AS MÃOS
- Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

500 pUR-F
9,bO

11

V

Lin ÜAÇOLíA^ PLÁSTICAS Reciclad3.,Reforçada^
Resistente oQx7^'lílaterialKÇolmíilenorecuper^doV
100% recicláveL

XSj
kg

60x80

VALOR U NlTAKlü DE CADA KIT

VALOR TOTAL DOS 500 KITs

F75.984.906/0006-00

CCMGRO^í^. AGRO(^
■ Án.oci I

EMPRESA/ASSINATURA COAGRO
COOPERATIVA AGROINOÜS i RIAL

CARIMBO CNPJ

L-

RUA PARA^ÍA.
CENTi-iO

85750-000 - PLANALTO '



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09
RUA: Soledade, 720 - Centro.
Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mall:

assistência@planalto.pr.gov.br
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

IÇAMENTO - TERMO DE REE^ENCU OM/2021
EMPRESA:^^^^^^ OW
CNPJ;7^^^ . ̂ a / . (XX^.jmi^WADE DA PROPOSTA:
ENDEREÇO: ̂
PROPOSTA DE PREÇOS PAI^ AQUISIÇÃO DOS ITENS ABAIXO:

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. A SEREM ENTREGUES

EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES.

NUM TOTAL DE 500 KITS.

*Secretaria da Assistência Social - Apoio Marlise Diefembach - DATA 07/04/2021

item Quant Marca Valor unit

01 Um ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1
litro - composição; hipocíorito de
Sódio e água; principio ativo:
hipocíorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

500 (ÇôM
jM

imo
02 Um CREME DENTAL COM FLÚOR . 90

gr{Tubo com 90gr.), na
embalagem deverá constar data

de fabricação, validade e número

de lote.

500

lf9

03 Um DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem 1 L)
Desinfetante, desinfeta,
desodoriza, limpa e perfuma, inibe
proliferação de microrganismos
causadores de maus odores, deixa
um agradável perfume que
permanece após a aplicação do
produto. AÇÃO FUNGICIDA E
BACTERICIDA. Ideal paia
desinfecção de louças sanitárias,
pias, latas de lixo e ladrilhos de
sanitários. |

500

o

g.}DD

oif



PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09
RUA: Soledade, 720 - Centro.
Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mall:

assistência@planalto.pr.gov.br
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

04 un PAPEL HIGIÊNICO - FoUia Simples Pacote com 4
rolos, óOmetros cada. Folha Simples. Rolo picotado e
goírado, de folha simples com medida media 30 metros
X lOcm de alta qualidade. 100% celulose virgem.

500

05 Un SABÃO EM PÓ PACOTE (1 KG) embalagem
plástica de piimeira linha, azul, com aparência
unifomie, Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

500 ^i0ia-sÂ

^ MD
06 Un ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas com pontas

arredondadas que limpam os dentes e massageiam a
gengiva, limpando a lingua e ajudando a remover as
bactérias que causa mal hálito. Cerdas médias

1.000

2 por kit

A']iaaa

• á''

ás

«Jü7
im DETERGENTE DE LOUÇA - Desengordurante

COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante, Fragrância e Água.
COMPONENTE ATIVO: Lineai" Alquil Benzeno
Suífonato Embalagem circular, embalagem 500ml

500

hW
08 un SABÃO EM BARRA - SÓLIDA TRANSLÚCIDA,

fragrância neutro, tamanho 200gr, Solúvel em água, não
inflamável. UNID

500

J
09 un SABONETE BARRA 200gr compostos de ácidos

^raxos de origem animal ou vegetal e possuem um
pH na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI
BACTERICIDA, perfumes suaves.

500
-í r'' u

QâP'^

10 un ÁLCOOL GEL ANTISEPTICO PARA AS MÃOS
- Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIG1ENI2AD0R

500

0 ̂̂0
11

i
un SAC^LA^J*t:;ASTICA^Reciclada kêfrjrçadas—s.

Iesistènté^50x70 Maíeríal- Polietil^o recbpefádo
.00% recicláveL

lOka

SOíí^OlO
kg

60x80

VALUK UNriAkíUDHCADAKIT

VALüK 'ruTAL UUS 5ÜÜ KITs

EMPRESA/ASSINATURA

CARIMBO CNPJ
^'Inienlíc/osLt«''j.

P/anafto

MS



I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09

RUA: Soledade, 720 - Centro.
Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mail:

assistência@planalto.pr.gov.br
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

-.f/.

ORÇAMENTO - TERMO DE REFERENCIA 002/2021

EMPRESA:

CNPJ: O \ aHíü oool > H VALIDADE DA PROPOSTA: 3 o dLc^

ENDEREÇO: -PR
PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS ABAIXO:

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. A SEREM ENTREGUES

EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES.

NUM TOTAL DE 500 KITS.

*Secreiaria da Assisiencia Social - Apoio Marlise Diefembach - DATA 07/04/2021

item Quant Marca Valor unit

01 Um ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1
litro - composição: hípocforito de

Sódio e água; principio ativo:

hipoclorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade

mínima de 12 meses, a Partir da

data de entrega.

500

liWov 3.3.^ /j,3.^o.oO

02 Um CREME DENTAL COM FLÚOR . 90

gr(Tubo com 90gr.), na

embalagem deverá constar data

de fabricação, validade e número

de lote.

500

/.2>'^o.oO

03 Um DESINFETANTE PARA USO

GERAL { embalagem 1 L)
Desinfeiaiue, desinfeta,

desodoriza, limpa e perfuma, inibe
proliferação de microrganismos
causadores de maus odores, deixa

um agradável perfume que
permanece após a aplicação do
produto. AÇÃO FLiNGICIDA h
BAC TERICIUA. Ideal para
desinfecçào de louças sanilária.s.
pias. latas de lixo e ladriihos de
sanitários.

500

büv-CA J.BSo.oo

od9



PREFEITURA DO MUNíCÍPIO DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 14.783.355/0001-09

RUA: Soledade, 720 - Centro.

Fone e Fax: (046) 3555-1548 e-mail:
assisténcia@planalto.pr.gov.br

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

04

05

06

un

Un

Ln

37 un

08

09

un

un

10 iin

II un

PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Paeole com 4
rolos, òOmetros cada. Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado. de folha simples com medida media 30 metros
X lOcm de alta qualidade. 100% celulose virgem.

SABAO EM PO PACOTE (1 KG) embalagem
plástica de primeira linha. azul. com aparência
uniforme. Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

$oo

500

ESCO\'A DENTAL adulto Possui cerdas com pontas 1 1.000
arredondadas que limpam os dentes e massageiam a I
gengi\a. limpando a língua e ajudando a remover as |2 por kit
bactérias que causa mal hálito. Cerdas médias j
DETERGENTE DE LOUÇA - Desengordurante
COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos. Sequestrante,
Conservantes. Fspessante. Corante. Fragrància e Água.
COMPONFNTF A i lVO: Linear .Alquil Bonzeno
Sulfonalo Embalagem circular, embalagem 500ml

SABAO EM BARRA - SOLIDA TRANSLÚCIDA,

fragrància neutro, tamanho 200gr, Solúvel em água. nào
infiamável. UNID

500

500

SABONETE BARRA 200gr compostos de ácidos
graxos de origem animal ou vegetai e possuem um ;
pH na lai.xa de 8 a 0.5 (pH alcalino) .ANTl ^
BACTHRlCiDA. períumes suaves.

500

r). ao

3. 2-5"

I

^  4'^Ho^cO

3.Saü-oo

mo^oo

4-W3.00

ÁLCOOL GEi. ANnSEPTICO PARA .AS .MÃOS

-Embalagem 5Ü0ml ÁLCOOL GEL.
HIGIFNIZADOR

500

SACOLAS PLÁSTICAS Reciclada Refoivada.s
Resistente 50x70 Material- Polietileno recuperado
100% reciclável.

10 kg

50x7010

kg

60x80

VALOR UNITÁRIO DE CADA KIT

K3U^ 4-2.

VALOR TOTAL DOS 500 KITs

. S a5". o O

EMPRESA/ASSIN ATl RA

yy\rv~\

01.946.439/0001-7^
süPEmEnwKm ilink

LIDA. - EPP

RUA PRINCIPAL. S/N
-  sagrada FAMÍLIA
(^e575<woo.planalto - PR^

D^D



■ílAiíÃit?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: ptanaito^iine.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA 001/2021

/O

-  DA PROPOSTA:

PoAXIAaXX S//1/ - rHCi/h,(xQé~- ^
RA AniTTCir^AO nnc iTiTMc ADATVi-v. r

EMPRESA: _
CNPJ: ^
ENDEREÇO: ,
PROPOSTA DE PREÇOS PARA^QUT^ÂO DOS ITENS ABAIXO:
TOTAL DE 2.000 cestas básicas -

OBS: CESTAS BÁSICAS A SEREM ENTREGUES EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE. NUM TOTAL DE 2.000 CESTAS BÁSICAS.
VALIDADE:

♦Secretaria da Assistência Social - Marlise Diefembach DATA 07/04/2021

ITEM Especificação do Produto Quant MARCA VALOR UNIT

01 01 unidade 5kg de ARROZ grupo
beneficiado, classe longo fino, Tipo I,

2,000

02 02 unidade de ÓLEO DE SOJA , tipo
I, refinado, embalagem plástica, de
900ml cada.

4.000

C 0/^(^0 ÍJO
03 01 unidade 5kg de FARINHA DE

TRIGO, especial,.
2.000 )8,Js

04 01 unidade de ACUÇAR CRISTAL,
especial, cor clara, embalagem de 2
Kg,

2.000 AL-tO
/j.LF&fí.í 5' sS

05 02 unidade Ikg de FEIJÃO PRETO,
TIPO 1

4.000 U RB/V/UO »,20
06 02 unidade de FUBÁ DE MILHO,

Ikg cada
4.000 ÜQ/t-RPO/zl 3, 5"^

07 02 unidade de MACARRÃO TIPO
ESPAGÜETI, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 1 Kg
cada,

4.000
(5/^0 &,30

08 01 unidade de SAL REFINADO,
IODADO Ikg

2.000

_

MOC Ji 50
VALO < UNITÁRIO DE CADA CESTA BÁSICA

VALOR T ÜT AL DAS 2.000 CESTAS BASlCAS

^5.984.906/0006-00'
C0A6R0

COOPERATIVA AGROINDlfSTRI.M

EMPRESA/ASSINATURA

CARIMBO CNPJ

RUAPAR^NA. S/N
CENTRO

I  85750-000 - PLANALTO - PR j

OaOfíeCWRLANl
/CPF 061.470.1

Encarregado de Mercai

c?2 j
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MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maii: pianalto@r!ine.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA 001/2021

M/l úyy\AEMPRESA:

CNPJ: -f
ENDEREÇO: ^
PROPOSTA DE PREÇOS PARA

TOTAL DE 2.000 cestas básicas -

OBS: CESTAS BÁSICAS A SEREM ENTREGUES EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE. NUM TOTAL DE 2.000 CESTAS BÁSICAS.

VALIDADE:

*Secretaría da Assistência Social - Marlise Diefembach DATA 07/04/2021

ITEM Espedfícação do Produto Quant MARCA VALOR UNIT

01 01 unidade 5kg de ARROZ grupo
beneficiado, classe longo fino, Tipo I,

2,000

âmepll
02 02 unidade de ÓLEO DE SOJA , tipo

I, refinado, embalagem plástica, de
900ml cada.

4.000

/ / /-/áD
03 01 unidade 5kg de FARINHA DE

TRIGO, especial,.
2.000 0ãPTJ-

y^jcD
04 01 unidade de ACUÇAR CRISTAL,

especial, cor clara, embalagem de 2
Kg,

2.000 JJ/êM
Mmm //.

05 02 unidade Ikg de FEIJÃO PRETO,
TIPO 1

4.000

06 02 unidade de FUBÁ DE MILHO,
Ikg cada

4.000

07 02 unidade de MACARRÃO TIPO
ESPAGUETI, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 1 Kg
cada,

4.000

á& MiÂÕ
08 01 unidade de SAL REFINADO,

IODADO Ikg
2.000

VALÜK UNI 1 AR[Ü DE CADA CESTA BASICA

VALOR TOTAL DAS 2.000 CESTAS BÁSICAS

EMPRESA/ASSINATURA

CARIMBO CNPJ

i
LÓERSEN- Cômercio tfr Produtos

Atimflntlclot.

Av. RH) Grande (fo Sul, 366'Centro
j85.750-000 • Planalto - 'Paranjj

d2.S
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MUNÍCtPfO DE PLANALTO

CNPJtP 76.4€0.52$/(mi'ie

Praça São Francisco de Assis, 1S83 - CEP: 35.750-000
e-maii: pÍanalto@rline.cQmMr

Fone: (046) 3555-St0í> - Fax; (46) 3555-3101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA Ô01/2Ô21

EMPRESA: ̂

CNPJ: 0 1 H3^ oool VALIDADE DA PROPOSTA: 3o

ENDEREÇO:

PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS ABAIXO:

TOTAL DE 2.^^ cestas básicas -

OBS: CESTAS BÁSICAS A SEREM ENTREGUES EMBALAIKfê EMSACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE. NUM TOTAL DE 2.0G0 CESTAS BÁSICAS.

DAT.A:

ITEM 1 Espedücação do Produto Qaaat MARCA VALOR ÜNIT

01 pi unidade de ARROZ grupo beneficiado,
passe longo fino. Tipo í, r y ̂

2,000

âCXoc
02 ©2 unitbde de ÓLEO DE I^XIA, tipo Ç

pefínado. embalagem pllstica, de 9{)0m!
4.(m

1.

03 p 1 unidade de FARINHA DE TRIGO,
ie^cial,.

2.000 OjCxHo, yfâ. âO
04 pi unidade de ACUÇ.AR CRISTAL,

pspeciâl, cor clara, embalagem de 2 Kg,
2,(m

AAlCiAÇ 5- ̂ 9
05 p2 unidade de FEUÃO PRETO, TIPO 1 4.000 r  ̂Vuí/w\a3v*í\ 1.
06 p2 unidade de RJBÁ DE MILHO, 4.000 3.
07 p2 unidade de MACARRÃO TIPO

^PAGÜETI, massa de sêrooia com
jovos. Eml^iagem plástica de 2 Kg cada,

4.000

''"^CuvxiSU' S.oO

08 pi unidade de SAL REFINADO,
jlODADO 2.000

Av\jOÁ5síu\ /í. M §
VALOR UNITÁRIO DE CADA CESTA BÁSICA y-, ̂  ,,

fíT-, lU
VAiDR TOTAL DAS 2.000 CF^TAS BÁSICAS

À 1 H . oo <n

EMPRESA/ASSíNATURA

rói .946.439/0001-741
•Secretaria da Assistência Social LINK

„  LTDA. - EPP ^

\  RUA PRINCIPAL. S/N
SAGRADA FAMiLIA .

(^8575<W)00 - PLANALTO -

oQ_3
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Relatório de Cotação: kit de higiene - produtos de limpeza

Pesquisa realizada entre 20/04/2021 17;03;16 e 22/04/2021 09:23:45

(K;! f.t' .tiri ÍIP- | s? «jc. i víj. i ' p.]

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc. I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5", (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média,Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determmadoltem,
^forme Instrução Normativa N'73 de 05 de Agosto de 2020, noArtigo 3". 'A pesquisa depreços será materializada em áxum^to que conterá: INC IV-Método matemático aplica± paraa

Iniçãodòvahr^ãrtada'

Item 1 légua sanitária

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4,40 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4,40 RS 4,40

Item 2: creme dental

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$1,58 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 1.58 RS 790,00

Item 3: DESINFETANTE

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4,85 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4,85 RS 4.850.00

Item 4: papel higiênico

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3,98 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 3,98 RS 3,980,00

Item 5: Sabão em Pó 1 kg

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6,21 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 6,21 RS 6.210,00

Item 6: escova dental adulto, embalagem com 02 unidades

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4,60 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4,60 RS 4,600,00



Item 7: detergente de louça

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 2,27 (un) RS 2,27 RS 2.270,00

Item 8; Sabão em Barra

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4,45 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4.45 RS 4.450.00

Item 9: ÁLCOOL EM GEL

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 9,61 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 9,61 RS 9.610,00

Valor Global; R$ 36.764,40

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

(  água .sanitária

# 2) creme dental

« 3) DESINFETANTE

# 4) papei higiênico

# 5) Sabão em Pó 1kg

# 6) escova dentai...

# 7) detergente de...

It«n1 ltem2 Item3 Item4 ItemS Item6 I1em7 Item8 Itemfl

Detalhamento dos Itens

item 1: água sanitária

Preço Estimado: RS 4,40 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 4.40 Média dos Preços Obtidos: RS 4,40

^antidade Descrição Observação

I Unidade água sanitaria, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de r
oupas, banheiras, pias,, tipo comum

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
/nc. /An da/N 73 de 05de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das
Secretarias solicitantes..

Data: 09/04/2021 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: H°Pregâo:272021 / UASG:9S7809Descrição: ÁGUA SANITÁRIA - ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE Lote/Item' /I
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO. COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM ^ 6 em.
E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

CaiMat: 310507-ÁGUASANITÁRIA www,comprasgovernameníai,s.go<

Ata: Link Ata

Fonte: www,comprasgoverriameníai,s.gov.

br

Quantidade: 190

Unidade: Frasco 1,001

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL.

05.340.608/0001-89 SIPROLIMP - SII^IONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA
* VENCEDOR*

RS 6,30



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: SIPROLIMP

Fabricante: SIPROLIMP

Modelo: 5 LITROS

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA 10%: ALVEJANTE, DESINFETANTE, GERMICIDA. COMPOSIÇÃO: PRINCIPIO ATIVO; HIPOCLORITO DE SÓDIO DILUIÇÃO MÍNIMA* 1
:10. GALÃO DE 5 LITROS. COM REGISTRO NA ANVISA.

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA r$ 5 62

Marca: ARAUCARIA

Fabricante; ARAUCARIA

Modelo: 1L

Descrição: ÁLCOOL DE LIMPEZA GERAL-ETÍLICO HIDRATADO 46,2"' INPM, DESNATURADO E ÁGUA POTÁVEL. EMB PLÁSTICA CAPACIDADE 1 LITRO

39.649.812/0001 -06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA r$ 7,77
Marca: BRILHA SUL

Fabricante: BRILHA SUL

Modelo: 3134

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA. COMPOSIÇÃO OUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO. HIDRÓXIDO DE SÓDIO. CLORETO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E AL
VEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
fnr. lArt. 5'' da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: INST. FED. DE EDUC.. CIENC. E TEC. DO PARANá

INST.FED. DO PARANÁ/CÂMPUS FOZ DO IGUAÇU

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos acabados e
insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da propagação de COVID-19, enfermidade
causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2). para o retorno das atividades

acadêmicas e administrativas presenciais do Campus Foz do Iguaçu, de acordo
com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência.

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA - ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO.CLORETO. COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

CatMat: 310507 - ÁGUA SANITÁRIA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

38.359.448/0001 -79 ADENILSON APARECIDO DE CAMARGO 13768139808
*VENCEDOR*

RS 3,64

Data: 01/12/2020 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N** 13/2020 /

UASG: 158396

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 200

Unidade: Frasco 1,00 L

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,64

Marca: Compatível

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO OUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO.CLORETO. COR INCOLOR. APLICAÇÃO LAVAGEM E ALV
EJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc. lArt. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

G^Divisão de Exercito

S^Brigada de Infantaria Motorizada

Objeto: Aquisição de material de expediente e material de limpeza e produção de
higienização.

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA - ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO. COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM
E ALVEJANTE DE ROUPAS. BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

CatMat: 310507 - ÁGUA SANITÁRIA

R$ 2.68

Data: 18/11/202010:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:42020 / UASG:160380

Lote/Item: /72

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 6.000

Unidade: Frasco 1,00 L

UF: RS

vm



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

27.403.752/0001 -50 KAPRICHO DISTRIBUIDORA - EIRELI R$ 1 71
*VENCEDOR*

Marca: PROQUILL

Fabricante: PROQUILL

Modelo: FRASCO

Descrição: Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor incolor, aplicação iavaoem e aíveiant'» de roupas banheira^;
. pias,, tipo comum ' ^ -

15.600.690/0001 -97 MARILAINE CHELMINSKI SWENSSON 00897367960 r$ 2 30
Marca: PRINCESA

Fabricante: PRINCESA

Modelo: PRINCESA

Descrição: ÁGUA SANITÁRIA. COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR APLICAÇÁO LAVAGEM E Al
VEJANTE DE ROUPAS. BANHEIRAS, PIAS,, TIPO COMUM

30.986.684/0001-03 WE COMERCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI R.$ 4.02
Marca: MULTI CLEAN

Fabricante: MULTI CLEAN

Modelo: XX

Descrição. Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor incolor, aplicação lavagem e alveiante de roupas banheiras
, pias,, tipo comum '

Item 2: creme dental

Preço Estimado: R$ 1,58 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 1,58 Média dos Preços Obtidos: RS 1,58

Identificação; N°Pregão:342021 /UASG:9S5531

Lote/Item: 17/144

Ata: Link Ata

Quantidade Descrição rn,
^  Observação

500 Unidades creme dental com flúor, 90 gramas, devendo conter lote, data de fabricação e validade na embalagem.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais r$ i 39
Srtc. í Art 5° da IN 1'S de 05 de Agosto de 2020

Óigão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES Data' 16/04/''021 08'30
Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de materiais Modalidade: Pregão Eletrônico

odontológicos para utilização em atendimentos realizados nas unidades de SRP- SIM
saúde do Município de Mercedes..

Descrição: DENTIFRfCíO - DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CREME DENTAL COM
FLÚOR ATIVO (1500 PPM), CAPACIDADE 90 G, APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL

CatMat: 435440 - DENTIFRÍCIO

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1.200

Unidade: Tubo 90.00 G

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.849.206/0001-00 DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA R$ 1 23
*VENCEDOR*

Marca: ICE CLEAN

Fabricante: ICE CLEAN - ICE FRESH

Modelo; ICE CLEAN - ICE FRESH

Desci DENTAL 900 COM 1500PPM DE FLÚOR - ICE CLEAN - ICE FRESH Creme dental com flúor, proteção anticárie; embalagem com 90g. Registr
o M.S.: 25351.753737/2015-18 Procedência: NACIONAL

07.978.004/0001-98 DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E R$ 1 35
HOSPITALARES LTDA

Marca: FREEDENT

Fabricante: FREEDENT

Modelo: FREEDENT

Descrição: "Creme dental com flúor, proteção anticárie, embalagem com 90g."

06.175.908/0001-12 810 LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 53

4/20^



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: RAYMOUND"S

Fabricante: RAYMOUND'S

Modelo: RAYMOUNDS

Descrição: Creme dental com flúor, proteção anticárie; embalagem com 90g. ANVISA: 25351.468242/2014-40

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Meihores Propostas Finais
Inc. H Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão; MUNICÍPIO DE LOANDA / (1) LOANDA

Objeto: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de limpeza e genêros alimentícios, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social, do Município
de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I,
que integra o presente Edital.

Descrição: CREME DENTAL COM FLÚOR - CREME DENTAL (90 GR) CREME DENTAL
90GR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.737.944/0001-93 TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 20 CREME DENTAL (90 GR) CREME DENTAL 90GR UN 200 Freedent 2,99 598,00

TOPLINE-PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LiMP.PROFiSSI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Freedent.

EMELLA ALIMENTÍCIOS

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: CREME DENTAL (90 GR) CREME DENTAL gOGR FREEDENT

R$ 1,92

Data: 13/11/2020 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°Licitação:842892

Lote/Item: 20/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/11 /2020 15:46

Homologação: 25/11/202015:46

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 200

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,88

R$1,89

R$ 2,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Meihores Propostas Finais
Inc. 11 Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

órgão: MUNICÍPIO DE LOANDA / (1) LOANDA

Objeto: Modalidade PREGÃO ELETRÒNICOTipo de Licitação: Menor Preço Por itemModo
de disputa abertoSob a forma de entrega parceladaObjetivando o Registro de
Preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e alimentos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço Social,
do Município de Loanda-Pr

Descrição: CREME DENTAL COM FLÚOR - CREME DENTAL 90GR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.737.944/0001 -93 TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI
*VENCEDOR*

R$ 1,42

Data: 12/11/2020 09:00

Modalidade: Pregão

SRP; SIM

Identificação: N°Licitação:842110

Lote/Item: 15/1

Ata: LiolLAta

Adjudicação: 19/11/202016:35

Homologação: 19/11/202016:35

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 600

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.29

5/20«



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 15 CREME DENTAL (90 GR) CREME DENTAL 90GR UN 600 Freedent 2,99 1.794 00

E MELLA ALIMENTÍCIOS

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CREME DENTAL (90 GR) CREME DENTAL 90GR FREEDENT

COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

R$1,30

R$1,66
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: FREEDENT

Item 3: DESINFETANTE

Preço Estimado: RS 4.85 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 4,85 Média dos Preços Obtidos: RS 4,85

Quantidade Descrição

^'*^0 Unidades mínimo de 900ml. Ingredientes ativos: orto-Benzil p-Clorofenol em torno de 0,25%; orto-Fenil fenol em torno de 0,50%. Composi
ção: Água, Ingredientes ativos, Formol, Sabão, Solvente, Estabilizante, Seqüestrante e Corante.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais r$ 524
Inc. / Ait 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA/PR Data: 13/04/2021 09:01
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de insumos e instrumentais no setor Modalidade: Pregão Eletrônico

Odontológico para atendimento a demanda da Secretaria de Saúde.. gpp.
Descrição: DESINFETANTE ■ OESINFETANTE, COMPOSIÇÃO A BASE DE HIPOCLOBITO DE Identificação: M»Preaão:43C021 / UASG çSfSCS

SGDIO, TEOR ATIVO TEOR MÍNIMO DE 1 %, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA
^  Lote/Item: /li7

CatMat: 457797 - DESINFETANTE
Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/04/2021 15:59

Fonte: www.comprasgovernainentais.gov.

br

Quantidade; 100

Unidade: Litro

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.733.345/0001 -17 NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,90

Marca: CICLO FARMA

Fabricante: CICLO FARMA

Modelo: CICLO FARMA

Descrição: HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO, 1 LITRO

39.241.426/0001 -72 MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LT

Marca: RIOQUIMICA

Fabricante: RIOQUIMICA
Modelo LITRO

Descrição: DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO. TEOR ATIVO TEOR MÍNIMO DE 1 %. FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA

R$ 6,22

85.477.586/0001 -32 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI
R$ 6,59

Marca: CICLOFARMA

Fabricante: CICLOFARMA

Modelo; LITRO

Descrição: DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO, TEOR ATIVO TEOR MÍNIMO DE 1%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
R$ 3,08

6/20^
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fnc lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL Data: 11/03/2021 09:00
Objeto: Registro de preço para aquisição de material de limpeza e higiene e material de Modalidade' Pregão Eletrônico

copa e cozinha,

Descrição: DESINFETANTE ■ DESINFETANTE. COMPOSIÇÃO A BASE DE GLICOPROTAMINA Identificação: N.pregão:l62021 /UASG:9874q3
E CLORETO de BEMZALCONIO. FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA

Lote/Item; /22
CatMat: 391444 - DESÍNFETANTE

Ata: l ink Ata

Fonte; www.connprasgoyernamentais.gov

br

Quantidade: 15.000

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.316.473/0001-20 BERNIERI & CIA LIDA RS 2 96
*VENCEDOR*

Marca: JB PIus

Fabricante: Bernieri & Cia Ltda
Modelo: frasco 2000 ml

Descrição: DESÍNFETANTE. COMPOSIÇÃO À BASE DE GLICOPROTAMINA E CLORETO DE BENZALCÓNIO, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA

36.046.750/0001 -41 F G DE OLIVEIRA LTDA 2,98
Marca: ALPES

Fabricante: ORION

Modelo: FR 2 LT

Descrição; DESÍNFETANTE LÍQUIDO: FRASCO C9M 2 LITROS; COMPOSIÇÃO: DEVERÁ CONTER CLORETO DE ALOUIL DIMETIL 6ENZIL AMÓNIO OU CLORETO
DE ALQUIL AMIDROPROPIL DIMETIL BENZIL AMÓNIO OU CLORETO DE DIALOUIL DIMETIL AMÔNIO. FRAGRANCIA, CORANTE E AGUA.

02.835.909/0001-95 P.P. QUÍMICA INDUSTRIAL EIRELI R$3.29
Marca: DESOMAX

Fabricante: DESOMAX

Modelo: DESOMAX

Descrição: DESÍNFETANTE. COMPOSIÇÃO A BASE DE GLICOPROTAMINA E CLORETO DE BENZALCÓNIO. FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais r$ 5 25
toe. / An. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 03/03/2021 10:00
Comando do Exército n - c-i . • ■

Modalidade: Pregão Eletrônico
Comando Militar do Sul
ca n — Ijf» SRP: SIM5® Região Militar

14«Brigada de Infantaria Motorizada Identificação: N''Pregão:l 12020 / UASG:160446
62°BataIhão de Infantaria Lote/Item: /30

Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene.. Link Ata

Descrição: DESÍNFETANTE - DESÍNFETANTE. COMPOSIÇÃO À BASE DE QUATERNÁRIO DE Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
AMÔNIO, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÓNIO
+TENSIOATIVO S. TEOR ATIVO SOLUÇÃO CONCENTRADA. TEOR ATIVO EM Quantidade: 600

TORNO DE 50%. FORMA FÍSICA SOLUÇÃO AQUOSA. CARACTERÍSTICA Unidade: Litro
ADICIONAL COM AROMA

CatMat: 396196 - DESÍNFETANTE
UF: SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

13.184.205/0001-30 VERDESAN COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA R$ 5 25
*VENCEDOR*

Marca: VERDESAN

Fabricante: VERDESAN

Modelo: LITRO

Descrição: DESÍNFETANTE^ COMPOSIÇÃO: À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÓNIO, PRINCÍPIO ATIVO; CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO +TENSIOA
TIVOS. TEOR ATIVO: SOLUÇÃO CONCENTRADA. TEOR ATIVO EM TORNO DE 50%. FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO AQUOSA. CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM AR
OMA
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Item 4: papel higiênico

Preço Estimado: RS 3,98 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 3,98 Média dos Preços Obtidos: RS 3,98

Quantidade Descrição
Observação

1.000 Unidades folha simples, pacote com 04 rolos, 60 metros cada, folha simples, rolo picotado e gofrado, com medida mínima de 30m x ̂  Oc
m de alta qualidade. 100% celulose virgem.

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc. / Art. 5" dá IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão; Prefeitura Municipal de Tuivo

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cestas de alimentos.

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,
LARGURA 10 CM, COR BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO,
FOLHA DUPLA

CatMat: 443004 - PAPEL HIGIÊNICO

^  CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Marca: ALECRIM

Fabricante: ALECRIM

Modelo: 1722

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO (1 PCT C/ 8X 30M) PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO 30M / FARDO C/8 UND

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA

* VENCEDOR*

Marca: TRúPICOS

Fabricante: TROPICOS

Modelo: PCT C/8 30M

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO (1 PCT C/ 8X .30M) PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO SOM / FARDO C/8 UND

17.330.681/0001-59 GUIMARÃES & SOARES LTDA

Marca: YPOA

Fabricante: YPOA

Modelo: PCT C/8 30M

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO (1 PCT C/ 8X 30M) PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO SOM / FARDO C/8 UND

R$ 4,48

Data: 16/04/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N"=Pregâo:352021 /UASG:938453

Lote/Item: 1/8

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 700

Unidade: Caixa 9,00 UN

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$4,16

R$ 4,60

R$ 4,69

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. I Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR

Objeto: Registro de Preços para aquisição dos seguintes produtos: Lote 01: Material de
Higiene e Limpeza, Lote 02: Gêneros Alimentícios Perecíveis, Lote 03: Gêneros

Alimentícios Não Perecíveis (restante). Lote 04: Copa e Cozinha e Lote 05:
Material Elétrico..

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM.
LARGURA 10 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO,
FOLHA DUPLA

CatMat: 443004 - PAPEL HIGIÊNICO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.094.574/0001-09 HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
*VENCEDOR*

RS 3,57

Data: 08/04/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'^Pregão:52021 / UASG:987993

Lote/Item: /105

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1050

Unidade; Pacote 4,00 UN

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3,14
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROF->OSTA FINAL

Marca: SIRIUS

Fabricante: SIRIUS

Modelo: SIRIUS

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO. MATERIAL CELULOSE VIRGEM, LARGURA 10 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO, FOLHA DUPLA

36.046.750/0001 -41 F G DE OLIVEIRA LTDA R$ 3,58

Marca: DELICATE

Fabricante: ABASTEL

Modelo PCT4RL

Desctição. Papel Higiênico, folha dupla picotada, macio, neutro, em rolo com 30 metros, não reciclado, alta absorção, na cor branca. A embalagem deverá cont
er a dimensão e lote do produto. Pacotes com rolo de 04 rolos, contendo 30m

09.449.195/0001-26 RACA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA R$ 3,99
Marca. Delicate

Fabricante: Abbaspel
Modelo: 10X30

Descrição: Papel Higiênico, folha dupla picotada, macio, neutro, em rolo com 30 metros, não reciclado, alta absorção, na cor branca. A embalagem devera cont
er a dimensão e lote do produto. Pacotes com rolo de 04 rolos, contendo 30m

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. / Art 5'' dà IN ~3 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Departamento de Educação e Cultura do Exército

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento

Centro de Preparação de Oficiais da Reseiva/PA

Objeto: Aquisição de Higiene e Limpeza.

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO - PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,
COMPRIMENTO 300 M, LARGURA 10 CM, TIPO GOFRADO, QUANTIDADE

FOLHAS SIMPLES, COR BRANCA

CatMat: 224640 - PAPEL HIGIÊNICO

R$ 3,89

Data: 12/03/2021 08:20

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:32021 /UASG.160391

Lote/Item; /54

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 24.800

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.294.504/0001-58 ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI
*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,06

Marca: Elitché Papéis
Fabricante: Elitchè Papéis
Modelo: Elitchê Papéis
Descrição: PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 300 M, LARGURA 10 CM, TIPO GOFRADO, QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES CO
R BRANCA

RS 4,20
09.449.195/0001 -26 RACA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

Marca. Alveflor

Fabricante: Abbaspel
Modelo: 10X300

Des^criçâo: Papel higiênico, material: celulose virgem, comprimento: 300 m, largura: 10 cm, tipo: gofrado, quantidade folhas: simples, cor: branca caraoteristica
s adicionais: não aplicável

19.709.129/0001-00 MEIO OESTE PAPEIS LTDA

Marca: Hunter Paper
Fabricante: Meio Oeste Papeis Ltda
Modelo: Papel Higiênico Rolão
Descrição: Papel Higiênico, celulose virgem, comprimerrto 300 metros, largura 10 cm, gofrado, folha simples, cor branca

R$ 4,40

Item 5: Sabão em Pó 1 kg

Preço Estimado: R$ 6,21 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 6,21 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,21
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Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

embalagem plástica, primeira linha, azul, solúvel em água

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. t Art. 5" da IN 73 de 05 dâ Agosto de2020

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Objeto: Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para o
fornecimento de material de expediente, material de limpeza, copa e cozinha e
gêneros alimentícios para atendei" às atividades institucionais do Conselho

Regional de Farmácia do Estado do Espírito Santo - CRF-ES. Será incluída na
planilha de itens, do Termo de Referência, uma coluna com a Unidade do item a
ser adquirido com a finalidade de facilitar o entendimento direto na planilha..

Descrição: SABÃO PÓ - SABÃO PÓ. ASPECTO FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO ÁGUA, ALQUIL
BENZENO SULFATO DE SÓDIO.CORANTE. C A. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
AMACIANTE

CatMat: 419551 -SABÃOPÓ

RS 8,57

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.952.698/0001-31 BERIZA COMERCIO DE LIMPEZA LTDA

*VENCEDOR*

Data: 19/04/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:32021 / UASG:389444

Lote/Item: 7/91

Ata: LÍDk.Aía

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade: Pacote 1,00 KG

UF: ES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 8.57

Marca; flash

Fabricante: flash

Modelo: 01 kg
Descrição: SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO ÁGUA, ALQUIL BENZENO SULFATO DE SÓDIO.CORANTE, C A. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AMA
CIANTE

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc. LArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Aquisição de materiais de higiêne e limpeza básica para os beneficiários do
programa minha casa minha vida, em razão da pandemia - SARSCOV 2, pré
definidos e indicados em termo de referência, no sistema de registro de preços.

Descrição: SABÃO PÓ - SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO TENSOATIVO
ANIÔNICO, TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ALVEJANTE ECARGA

CatMat: 436764 - SABÃO PÓ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

09.241.023/0001 -62 L. F. ALVES & CIA LTDA

R$ 5,10

Data: 01/03/2021 09:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: Nopregão:62021 / UASG:987493

Lote/Item: 2/26

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernament3is.gov.

br

Quantidade:

Unidade:

UF:

4.130

Pacote 1,00 KG

PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,30
Marca: CLASS

Fabricante: Class

Modelo: PÓ

Descrição: SABÃO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: TENSO ATIVO ANIÔNICO. TAMPONANTES, COADJUVANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, SINERGISTAS, CORANTE, ES
SENCIA, CARGA, ÁGUA. ALQUIL BENSENO E SULFATO DE SÓDIO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDEN
CIA, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AN VISA. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG.

08.036.508/0001-51 CARIOCA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
R$ 5,00

Marca: Girando Sol

Fabricante: Girando Sol

Modelo; Ikg
Descrição: SABÃO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: TENSO ATIVO ANIÔNICO. TAMPONANTES, COADJÚVANTES, BRANQÚEADOR ÓPTICO, SINERGISTAS, CORANTE, ES
SENCIA, CARGA, ÁGUA. ALQUIL BENSENO E SULFATO DE SÓDIO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO FROCEDÉN
CIA, NUMERO DE LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. EM8AtJ\GEM: PACOTE DE 1 KG

33.263.949/0001-33 JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
R$ 6,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: GOTA

Fabricante: GOTA

Modelo: GOTA

Descrição: SABÃO PÓ. ASPECTO FÍSICO PÓ. COMPOSIÇÃO TENSOATIVO ANIÓNICO. TAMPONANTES E CORANTES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANQU
EADOR ÓPTICO. ESSÊNCIA, ALVEJANTE ECAR6A

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. I Ar t. 5° da IN 7.3 de OS de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Integração Latino-Ainericana

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização..

Descrição: SABÃO PÓ - SABÃO PÓ. APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL

CatMat: 226795 - SABÃO PÓ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.046.750/0001-41 F G DE OLIVEIRA LTDA

*VENCEDOR*

Marca: ALPES

Fabricante: ORION

Modelo: PCT 1 KG

R$ 4,97

Data: 27/11/2020 09:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:452020 / UASG I58658

Lote/Item: /42

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/12/2020 15:33

Homologação: 09/12/2020 16:42

Fonte: wwvv.comprasgovernarnentais.gov

br

Quantidade: 100

Unidade: Pacote 1,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,50

Descrição: Sabão em pó, multiuso, com componente tensoativo, biodegradável, de boa qualidade e ótimo rendimento, com registro no Ministério da Saúde rót
ulo do fabricante com composição, utilização e data de fabricação / validade. Prazo de validade de no mínimo 1 ano quando da data da entrega. 1 kg

29.678.353/0001-27 IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELI

Marca: KLIP

Fabricante: KLIP

Modelo, KLIP

Descrição: SABÃO EM PÓ CAIXA 01 KG

12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Marca: class

Fabricante: class

Modelo, sabão

Desci ição: SABÃO PÓ

R$ 5,20

RS 5,22

Item 6: escova dental adulto, embalagem com 02 unidades

Preço Estimado: RS 4,60 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 4,60
Média dos Preços Obtidos: RS 4,60

Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

cerdas médias com pontas arredondadas, cabo plástico.
Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc. I.Art 5''da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÃ

Prefeitura do Município de Araucaria

Objeto: Aquisição de insumos odontológicos, nos termos estabelecidos no Edital e seus
Anexos.

R$ 7,15

Data: 10/03/2021 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: kPPregào l 82021 /UASG:925532

Lote/Item: /47
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Descrição: ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL. MATERIAL CERDAS NÁILON. MATERIAL

CABO PLÁSTICO, TIPO CABO ANATÔMICO, FORMATO CABEÇA OVAUDO,
MODELO MACIO, APLICAÇÃO ADULTO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS N® 35,
TIPO CERDAS PONTAS ARREDONDADAS E POLIDAS

CalMat: 275767 - ESCOVA DENTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS N^ 35. TIPO

CERDAS PONTAS ARREDONDADAS E POLIDAS, MATERIAL CERDAS NÁILON,
MATERIAL CABO PLÁSTICO. TIPO CABO ANATÔMICO, FORMATO CABEÇA
OVALADO, MODELO MACIO, APLICAÇÃO ADULTO

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernanientais.gov.

br

Quantidade: 2.000

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ

11.088.993/0001-11

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-MEDICO LTDA.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 4,50

Marca: cond

Fabricante: cond

Modelo; baby

Descrição. ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ - tipo dedal, usada em bebês de 06 meses a 02 anos, em silicone, macia, totalmente atóxica e esterilizável, tamanho
unico (universal), encaixando no dedo indicador. Embalada individualmente. ANVISA ISENTO

08.849.206/0001 -00 DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. R$ 8,30
Marca: PúWERDENT

Fabricante: POWERDENT

Modelo- TELECO TECO

Descrição: - ESCOVA DENTAL INFANTIL 6 A 24 MESES REF 1481 ■ TELECO TECO - POWERDENT ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ - tipo dedal, usada em bebes d
e 06 meses a 02 anos, em silicone, macia, totalmente atóxica e esterilizável. tamanho único (universal), encaixando no dedo indicador. Embalada individualmen
te

06.194.440/0001-03 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA R$ 8,65
Marca: MED FIO

Fabricante: MED FIO

Modelo: MED FIO

Descrição; ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO CABO ANATÔMICO, FORMATO CABEÇA OVALADO MODELO MA
CIO, APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS N" 35, TIPO CERDAS PONTAS ARREDONDADAS E POLIDAS

4^

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
/nc lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL PR

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente e material de consumo, de
acordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital, visando suprir às
necessidades com materiais básicos que destinar-se-ão aos servidores e
usuários atingidos pela pandemia do COVID-19, de conformidade com a

solicitação da Secretaria de Assistência Social do Município de São Mateus do
Sul.

Descrição: ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO,
MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA, MÍNIMO DE 4
FILEIRAS E 34 TUFOS

CatMat; 438150 - ESCOVA DENTAL

RS 4,48

Data: 06/01/2021 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:l 112020 / UASG 987887

Lote/Item: /72

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais gov

bi-

Quantidade:

Unidade:

UF:

50

Unidade

PR

CNPJ

24.455.519/0001-22

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

R.C.GOES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,00

Marca: welmyx
Fabricante: imp
Modelo: adulto

dental, material CERDAS SINTÉTICO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS AR
REDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA, MÍNIMO DE 4 FILEIRAS E 34 TUFOS

32.672.915/0001 -30 MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA 02896573690
R$ 4,40

Marca: colgate
Fabricante: colgate
Modelo, classic

í  Descrição: escova dental, material cerdas. sintético, material cabo: plástico, aplicação: adulto, características adicionais cantos arredondados. tipo cerdas: macia, mínimo de 4 fileiras e 34 tufos. Unidade

26.716.048/0001-94 MAXIMA ATACADISTA EIRELI
R3 5,03

12/20 .



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Dentil

Fabricante: Dentil

Modelo: Dentil

Descrição. Escova de Dente Descrição: escova dental, material cerdas: sintético, material cabo: plástico, aplicação: adulto, características adicionais: cantos ar
redondados, tipo cerdas: macia, mínimo de 4 fileiras e 34 tufos. Unidade

Preço {Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. I Art 5-' da IN ~S de 05 de Agosto de 2020

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 00 SUL/SC

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios,

industrializados, hortifrutigranjeiros, produtos cárneos, material de higiene e
material de limpeza, material elétrico, material de proteção e segurança e
material de acondicionamento e embalagem; produtos esses necessários para a
manutenção dos serviços no equipamento CASA ABRIGO Serviço de Proteção
Social Especial de Alta Complexibilidade, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas n.

Descrição: ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO,

MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA, MÍNIMO DE 4

FILEIRAS E 34 TUFOS

CatMat; 438150 - ESCOVA DENTAL

R$ 2,18

Data: 09/11/2020 09:07

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Piegão;l 22020 / UASG:988319

Lote/Item; /122

Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/11/2020 11:11

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF; SC

CNPJ

21.083,770/0001-15

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ECO COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

Marca: ANJUINHO

Fabricante: ANJINHO

Modelo: ANJINHO

Descrição: Escova dental adulto(cerdas macias)

37.937.325/0001-05 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550

Marca: BELLIZ

Fabricante: BELLIZ COMPANV

Modelo. KESS ACTION MEDIA

Descrição: Escova dental adulto(cerdas macias)

22.530.470/0001 -08 MERCADO SANTA CLARA DE ASSIS LTDA

Marca: Kess

Fabricante: Kess

Modelo: Kess

Descrição: Escova dental adulto (cerdas macias)

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 2,00

RS 2,10

RS 2,44

Item 7: detergente de louça

Preço Estimado: R$ 2,27 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 2,27 Média dos Preços Obtidos: RS 2,27

Quantidade Descrição

1.000 Unidades desengordurante. composto por tensoativos aniònicos, sequestrante. conservantes, espessante, corante, fragrância e água. C
omponente Ativo: Linear, aiquil Benzeno Sulfonato. Embalagem circular de 500ml.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. I Art O-" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão; GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Data: 13/04/2021 09:01

R$ 3,54

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza destinados as Escolas e CMEIS Municipais gRP- NÃO

com Recursos da Secretaria Municipal de Educação
Identificação: N'^Pregào:232021 /UASG:937913



Descrição: DETERGENTE - DETERGENTE, COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO SÓDIO,

HIPIPOCLORITO SÓDIO, DISPERSANTE, COMPONENTE ATIVO ALCALINO
CLORADO, APLICAÇÃO MÁQUINA LAVAR LOUÇA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SOLUÇÃO DE 0,2 A 0,6%. ALTO PODER DESENGORDLIRANTE,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.719.170/0001-63 MATEUS CHAGAS ANDRADE 06501598966

*VENCEDOR*

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade; 1.500

Unidade: Embalagem 500,00 ML

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 2,40

Marca: SUPREME

Fabricante: SUPREME

Modelo: 500ML

Descrição: Desengordurante e Multiuso para limpeza geral de fornos Pisos, coifas em geral 2 em 1 top de linha. Embalagem 500 ml

03.517.560/0001 -06 OSMAIR RODRIGUES

Marca: TRIEX

Fabricante: 3X PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
Modelo: DESENGORDURANTE

Descrição: Desengordurante e Multiuso para limpeza geral de fornos Pisos, coifas em geral 2 em 1 top de linha. Embalagem 600 ml

RS 3,24

34.159.018/0001 -52 MUSTANG ATACADO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: 500ML

Descrição: Desengordurante e Multiuso para limpeza geral de fornos Pisos, coifas em geral 2 em 1 top de linha. Embalagem 500 ml

R$4,99

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR

Objeto: Registro de Preços para aquisição dos seguintes produtos; Lote 01: Material de
Higiene e Limpeza, Lote 02: Gêneros Alimentícios Perecíveis, Lote 03; Gêneros
Alimentícios Não Pei ecíveis (restante). Lote 04: Copa e Cozinha e Lote 05:
Material Elétrico..

Descrição: DETERGENTE - DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÒNICOS,
COADJUVANTE, PRESERVANTES,. COMPONENTE ATIVO LINEAR

ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS
DE LOUÇAS, TALHERES, PANELAS E. AROMA NEUTRO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CONCENTRADO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM DESCARTÁVE L,
ASPECTO FÍSICOLÍQUIDO VISCOSO

CatMat: 303276 - DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÒNICOS,

COADJUVANTE, PRESERVANTES,, COMPONENTE ATIVO LINEAR

ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS
DE LOUÇAS, TALHERES, PANELAS E, AROMA NEUTRO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CONCENTRADO, HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM DESCARTÁVEL,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO

R$ 2,02

Data: 08/04/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:52021 / UASG:987993

Lote/Item: /47

Ata: Link Ata

Fonte: wwvv.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 550

Unidade: Embalagem 500,00 ML

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

05.862.721 /00Ü1-24 A.T.M. ALIMENTOS LTDA

*VENCEDOR*

Marca: ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: ALPES

Descrição; Detergente limpa Alumínio e Inox c/ 500 ML

36.046.750/0001-41 F G DE OLIVEIRA LTDA

Marca: ALPES

Fabricante: ORION

Modelo: FR 500ML

Descrição: Detergente limpa Alumínio e Inox c/ 500 ML

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.90

R$1,95

R$ 2,20
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Triex

Fabricante: Triex

Modelo: Limpa aluminio
Descrição: Detergente limpa Alumínio e Inox c/ 500 ML

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc- / Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma parcelada, de
materiais de higiene e limpeza para atender a estrutura geral do Município.

Descrição: DETERGENTE - DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÒNICOS,
COADJUVANTE, PRESERVANTES,, COMPONENTE ATIVO LINEAR

ALQLIIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS
DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, AROMA NATURAL, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL

CatMat: 226694 - DETERGENTE

RS 1,25

Data: 11/02/2021 13:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N"Pregão:82021 / UASG:987471

Lote/Item; /68

Ata; Link Ata

Fonte; www.coiTiprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 26.448

Unidade: Embalagem 500,00 ML

UF: PR

CNPJ

23.179.485/0001-28

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PEG LIMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,25

Marca: PEG LIMP

Fabricante: PEG LIMP

Modelo: DETERGENTE 500 ML

Descrição: DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, CONCENTRADO, BOM RENDIMENTO, BOA QUALIDADE. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML CO
M GLICERINA. DEVE APRESENTAR NA EMBALAGEM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E O NÚMERO DE SEU REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL O P
RODUTO DEVERA SER INOFENSIVO À PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÜVEIS OU MATERIAIS PRECIPITADOS. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR FISPQ 'FIO
HA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS) NA FORMA DA ABNT-NBR 14725 COM VISCOSIDADE APRESENTADA NO RÓTULO, OU NA
FISPQ (FICHA DE INFQRMAÇÕES DE SEGURANÇA DE PRQDUTOS QUÍMICOS), MÍNIMA DE 200 CP., DEVE APRESENTAR NO RÓTULO O NÚMERO DA AFE DA E
MPRESA FABRICANTE, NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO DE PRODUTO SANEANTE PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃ
O. APRESENTAR NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO COMO SANEANTE VÁLIDO PERANTE O MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. APRESENTAR AFE VÁLIDA DA EMPRES
A FABRICANTE. APRESENTAR AFE VÁLIDA DO PROPONENTE COM AUTORIZAÇÃO PARA A ÁREA DE SANEANTE.'

n 8: Sabão em Barra

Preço Estimado: R$ 4,45 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 4,45 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,45

Quantidade

1 000 Unidades

Descrição

barra sólida translúcida, fragrância neutra, 200g, solúvel em água, não inflamável.
Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
me. LArt 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das
Secretarias solicitantes..

Descrição: SABÃO BARRA - Sabão barra, sabao em barra

CatMat: 30414 - SABAO EM BARRA

R$ 2,70

Data: 09/04/2021 08.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão;272021 / UASG:987809

Lote/Item: /85

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov.

br

Quantidade: 318

Unidade; Unidade

UF: PR
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 2.27
05.340.608/0001-89 SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
*VENCEDOR*

Marca: SIPROLIMP

Fabricante: SIPROLIMP

Modelo: UNIDADE

Descrição: SABÃO BARRA. COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA. PIGMENTO, COADJUVANTE. EMOLIENTE. SEQUESTRAN, PESO 350G. FORMATO RETANGULAR COR
AMARELA.

11.399.644/0001 -10 RO FERREIRA & CIA LTDA 2.85
Marca: SUPER LAR

Fabricante: VALEVERDE QUÍMICOS

Modelo: SABAO BARRA

Desci ição: SABÃO BARRA. COMPOSIÇÃO BASICA ÁGUA. PIGMENTO, COADJUVANTE, EMOLIENTE. SEQUESTRAN. PESO 350G, FORMATO RETANGULAR COR
AMARELA.

34.034.228/0001-14 NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA
LTDA

Marca: SANTO ANTONIO

Fabricante: GOTA LIMPA

Modelo: SANTO ANTONIO

Descrição: Sabão barra, sabao em barra

R$ 2,99

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Ino lAit. 5''da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens que compõem a cesta básica,
destinados aos usuários da Política Pública de Assistência Social de Jandaia do
Sul. conforme especificações do Termo de Referência (anexo V)..

Descrição: SABÃO BARRA - SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BASICA SABÃO GLICERINADO,
TIPO NEUTRO. CARACTERÍSTICASADICIONAIS 1® QUALIDADE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

31.945.654/0001-11 RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI
*VENCEDOR*

RS 3,93

Data: 26/03/2021 08:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:72021 / UASG:987635

Lote/Item: /IO

Ata: Link Ata

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade; 750

Unidade: Embalagem 5,00 UN

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,92

Marca: BARRA NOVA

Fabricante: BARRA NOVA

Modelo: PACOTE

Descrição: SABÃO BARRA/ COMPOSIÇÃO BASICA: SABÃO GLICERINADO/ TIPO: NEUTRO/ CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1 " QUALIDADE PAC0TE1 KG

10.830.921 /0001 -35 EMPRESA COMERCIAL NORTE PARANAENSE LTDA

Marca: alpes

Fabricante: alpes
Modelo: sabão

Descrição: sabão em barra neutro

RS 3,93

18.683.835/0001 -59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: IMPERIAL

Fabricante: IMPERIAL

Modelo: NÃO SE APLICA

Descrição: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÃSICA SABÃO GLICERINADO, TIPO NEUTRO, CARACTERÍSTICASADICIONAIS 1» QUALIDADE

RS 3,93

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
hic. / Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR
Data: 18/03/2021 09:03

Modalidade; Pregão Eletrônico

RS 6,72



Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Materiais de

Limpeza, Higiene e Embalagens, para todos os departanientos do Município de
Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital..

Descrição: SABÃO BARRA - SABÃO BARRA. COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO.
TIPO NEUTRO, CARACTERÍSTICASADICIONAIS 1® QUALIDADE

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:232021 ! UASG:987689

Lote/Item: /35

Ata: LinkAla

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

200

Embalagem .5.00 UN

PR

Quantidade

Unidade

UF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.045.750/0001 -41 F G DE OLIVEIRA LIDA

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 4,90

Marca: BARRA NOVA

Fabricante: ORION - ALPES

Modelo: POT 5X200G

Descrição: SABÃO BARRA. COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO, TIPO NEUTRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1" QUALIDADE

00.077.132/0001 -11 VRV SUPERMERCADO LTDA

Marca: ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: ALPES

Descrição: SABÃO EM PEDRA PACOTE C/5UN

^  22.193.464/0001-02 P F MIRANDA SUPERMERCADO

Marca: ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: PCT

Descrição: SABÃO EM PEDRA C UNIDADE.

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI EIRELI

Marca. ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: SABÃO BARRA

Descrição SABÃO BARRA. COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO. TIPO NEUTRO. CARACTERÍSTIC.ASADICIONAIS 1 ̂  QUALIDADE

12.370.448/0001-86 ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS

Marca; BARRANOVA

Fabricante: BARRANOVA

Modelo: SABAO

Descrição: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO. TIPO NEUTRO. CARACTERÍSTICASADICIONAIS 1» QUALIDADE

07.299.558/0001-69 F.P. GARALUZ

Marca. ALPES

Fabricante: ALPES

Modelo: ALPES

Descrição; Sabão em pedra, pacote com 5 unidades

R$ 4,99

RS 6,00

R$ 7,45

R$ 8,30

RS 8,33

Item 9: ÁLCOOL EM GEL

Preço Estimado: R$ 9,61 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 9.61 Média dos Preços Obtidos: RS 9.61

Quantidade

1.000 Unidades

Descrição

Antisséptico para as mãos, embalagem de SOOml, higienizador. compensação 70%.
Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
!nc / An. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

5®Brigada de Infantaria Blindada

S^Esquadrão de Cavalaria Mecanizado

R$ 8,88

Data: 15/04/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NoPregão.22021 UASO: 100216

l.ote/ltem: /29

Ata: Link Ata
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Objeto: Aquisição de material de limpeza e produtos de higienização para o 5' Esqd C
Meo e Organizações Militares pertencentes ao GCALC na Guarnição de Ponta
Grossa-PR..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO. TIPO HIDRATADO. TEOR ALCOÓLICO
70%_(70°GL). APRESENTAÇÃO GEL

CatMat: 269943 - ÁLCOOL ETÍLICO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.719.073/0001 -45 A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: MEGA

Fabricante: MEGA QUÍMICA
Modelo: FRASCO

Descrição: LCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO. TEOR ALCOÓLICO 70%_(70'GL). APRESENTAÇÃO GEL

40.138.949/0001 -77 COMERCIAL BEIRA RIO LIDA

Marca: BELL PLÜS

Fabricante: BELL PLÜS

Modelo: BELL PLÜS

Descrição: Álcool etiiico, tipo: hidratado, teor alcoólico; 70%_(70°gl). apresentação: gel

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1.410

Unidade: Bolsa 800,00 ML

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 8,40

13.558.306/0001-00 SEEGER E SAVIAN COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E
FITNESS LTDA

Marca: CICLÜFARMA

Fabricante: CICLOFARMA

Modelo: ciclofarma

Descrição: Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70%_{70°gl). apresentação gel. marca Ciclofarma, embalagem de 800ml

RS 8,45

RS 9,80

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. 1 Ari 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de Materiais de Higiene e
Limpeza, Cama, Mesa e Banho em atendimento às Secretarias do Município de
Paula Freitas/PR..

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES - ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE
AMBIENTES, TIPO ETÍLICO HIDRATADO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GEL,
CONCENTRAÇÃO 70%

CatMat: 429225 - ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES

RS 7,16

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

28.248.986/0001-32 TIAGO DANIEL VEDAN
*VENCEDOR*

Marca: BONZÃO

Fabricante: BONZÃO
Modelo: 500 ML

Descrição: Álcool gel. Gel à base de álcool para higienização, a 70%

Data: 13/04/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:172021 / UASG:987753

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 350

Unidade: Frasco 1,00 L

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6,19

21./'82.355/0001-02 KELLYA. D. S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS

Marca: BELLPLUS

Fabricante: BELLPLUS

Modelo: BELLPLUS

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES. TIPO ETÍLICO HIDRATADO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GEL. CONCENTRAÇÃO 70%

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Marca: SUPER

Fabricante: SUPER

Modelo: 2550

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO ETÍLICO HIDRATADO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GEL, CONCENTRAÇÃO 70%...

RS 6,20

RS 9,09

18/20



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. lArt. 5" da IN 73 da 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Objeto; Aquisição de papel higiênico rolão e álcool em gel, conforme termo de referência.

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70%_(7Ü'GL), APRESENTAÇÃO GEL

CatMat: 269943 - ÁLCOOL ETÍLICO

R$ 12,80

CNPJ

00.088.664/0001-54

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

D Z L DISTRIBUIDORA ZANATA LIDA

Data: 06/04/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:172021 /UASG:988S41

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Fonte: www.coinprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 200

Unidade: Bolsa 800,00 ML

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 9,55

Marca: BELL PLUS

Fabricante: BELL PLUS

Modelo: 800ML

Descrição: ÁLCOOL GEL DE 800ML REFIL CONFORME DESCRIÇÃO

05.268.903/0001-71 BELA E CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS ESPECIAIS LTDA R$ 11 68
Marca: ESTILO BELA

Fabricante: BELA E CHIO

Modelo: REFIL 800ML

Descrição: GEL HIGIENIZAOORHIGYGEL Álcool gel higienizante e hidratante para limpeza das mãos, a base de Álcool Etilico a 70 'INPM. Contém Glicerina Ve
getal a 2% proporcionando maciez e um toque aveludado. sem perfume e sem corante.

27.403.752/0001-50 KAPRICHO DISTRIBUIDORA - BREU
R$11,93

Marca: TRILHA

Fabricante: TRILHA

Modelo: MULTISEPT - BOLSA 800ML

Descrição: ÁLCOOL ANTISSÉPTICO EM GEL - REFIL 800ML - refil em embalagem plástica transparente, com álcool gel a 70% adaptável a dispensador plástic
o fixo em parede, com válvula liberadora do gel, com capacidade de 800 mililitros; gel com hidratante, transparente, com odor característico, PH entre 6.8 e 7,0-
100% solúvel em água, pronto para usar (sem diluir), com tempo de secagem nas mãos de no mínimo 10 segundos após o uso. Na embalagem externa e intérn

^  fabricação e de validade, n» de lote, instruções Registro no Ministério da Saúde, laudo de composição. Registro na Anvisan 25351.588591/2015-09

04.212.966/0001 -43 ROBERTO FREITAS ALMEIDA

Marca: MEGA

Fabricante: MEGA

Modelo: REFIL 640GR

Descrição: ALCCiOL GEL REFIL 640GR 70°.

18.683.835/0001 -59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: LÍRIO DO CAMPO

Fabricante: LÍRIO DO CAMPO
Modelo: NÃO SE APLICA
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(7G°GL), APRESENTAÇÃO GEL

01.648.513/0001-76 PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

R$12,58

R$12,79

R$12,80
Marca: SAUBA

Fabricante: PKB PRODUTOS OUlMICOS LTDA
Modelo: GEL 70% BAG

0 fi^xo ^ transparente, com álcool gel a 70% adaptável a dispensador plástic°  . liberadora do gel, com capacidade de 800 mililitros; gel com hidratante, transparente, com odor característico, PH entre 6 3 e 7 O-
1  secagem nas mãos de no mínimo 10 segundos após o uso. Na embalagem externa e intérnconstar, identificação, data de fabrtcaçao e de validade, n" de lote, instruções Registro no Ministério da Saúde, laudo de composição. RMS 244370002

17.700.085/0001-13 CCP MED DISTRIBUIDORA BREU

Marca: ALCOMAX

Fabricante: COSMODERMA

Modelo: REFIL

Descrição: ÁLCOOL GEL REFIL DE 800 ML, CONFORME DESCRICAO. ITEM EXCLUSIVO ME/EPP.

R$12,82

05.804.684/0001-06 POA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GENEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA

RS 16,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: NOBRE

Fabricante: GOEDERT

Modelo" NA

Descrição: ÁLCOOL GEL REFIL DE 800 ML, CONFORME DESCRICAO. ITEM EXCLUSIVO ME/EPP

01.358.715/0001 -83 ARAÚJO & BORBA LIDA

Marca: MULTQUIMICA

Fabricante: MULTQUIMICA
Modelo: REFIL 800 ML

Descrição: Álcool etílico, ti|Do: hidratado, teor alcoólico: 70%_(70*gl), apresentação: gel

R$ 20,99

31.822.325/0001-83 JADER DE SOUZA MENDONÇA EIRELI

Marca: PLESTIN

Fabricante: PLESTIN

Modelo; REFIL 800ML

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70V{70*GL), APRESENTAÇÃO GEL

R$21,00



Relatório de Cotação: kit Cesta Básica - Assistência Social.

Pesquisa realizada entre 22/04/2021 09:33:03 e 22/04/2021 10:12:56

(]i:i ri-].; r-:' ; O'I 'í.'-. ('IP- ) ■.''B..! ' i-í í

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao inc. I Att 2°, (Portal de Compras Governamentais - wwAv.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calcuíado com base na r^édií aritmética detodbs à preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. v

^^^inição do valor estimada'

Item 1; Arroz 5kg, tipo

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 21,15 (tin)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

RS 21,15 RS 21,15

Item 2: óleo de soja

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 7,41 (un)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

RS 7,41 RS 29.640,00

Item 3: farinha de trigo

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$19,02 (un)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

R$19,02 RS 38.040,00

Item 4: açúcar cristal.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 5,47 (un)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

RS 5,47 RS 21.880.00

Item 5: feijão preto Ikg

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 7,27 (un)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

RS 7.27 RS 29.080.00

Item 6: farinha de milho

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 4,81 (un)

PERCENTUAL PREÇO
MÁXIMO

R$4,31 R$19,240.00



Item 7: macarrão espaguete

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$5,n (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 20,440,00

Item 8: sal refinado

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1,83 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 1,83 RS 3.560,00

Valor Global; R$ 162.001,15

Valor do Item em relação ao total

• 1) Arroz õkg, tipo...

• 2) óleo de soja

^ 3) farinha de...

# 4) açúcar cristal.... |
# 5) feijão preto... |
• 6) farinha de... '
# 7) macarrão e...

^^^sal refinado

Quantidade de preços por Item

Item1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 Item 8

Detalhamento dos Itens

Item 1; Arroz 5kg, tipo

Preço Estimado: RS 21,15 (un) Percentual: - Preço Máximo; R$ 21,15 Média dos Preços Obtidos: RS 21,15

Quantidade Descrição
Obse

1 Unidade arroz parboilizado tipo 1 grupo: parboilizado, classe: longo fino, tipo 1 embalagem fornecer em pacotes de 5kg em poiietileno trans
parente.contendo o número de registro no ministério da agricultura, apresentar validade superior a 3(très) meses a partir da data
de entrega, (pacote 5 kg), observações; descritivo reduzido, mediante as configurações de sistema de pregão eletrônico comprasn
et, sendo a descrição completa no termo de referência anexo ao edital, configurações mínimas e detalhes técnicos, favor acompa
nhar o edital juntamente com o termo de referência inclusive quanto a unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida
do edital, será desclassificada qualquer proposta que não esteja de acordo com o termo de referência anexo ao edital.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais I
Inc l'ir!.S''dalN73ch05deAyostode20"0

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL Data: 12/03/2021 09-05
Objeto: Contratação de empresa para futura e possível aquisição de forma fracionada de Modalidade; Pregão Eletrônico

gêneros alimentícios perecíveis para atender as demandas dos depaitanientos SRp.
do município de cruzeiro do sul e também as demandas do programa nacional de
alimentação escolar (PNAE), dos alunos matriculados na rede municipal de dentificaçao: N°Pregao:32D21 / ÜASG-g87531

Obse

Data: 12/03/2021 09:05

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

L

rvação

Descrição: FICHEIRO - ARROZ Parboilizado TIPO 1 GRUPO: Parboilizado, classe: longo fino,
Tipo 1 Embalagem fornecer em pacotes de 5kg em poiietileno
transparente.contendo o número de registro no Ministério da Agricultura,
Apresentar validade superior a 3(três) meses a partir da data de entrega. (Pacote
5 Kg). Observações: Descritivo reduzido, mediante as configurações de $i.çtema
de pregão eletrônico comprasNet. sendo a descrição completa no termo de
referência ane-xo ao edital, configurações mínimas e detalhes técnicos, favor
acompanhar o edital juntamente com o termo de referência inclusive quanto a
unidade de medida, favor acompanhar a unidade de medida do edital. Será
desclassificada qualquer proposta que não esteja de acordo com o termo de
referência anexo ao edital.

CatMat: 33499 - FICHEIRO

ote/Item: /2

Ata; Link Ata

Fonte: www.coniprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 1.000

Unidade: Unidade

UF: PR



CNPJ

31.945.654/0001-11

*VENCEDOR*

Marca; OURO FINO

Fabricante: OURO FINO

Modelo; PACOTE

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$17,20

24.461.693/0001-88 FTEA SOLUCOES EM GESTÃO LTDA

Marca; Nutripar

Fabricante; Nutripar
Modelo: sem informação

R$ 22,99

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. íArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,
material de higiene e limpeza, utensílios, para manutenção das atividades da
Secretaria de Assistência Social e kits de alimentos para grupos de idosos.

Descrição; CEREAL NATURAL - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE
ENTREGA EM EMBALAGEM DE 5 KG. COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS

INTEIROS, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS OU DETRITOS. EM

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE.

CatMat: 51691 - CEREAL NATURAL

R$ 22,54

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

11.399.644/0001 -10 R C FERREIRA & CIA LTDA

*VENCEDOR*

Marca; RAMPINELLI

Fabricante: RAMPINELLI

Modelo; ARROZ

27.787.054/0001 -03 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI

Marca; moenda

Fabricante; moenda

Modelo, moenda

40.510.881 /OOOl-87 AGOSTINETTO ALIMENTOS LTDA

Marca; SABOR DO SUL

Fabricante; SABOR DO SUL
Modelo: SABOR DO SUL

14.186.229/0001 -77 EMPORIO REALLE LTDA

Marca; TIO LORO

Fabricante; TIO LORO

Modelo; ARROZ PARBOILIZADO 5KG

Data; 10/03/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: Nopregão;222021 / UASG:987565

Lote/Item; 122

Ata: Link Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 800

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$21,25

R$ 22,00

R$ 23,09

R$ 23,09

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc I An. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR

Objeto: Aquisição Eventual e Futura de Gêneros Alimentícios, destinados a Merenda
Escolar no Município de Terra Roxa PR. para o Ano Letivo de 2021..

Descrição: ARROZ BENEFICIADO - ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGULHINHA/BRANCO,
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE TIPO 1

CatMat: 458904 - ARROZ BENEFICIADO

RS 19,94

Data: 01/03/2021 09:01

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N"Pregão; 142021 /UASG:987g21

Lote/Item; /IO

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov.
br

Quantidade: 700

3/15,



Unidade; Embalagem 5.00 KG

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI

CNPJ

31.945.654/0001-11

* VENCEDOR*

Marca: TUQUINHA

Fabricante: TUQUINHA

Modelo: PACOTE

07.153.329/0001 -24 ALTEMAR ANTONIO

Marca: DONA .JOANA

Fabricante: DONA JOANA

Modelo: DONA JOANA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 19,90

RS 19,99

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc. lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não
perecíveis e perecíveis para atender as necessidades dos Departamentos
solicitantes..

Descrição: CASCA ARROZ - O produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas,
preparação final dietetica inadequada (empapamento). com aspecto, cor. odor e
sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por grãos inteiros. Embalagem:
deve estar intacta, acondicionada em saco de poiietileno atóxico, transparente,
atóxico. Informações nutricionais em 50g do produto: valor calórico: 170 kcal ou
mais; carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; gorduras trans e sódio
Cg; fibras: 0,6 mg ou mais. Entrega em embalagem de 5kg. Sugestões de Marca:
Dalon, Chinês, Tio João ou outra de qualidade superior.

CatMat: 129976 - CASCA ARROZ

RS 22.02

CNPJ

11.399.644/0001-10

*VENCEDOR*

Marca: RAMPINELLI

Fabricante: RAMPINELLI

Modelo: ARROZ

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RC FERREIRAS, CIA LTDA

Data: 25/02/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l 02021 /UASG:454524

Lote/Item: /70

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 243

Unidade: Linidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$21.45

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

Marca: moenda

Fabricante: moenda

Modelo moenda

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA

Marca: TIO LORO

Fabricante: TIO LORO

Modelo: ARROZ PARBOILIZADO 5KG

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: GASPARIN

Fabricante; GASPARIN

Modelo. NÃO SE APLICA

R$21.50

R$ 22,f

R$ 25.67

Item 2: óleo de soja

Preço Estimado: R$ 7,41 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 7,41 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,41

Quantidade

4.000 Unidades

Descrição

comestível, tipo 1, refinado, embalagem plástica, 900ml
Observação



Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais

inc. lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento às atividades e programas
culturais e esportivos da Secretaria de Cultura e Esportes, pelo período de 12
meses, no sistema de registro de preço..

Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO PlJRO.
ESPECIE VEGETAL SOJA, TIPO QUALIDADE TIPO 1

CatMat: 463692 - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

CNPJ

33.263.949/0001-33

*VENCEDOR*

Marca; SUAVIT

Fabricante; SUAVIT

Modelo: SUAVIT

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

R$ 6.4.6

Data: 13/04/2021 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:472021 / UASG:987493

Lote/Item: /7

Ata: Link Ata

Fonte: \www.comprasgovema menta is .gov.

br

Quantidade: 110

Unidade: Embalagem 900,00 ML

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6.45

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. / Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E
DEMAIS PRODUTOS DESTINADOS AO PROJETO FORMANDO CIDADÃO DO

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços.
Descrição: ÓLEO COCO - ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1. ACONDICIOMADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA.
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA FRASCOS DE 900 ML

CatMat: 17230 - ÓLEO COCO, OLEO DE COCO NOME

R$ 8,17

CNPJ

35.088.051/0001-00

*VENCEDOR*

Marca: 000AMAR

Fabricante: COCAMAR

Modelo: COCAMAR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

BUGRE COMERCIAL EIRELI

Data: 23/11/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:982020 / UASG:987487

Lote/Item: /57

Ata: Link Ata

Adjudicação: 24/11 /2020 07:48

Fonte: www.comprasgovernainentai.s.gov.
br

Quantidade: 350

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 8,00

37.196.858/0001-83 CORDEIRO LICITAÇÕES LTDA R$ 8,34
Marca: coamo

Fabricante: coamo

Modelo: coamo

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. LArt 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DD SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios em atendimento a Merenda Escolar da Rede
Municipal de Ensino Fundamental. Infantil e EJA dessa municipalidade.

Descrição: OLEO COMESTÍVEL - Óleo comestível de soja refinado, 100% natural, em
embalagem de 900ml, sem amassamentos, vazamentos e ferrugens e que
contenham data de vencimento e com prazo de validade não inferior a 06 meses.

CatMat: 9458 - OLEO COMESTÍVEL

R$ 7,60

Data: 11/11/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'>Pregão:872020 / UASG:987S31

Lote/Item: /9

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/11 /202Ü 09:39

5/15 -

OU!!?



CNPJ

06.033.503/0001-40

*VENCEDOR*

Marca: COAMO

Fabricante: COAMO

Modelo: A MESMA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ELCIO MAFIOLETri

Fonte: www.comprasgovernanientais.cjov.

br

Quantidade: 5.000

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 7,20

19.633.424/0001-11 PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA

Marca: COCAMAR

Fabricante: COCAMAR

Modelo: 900ML

11.399.644/0001 -10 R C FERREIRA & CIA LTDA

Marca: COAMO

Fabricante: COAMO

Modelo: 900ml

R$ 7,30

RS 7.80

Item 3: farinha de trigo

Preço Estimado: RS 19.02 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 19.02 Média dos Preços Obtidos: R$ 19.02

Quantidade

2.000 Unidades

Descrição

tipo I, especial, embalagem de Skg, branca.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
itK I An. S''da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios para as Secretarias Municipais..

Descrição: FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO, GRUPO INDUSTRIAL. TIPO TIPO 1,
ESPECIAL. INGREDIENTE ADICIONAL SEM FERMENTO

CatMat: 465332 - FARINHA DE TRIGO

R$21.14

17/03/2021 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

N^Pregào: 132021 / UASG:987547

CNPJ

01.159.743/0001-71

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

MERCADO SAO LUIZ LTDA

Marca: ANIELA

Fabricante: ALIMENTOS ANIELA
Modelo: CONFORME EDITAL

13.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: COTRIFLOR

Fabricante: COTRIFLOR

Modelo: NÃO SE APLICA

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/Item: /37

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 300

Unidade: Embalagem 5,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 14.29

R$ 28.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
hic. / An 5^ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

RS 20.60



órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Objeto: Aquisição de carnes, refrigerados e alimentos náo perecíveis.

Descrição: FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO. GRUPO INDUSTRIAL. TIPO TIPO 1,

ESPECIAL. INGREDIENTE ADICIONAL SEM FERMENTO

CatMat: 465332 - FARINHA DE TRIGO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

88.774.922/0001 -05 SUPERMERCADO LINASSI EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: COTRIFLOR

Fabricante: COTRIFLOR

Modelo: UNO

Data: 03/03/2021 10:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l 2021 / UASG: 158127

Lote/Item: 10/859

Ata; Link Ata

Adjudicação: 16/03/2021 12:19

Homologação: 18/03/2021 10:19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 1.400

Unidade: Embalagem 5.00 KG

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 20.60

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc lArt 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado sob o regime de registro
de preços para a Aquisição de gênei os alimentícios e materiais de higiene
pessoal, para compor o auxílio suplementação alimentar (cesta básica),

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e no termo de referência..

Descrição: FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO. GRUPO DOMÉSTICO. TIPO TIPO 1.
ESPECIAL. INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO

FÓLICO

CatMat: 460263 - FARINHA DE TRIGO, GRUPO DOMÉSTICO TIPO TIPO 1. ESPECIAL

INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

R$ 15.30

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.803.977/0001 -00 SUPERMERCADO E. R. LTDA

*VENCEDOR*

Marca: NONITA

Fabricante: NONITA

Modelo: ESPECIAL / TIPO 1

Data: 28/12/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:582020 / UASG:985529

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgoverndmentais.gov.

br

Quantidade: .300

Unidade: Embalagem 5.00 KG

ÜF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 15,30

Item 4: açiícar cristal.

Preço Estimado: RS 5.47 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 5.47

Quantidade

4.000 Unidades

Descrição

cristal, especial, cor clara, embalagem de 2kg

Média dos Preços Qbtidos: RS 5,47

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc lArt. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

prefeitura municipal de itapejara doeste - pr

RS 5,95

Data: 21/12/2020 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:48202O / UASG:454370

7/ia



Objeto: Conirataçião de empresa especializada na comercialização de gêneros
alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda escolar das escolas

municipais, centros de Educação Infantil, para uso do tempo integral e para os
Departamentos da Administração Municipal..

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR. TIPO CRISTAL

CatMat: 463988 - AÇÚCAR

Lote/Item: /176

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.cjov.

br

Quantidade: 4.000

Unidade: Embalagem 2,00 KG

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.088.051 /0001 -00 BUGRE COMERCIAL EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: ESTRELA

Fabricante; ESTRELA

Modelo: ESTRELA

19.613.420/0001-71 M. B. BATTISTI

Marca: ALTO ALEGRE

Fabricante: ALTO ALEGRE

Modelo: ALTO ALEGRE

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,92

11.399.644/0001 -10 R C FERREIRA & CIA LTDA

Marca: ALTO ALEGRE

Fabricante: ALTO ALEGRE

Modelo: AGUÇAR CRISTAL

RS 5,92

R$ 6,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc./ Ari. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, acondicionados em forma de kits, para
entrega em unidades escolares do Município de Seara..

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR. TIPO CRISTAL

CatMat: 463988 - AÇÚCAR

CNPJ

07.814.016/0001-87

*VENCEDOR*

Marca: DOCESUCAR

Fabricante: DOCESUCAR

Modelo: ÜNID

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RS 5,36

Data: 03/12/2020 08:33

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào:52020 / UASG:988345

Lote/Item: 1/6

Ata: Link Ata

Fonte: wvw.comprasgovernarnentais.gov.

br

Quantidade: 1.541

Unidade: Embalagem 2,00 KG

UF: SC

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,32

13.995.853/0001 -52 SCS COMERCIO LTDA

Marca: CEDRO

Fabricante: CEDRO

Modela: CEDRO

19.633.424/0001 -11 PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA

Marca: ESTRELA2637

Fabricante: ESTRELA2637
Modelo: ESTRELA2637

R$ 5,35

R$ 5,38

16.738.785/0001-34 ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA

Marca; estrela

Fabricante: estrela

Modelo: estrela

RS 5,76

8/15
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Preço (Compras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais

!nc / Ar!. 5" da IN 73 de 05 deAyvstc aé 20C0

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO/SC

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas de

alimentos para doação às famílias regularmente inscritas no CADASTRO ÚNICO

CADÚNICO e com renda per capita até Vj salário-mínimo atual, com respaldo
especial na Lei Municipal n. 2496 de 29/12/2014, Decreto Municipal n, 078 de

26/03/2020 e Decreto Municipal n. 082 de 31/03/2020, e para atender ao

Programa Natal Sem Fome do Município de Quilombo, conforme Lei Municipal n.
2668 de 05/12/2017..

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCAR, TIPO CRISTAL

CatMat; 463988 - AÇÚCAR

RS 5,10

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.995.853/0001-52 SCS COMERCIO LTDA

*VENCEDOR*

Marca: CEDRO

Fabricante: CEDRO

Modelo: CEDRO

Data: 06/11/2020 03 01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:87202ú / UASG.9S3279

Lote/Item: 1/1

Ata: LioLAta

Fonte: \www.comprasgovernamentais gov

br

Quantidade: 2.000

Unidade: Enibalagem 2,00 KG

UF: SC

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,10

Item 5: feijão preto 1 kg

Preço Estimado: R$ 7,27 (un) Percentual: - Preço Máximo: R$ 7.27 Média dos Preços Obtidos: RS 7,27

Quantidade

4.000 Unidades

Descrição

embalagem de 1 kg, tipo 1.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. lArt da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: Prefeitura Municipal de Turvo

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cestas de alimentos.

Descrição: LEGUMINOSA - LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJ.ÃQ PRETO, TIPO TIPO 1,
APRESENTAÇÃO ORGÂNICA

CatMat; 472894 - LEGUMINOSA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

39.649.812/0001 -06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
*VENCEDOR*

Marca: MOLINHO

Fabricante: MOLINHO

Modelo: 1870

11.399.644/0001 -10 R C FERREIRA & CIA LTDA

Marca. CANTU

Fabricante: CANTU

Modelo: EMB 1 KG

17.330.681/0001-59 GUIMARÃES & SOARES LTDA

Marca: DONA CLEUSA

Fabricante: CERÊALISTA NORTE SUL
Modelo: PCTIKG

R$ 7,18

Data: 16/04/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:352021 / UASG:988453

Lote/Item: 2/17

Ata: Liiik.Âta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 2.100

Unidade: Embalagem 500,00 G

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6,65

R$ 7,30

R$ 7,60

9/1J,
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
fnc. lArt. 5'' dã IN 73 de 05de Agosto de 2020

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade, conforme

especificados no Termo de Referência n. ° 036/2021, para compor cestas
basicas eventuais, com a finalidade de atender famílias em situação de
vulnerabilidade social, atendidas pelo CRAS, usuárias da Assistência Social e

cadastradas no CADUNICO. em conformidade com os critérios estabelecidos na

Lei Municipal n. ° 2.259/2017 de 22.11.2017, de acordo com a resolução 01/2018
de 26.01.2018. do Conselho Municipal de A.

Descrição: LEGUMINOSA - LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO PRETO, TIPO TIPO 1

R$ 6,99

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA32.801.584/0001-90

*VENCEDOR*

Marca: SABOR SUL

Fabricante; SABOR SUL

Modelo: IDEAL

05.852.721/0001 -24 A.T.M. ALIMENTOS LTDA

Marca: MALU

Fabricante: MALU

Modelo: MALU

03.811.572/0001-49 COMERCIO DE ALIMENTOS GUTH LTDA

Marca: FEMILA

Fabricante: LHBS CEREIAS LTDA
Modelo: PACOTE

Data: 23/03/2021 08:38

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N"'Pregão:202ü21 / UASG:987489

Lote/Item: 1/5

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov.

br

Quantidade: 1.500

Unidade: Embalagem 1.00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 6,99

RS 6,99

RS 6,99

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais
tnc lArt. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS aquisições de gêneros alimentícios não perecíveis produtos de copa
e cozinha para coffee break, coquetéis cursos e eventos a serem utilizados em
todos os departamentos, conforme quantidades, especificações e condições
descritas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital..

Descrição: LEGUMINOSA - LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO PRETO, TIPO TIPO 1,
APRESENTAÇÃO ORGÂNICA

CatMat: 472894 - LEGUMINOSA

R$ 7,63

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA
*VENCEDOR*

Marca: CANTU

Fabricante: CANTU ALIMENTOS
Modelo: FEIJÃO

Data: 10/03/2021 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:92021 / UASG:989979

Lote/Item: /31

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 150

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 7,50

27.787.054./0001-03 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI El RELI

Marca" slviero

Fabricante: slviero

Modelo: slviero

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA

RS 7.69

RS 7,69



CNPJ

Marca: FEMILA

Fabricante: FEMILA

Modelo: FEIJÃO PRETO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

item 6: farinha de milho

Preço Estimado: RS 4,81 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 4,81 Média dos Preços Obtidos: RS 4,81

Quantidade

4.000 Unidades

Descrição

fubá de milho, 1 kg.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. / Art. 5" cia IN 73 de 05 cie Agosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO BIJU,
APRESENTAÇÃO TORRADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO,
INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

CatMat: 459015 - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO TIPO BIJU APRESENTAÇÃO
TORRADA CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE
ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

28.568.323/0001 -03 DISTRIBUIDORA JARDIM EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: RD

Fabricante: RD

Modelo: Não se aplica

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: Nutrirosa

Fabricante: Nutrirosa

Modelo: Não se aplica

06.077.065/0001-11 SUPERMERCADO DJEK E SHERON LTDA

Marca: D. PEDRO

Fabricante: D. PEDRO

Modelo: D. PEDRO

R$ 4,26

Data: 05/04/2021 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão.l 42021 / UA.SG:987S23

Lote/Item: /li5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/04/2021 16:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 36

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 4,20

R$ 4,29

R$ 4,30

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
//7C. / An. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FUBÁ,
APRESENTAÇÃO PRÉ-COZIDA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO,
INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

CatMat: 459016 - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO TIPO FUBÁ APRESENTAÇÃO
PRÉ-COZIDA CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE
ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

RS 5,27

Data: 05/04/2021 08.31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l 42021 /UASG;987823

Lote/Item: /141

Áta: Link Ata

Adjudicação: 07/04/2021 16:21

m



CNPJ

06.077.065/0001-n

*VENCEDOR*

Marca: SINHA

Fabricante: SINHA

Modelo: SINHA

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

SUPERMERCADO DJEK E SHERON LTDA

18.683.835/0001 -59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELi

Marca: Zanin

Fabricante: Zanin

Modelo: Não se aplica

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade: Embalagem 500,00 G

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,54

RS 7.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

^  Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Objeto: Aquisição de generos alimentícios.

Descrição: FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO

CANJIOUINHA/XERÉM, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO

CatMat: 459072 - FARINHA DE MILHO

RS 4,91

CNPJ

06.077.065/0001-11

* VENCEDOR*

Marca: D. PEDRO

Fabricante: D. PEDRO

Modelo: D. PEDRO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

SUPERMERCADO DJEK E SHERON LTDA

28.568.323/0001 -03 DISTRIBUIDORA JARDIM EIRELI

Marca: RD

Fabricante: RD

Modelo Não se aplica

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: Nutrirosa

Fabricante: Nutrirosa

Modelo: Não se aplica

Data: 05/04/2021 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão;l 42021 /UASG:987823

Lote/Item: /200

Ata; Link Ata

Adjudicação: 07/04/2021 16:21

Fonte: www.comprasgovernamentais gov
br

Quantidade: 40

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,80

RS 3,92

RS 7,00

Item 7: macarrão espaguete

Preço Estimado: R$ 5,11 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 5,11 Média dos Preços Obtidos: R$ 5,11

Quantidade Descrição

4.000 Unidades macarrão tipo espaguete, massa de sêmola com ovos, feito de farinha de trigo, embalagem plástica de 1 kg.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Observação

R$ 6,06



Inc.! Ari 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão; PREF.MUN.DE UBIRATA

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de alimentos, materiais de
higiene, limpeza e consumo destinados a casa lar Clóvis Pereira Galindo, com
entrega imediata para os itens 1 a 153.

Descrição: MACARRÃO - MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA
DE FARINHA DE TRIGO, APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

CatMat: 458951 - MACARRÃO

CNPJ

18.683.835/0001-59

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca: SANTA FELICIDADE

Fabricante: SANTA FELICIDADE

Modelo; NÃO SE APLICA

75.900.183/0001 -09 DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

Marca: GALO

Fabricante: GALO

Modelo; —

Data: 05/04/2021 09-00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:2ü2021 / UASG;987933

Lote/Item: /II2

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgoverna mentais gov.

br

Quantidade: 150

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5,94

R$ 6,17

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc ÍArt. 5" da ÍN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade, conforme

especificados no Termo de Referência n." 036/2021, para compor cestas
básicas eventuais, com a finalidade de atender famílias em situação de
vulnerabilidade social, atendidas pelo CRAS, usuárias da Assistência Social e
cadastradas no CADUNICO, em conformidade com os critérios estabelecidos na
Lei Municipal n. 2.259/2017 de 22.11.2017. de acordo com a resolução 01/2018
de 26.01.2018, do Conselho Municipal de A.

Descrição: MACARRÃO - MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA
DE SÉMOLA/SEMOLINA, INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS.
APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.801.584/0001 -90 LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
*VENCEDOR*

Marca: PARATI

Fabricante: PARATI

Modelo: INF. NA DESCRIÇÃO

05.362.721/0001-24 A.T.M. ALIMENTOS LTDA

Marca; NINFA

Fabricante: NINFA

Modelo: NINFA

03.811.572/0001 -49 COMERCIO DE ALIMENTOS GUTH LTDA

Marca: TODESCHINI

Fabricante: TODESCNINI

Modelo: PACOTE

R$ 4,21

Data: 23/03/2021 08:38

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:202021 /UASG:9S7489

Lote/Item: 1/8

Ata: Link Ata

Fonte: wwvv.comprasgovemamentais.gov.
br

Quantidade: 750

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3,60

RS 4.13

RS 4,90

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020 RS 5.05



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para futura e eventual aquisição de

gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar dos alunos da rede

municipal de ensino de Engenheiro Beltrão, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar..

Descrição: MACARRÃO - MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA

DE FARINHA DE TRIGO. APRESENTAÇÃO ESPAGUETE

CatMat: 458951 - MACARRÃO

Data: 15/03/2021 09:00
CNI

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM 01.

Identificação: N°Pregão;152021 /UASG:987547 *V(

Lote/Item: /45 Mar

Fab
Ata: Link Ata

Moc

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br 37.Í

Quantidade: 300 Mar

Unidade: Embalagem 1.00 KG
Fab

Moc

UF: PR

Item 8: sal refinado

Preço Estimado: RS 1,83 (un) Percentual; - Preço Máximo: RS 1,83 Média dos Preços Obtidos: RS 1,83

Quantidade

2.000 Unidades

Descrição

iodado, embalagem de 1 kg

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
ína / Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Objeto: Aquisição de alimentação escolar Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do
Município de Planalto PR.

Descrição: SAL - SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO

196 MG/G, ADITIVOS lODO/PRUSSIATO AMARELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH

CatMat: 433275-SAL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA

*VENCEDOR*

Marca: CRUZEIRO

Fabricante: CRUZEIRO

Modelo: SAL

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

Marca: GARÇA
Fabricante: GARÇA
Modelo: GARÇA

26.917.650/0001-90 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Marca: Garça

Fabricante: Garça
Modelo: Iodado

Observação

RS 2.27

Data: 18/03/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:122021 / UASG:987775

Lote/Item: /44

Ata: Link Ata

Fonte: www.compiasgovemamentais.gov.

br

Quantidade: 650

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 2.26

R$ 2.26

RS 2,28

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
tnc. I .Art 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios para as Secretarias Municipais..

R$ 1,59

Data. 17/03/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:132021 /UASG:937547

Lote/Item: /66



Descrição: SAL - SAL. TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO

390 MG/G, ADITIVOS lODATO DE POTÁSSIO E ANTIUMECTANTE

FERROCIANETO D E

CatMat: 461092-SAL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

01.159.743/0001-71 MERCADO SAO LUIZ LTDA

*VENCEDOR*

Marca; BOM

Fabricante: SAL BOM

Modelo: CONFORME EDITAL

13.401.444/0001 -80 ELETROSOL MULTISERVICOS LTDA

Marca: SALINAS

Fabricante: SALINAS

Modelo: 1 KG

37.525.798/0001-03 DENIELLY FERREIRA MONTÜAN 04581352916

Marca: GARÇA

Fabricante: GARÇA
Modelo: GARÇA

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernanientais.gov.

br

Quantidade: 500

Unidade: Pacote 1,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,49

R$1.59

R$1.62

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Jnc. i .Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não
perecíveis e perecíveis para atender as necessidades dos Departamentos

solicitantes..

Descrição: PRODUTO DE CONFEITARIA - SAL: produto refinado, iodado, com granulação
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e
com dosagem de sais de iodo de no mínimo lOmg e máximo de 15mg de iodo
por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica embalagem em plástico
de polietileno de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir
da data de entrega.

CaiMat: 6386 - PRODUTO DE CONFEITARIA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

12.144.365/0001 -79 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

*VENCEDOR*

Marca: garça
Fabricante: garça
Modelo: garça

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA

Marca: 5 ESTRELAS

Fabricante: 5 ESTRELAS

Modela: SAL KG

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA

Marca: GARÇA
Fabricante: GARÇA
Modelo: 1KG

R$ 1,63

Data: 25/02/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão.l 02021 /UASG:454524

Lote/Item: /131

Ata: Link Ata

Fonte: www.com pra sgoverna mentais.gov.

br

Quantidade: 58

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,49

R$1,60

R$1.91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N® 23/2021
Processo Administrativo N° 72/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: DOUGLAS DE MATTIA

Data de Publicação: 15/03/2021 08:14:04

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/03/2021 15:38:44 CADASTRO DE PROPOSTA MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
25/03/2021 12:18:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
25/03/2021 17:48:57 CADASTRO DE PROPOSTA ODAIR S NUNES EIRELI EPP

103/2021 18:30:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ODAIR 8 NUNES EIRELI EPP ^
)3/2021 08:15:18 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia Senhores e Senhoras Licitantes!
26/03/2021 08:15:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Antes de Iniciar a nossa sessão de lances gostaria de colocar alguns esclarecimentos*
26/03/2021 08:15:26 MENSAGEM PREGOEIRO ^
ATENÇÃO: Os licitantes devem ler com atenção as especificações do objeto licitado, pois não serão aceitos produtos em desacordo
com o edital.

26/03/2021 08:15:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Qualquer dúvida em relação ao sistema operacional deverá ser sanada diretamente iunto a BLL
26/03/2021 08:15:35 MENSAGEM PREGOEIRO
CUIDADO: Não é permitido se identificar neste pregão.
26/03/2021 08:15:40 MENSAGEM PREGOEIRO

hpm especificações do objeto licitado, pois não serão aceitos produtos em desacordo com o edital,
CANCBAMENTO ATENÇAO na hora de ofertar o seu lance, pois poderão NÃO SER ACEITOS OS PEDIDOS DE
26/03/2021 08:15:48 MENSAGEM PREGOEIRO

Pnmniímontf Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, para cumprimento com o Artigo
e Lefcompte^enter n® " 001/2015; em conformidade com o disposto no Art. 47,48 e 49 da Lei Complementar 123/2006
26/03/2021 08:15:52 MENSAGEM PREGOEIRO

^0

/^ylE, EPP e MEI, sediadas no Município de Céu Azul, terão prioridade de contratação sobre as empresas de outras localidades
Coiti O pagamento de valor de ate 10% (dez por cento) do melhor preço válido
26/03/2021 08:15:55 MENSAGEM PREGOEIRO ^

'"®' Complementar Municipal n° 001/2015 e Parágrafo Terceiro do Artigo 48 da Lei
lanrpiTlfrlírnlnrt • - ®Ç30 pela Lei Complementar 147/2014. Entende-se melhor preço válido aquele obtido após a fase delances e após negociação direta do pregoeiro com o fornecedor de menor lance*
26/03/2021 08:16:00 MENSAGEM PREGOEIRO '
Esta conversa permanecerá nos autos do processo deste certame
26/03/2021 08:16:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa Sorte a todos os Licitantes!

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT Marca: Itasa Mõdêíõ

date^de fabriS^o" ̂ P®' c/ 5 kg com iddentificaçâo do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso
Quantidade: 400 Valor Unlt: 18,8385 Valor Total: 7.535,40

Gerado em: 26/03/2021 09:29:11 . .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

Item: 2 Unidade: PCT Marca: Margarida Modelo:
Descrição: Farinha de Trigo tipo especial, pcte com 05kg - enriquecida com ferro e ácido fólico
Quantidade: 400 Valor Unit.: 11.6245 Valor Total: 4.649.80
Item: 3 Unidade: PCT Marca: Alto alegre Modelo:
Descrição. Açúcar cristalizado, na cor branca, embalagem de 5 kg. em polietileno. contendo data de fabricação e prazo de validade
Quantidade: 400 Valor Unit.: 11.108 Valor Total: 4.443.20
ÜêmTÍ Unidade: PCT Marca: ODEBRECHT Modelo: ^
Descrição: Café em pó - pcte d 500gr - torrado e moído - puro - extra forte 100% com selo de pureza da ABIC, com identificaçãodo
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade
Quantidade: 400 Valor Unit.: 6,4926 Valor Total: 2.597,04
ItêmTs Unidade: PCT Marca: ROBERTA Modelo: ^
Descrição: Macarrão tipo parafuso, embalagem com 500 gr. com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade
peso líquido e data de fabricação
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2.4757 Valor Total: 990,28
'tem: 6 Unidade: PCT Marca: JOIA Modelo: ^
^crição: Macarrão tipo penne, embalagem de 500 gr. com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade peso
liquido e data de fabricação
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2.4183 Valor Total: 967,32
Item: 7 Unidade: PCT Marca: DALON Modelo: ^

embalagem de 01 kg com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e
0313 03 T3DriC3ÇdO

Quantidade: 400 Valor Unit.: 2,8364 Valor Total: 1.134.56
Item: 8 Unidade: PCT Marca: ZAELI ^ Modelo:
Descrição Farinha de milho Bijú, embalagem de 500 gr com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade peso
líquido e data de fabricação ^
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2.9348 Valor Total: 1.173,92
Item: 9 Unidade: PCT Marca: GARÇA Modelo: ^
Descrição: Sal refinado, iodado, embalagem com 1 kg. com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo
de validade

Quantidade: 400 Valor Unit: 1.1313 Valor Total: 452,52
Item: 10 Unidade: Uni Marca: CONCÓRDIA Modelo: ^
Descrição: Óleo de Soja refinado, contendo no mínimo 900 ml. embalagem em plástico, com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade
Quantidade: 800 Valor Unit: 6,2221 Valor Total: 4.977,68
Item: 11 Unidade: PCT Marca: RENATA Modelo: ^
p*^crição: Bolacha doce sortida, embalagem com no mínimop de 370 gr. com identificação do produto, marca do fabricante prazo
L. validade, peso liquido e data de fabricação
QuanUdade:400 Valor Unit: 3,3201 Valor Total: 1.328,04
Item: 12 Unidade: PCT Marca: FLOR DO SUL Modelo:
Descrição: Feij^ão preto, tipo 1. embalagem de 1 kg com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade . peso
liquido e data de fabricaçao
Quantidade: 800 Valor Unit: 6,4844 Valor Total: 5.187.52
Item: 13 Unidade: Uni Marca: GOOD Modelo: ^
Descrição. Fermento biológico seco para pão contendo no mínimo 125 gr com identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, e data de fabricação
Quantidade: 400 Valor Unit: 5,6893 Valor Total: 2 275 72
Itemru Unidade: CX Marca: APTI Modelo: ^
Descrição: Gelatina de sabores diversos, contendo no mínimo 30 gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
tabricaçao e prazo de validade
Quantidade: 1.200 Valor Unit: 0.9018 Valor Total: 1.082,16
Item: 15 Unidade: Uni Marca: PALMEIRA Modelo:
Descrição: Sydinha em lata embalagem de 250 gr. drenada 165 g com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e data de fabncaçao
Quantidade: 800 Valor Unit: 5,2548 Valor Total: 4.203.84

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 26/03/2021 09:29:11 « .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ODAIR S NUNES EIRELI EPP 041 09.268.993/0001-51 52.452,00 42.999,00 Sim

2 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES 035 39.649.812/0001-06 52.540,00 43.790,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

15/03/2021 08:14:03

15/03/2021 09:00:00

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

26/03/2021 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

*^3/2021 08:30:29 DISPUTA

26/03/2021 08:30:29 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.540,00
26/03/2021 08:30:29

26/03/2021 08:33:29

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.452,00
LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.432,00

26/03/2021 08:33:58

26/03/2021 08:33:59

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.430,00

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.412,00
26/03/2021 08:34:16

26/03/2021 08:34:16

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.400,00
LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.384,00

26/03/2021 08:34:28

26/03/2021 08:34:28

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.380,00
LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.366,00

26/03/2021 08:34:50

26/03/2021 08:36:36

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.360,00

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.350,00
26/03/2021 08:36:46

26/03/2021 08:37:48

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.340,00
LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.330,00

26/03/2021 08:37:54

J«93/2021 08:37:55

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 52.300,00
LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.320,00

26/03/2021 08:37:59

26/03/2021 08:38:08

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 52.290,00
LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

52.250,00
26/03/2021 08:38:19

26/03/2021 08:38:27

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
52.240,00

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.230,00

26/03/2021 08:38:42

26/03/2021 08:38:42

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

52.200,00

26/03/2021 08:38:46

26/03/2021 08:38:54

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.190,00

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
52.150,00

26/03/2021 08:39:00

26/03/2021 08:39:03

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.140,00

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
52.110,00

26/03/2021 08:39:08

26/03/2021 08:39:21

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.100,00

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
52.050,00

26/03/2021 08:39:22

26/03/2021 08:39:29

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.090,00

LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
52.040,00

26/03/2021 08:39:30

26/03/2021 08:39:37

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)
52.000,00

lance MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

26/03/2021 08:39:40 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.900,00
26/03/2021 08:39:47 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.890,00
26/03/2021 08:39:59 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.880,00
26/03/2021 08:40:06 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.870,00
26/03/2021 08:40:14 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.860,00
26/03/2021 08:40:21 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.850,00
26/03/2021 08:40:28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.840,00
26/03/2021 08:40:29 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.830,00
26/03/2021 08:40:35 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.820,00
26/03/2021 08:40:43 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.810,00
26/03/2021 08:40:51 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.800,00
2^03/2021 08:40:57 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.700,00
. 03/2021 08:40:59 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.750,00
26/03/2021 08:41:05 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.650,00
26/03/2021 08:41:12 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.600,00
26/03/2021 08:41:13 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.550,00
26/03/2021 08:41:20 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.500,00
26/03/2021 08:41:28 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.400,00
26/03/2021 08:41:36 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.300,00
26/03/2021 08:41:50 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.200,00
26/03/2021 08:41:57 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.100,00
26/03/2021 08:42:05 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 51.000,00
26/03/2021 08:42:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 51.050,00
26/03/2021 08:42:20 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.900,00
26/03/2021 08:42:20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 50.900,00
26/03/2021 08:42:27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.800,00
26/03/2021 08:42:37
■J9*Ç

LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.750,00
í  )3/2021 08:42:48 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.650,00
26/03/2021 08:43:01 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.630,00
26/03/2021 08:43:11 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.530,00
26/03/2021 08:43:23 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.520,00
26/03/2021 08:43:34 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.420,00
26/03/2021 08:43:42 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.410,00
26/03/2021 08:43:53 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.310,00
26/03/2021 08:44:00 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.300,00
26/03/2021 08:44:12 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.200,00
26/03/2021 08:44:21 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.150,00
26/03/2021 08:44:32 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 49.050,00
26/03/2021 08:44:39 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 49.040,00
26/03/2021 08:44:49 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.940,00
26/03/2021 08:45:02 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.930,00
26/03/2021 08:45:02 LANCE MC Comercio de alimentos E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.840,00
26/03/2021 08:45:10 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.830,00
26/03/2021 08:45:21 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.730,00
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26/03/2021 08:45:29 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.720,00

26/03/2021 08:45:40 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.623,00

26/03/2021 08:45:49 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.620,00
26/03/2021 08:45:59 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.562,00

26/03/2021 08:46:09 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.550,00
26/03/2021 08:46:09 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.469,00

26/03/2021 08:46:17 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.400,00

26/03/2021 08:46:28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.310,00

26/03/2021 08:46:36 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.300,00
26/03/2021 08:46:47 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.227,00

26/03/2021 08:46:59 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.200,00

|g/03/2021 08:47:11 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 48.096,00

^ .03/2021 08:47:27 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 48.000,00
26/03/2021 08:47:29 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.973,00
26/03/2021 08:47:42 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.900,00
26/03/2021 08:47:44 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.894,00
26/03/2021 08:47:54 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.700,00
26/03/2021 08:48:04 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.673,00
26/03/2021 08:48:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.690,00
26/03/2021 08:48:14 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.600,00
26/03/2021 08:48:23 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.500,00
26/03/2021 08:48:34 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.478,00
26/03/2021 08:48:43 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.450,00
26/03/2021 08:48:54 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.431,00
26/03/2021 08:49:04 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.400,00
26/03/2021 08:49:15 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.377,00
26/03/2021 08:49:23 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.350,00
r )3/2021 08:49:34 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.328,00
26/03/2021 08:49:43 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.300,00
26/03/2021 08:49:54 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.289,00
26/03/2021 08:50:08 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.200,00
26/03/2021 08:50:19 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.172,00
26/03/2021 08:50:29 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.150,00
26/03/2021 08:50:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.134,00
26/03/2021 08:50:47 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.100,00
26/03/2021 08:50:58 LANCE Mc CUMtKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 47.080,00
26/03/2021 08:51:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 47.000,00
26/03/2021 08:51:19 LANCE Mc CUMtKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.973,00
26/03/2021 08:51:28 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.900,00
26/03/2021 08:51:39 LANCE Mc CUMtKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.887,00
26/03/2021 08:51:48 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.800,00
26/03/2021 08:51:59 LANCE Mc CUMtKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.770,00
26/03/2021 08:52:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.700,00
26/03/2021 08:52:20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.689,00
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26/03/2021 08:52:34 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.650,00

26/03/2021 08:52:37 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.676,00

26/03/2021 08:52:48 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.620,00
26/03/2021 08:52:59 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.610,00

26/03/2021 08:53:10 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.594,00
26/03/2021 08:53:20 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.500,00
26/03/2021 08:53:22 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.575,00
26/03/2021 08:53:33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.481,00

26/03/2021 08:53:44 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.450,00
26/03/2021 08:53:46 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.461,00

26/03/2021 08:53:58 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.426,00
^03/2021 08:54:06 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.400,00
^..03/2021 08:54:17 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.381,00
26/03/2021 08:54:24 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.380,00
26/03/2021 08:54:35 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.350,00
26/03/2021 08:54:44 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.320,00

26/03/2021 08:54:55 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.302,00
26/03/2021 08:55:05 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.300,00
26/03/2021 08:55:06 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.289,00
26/03/2021 08:55:13 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.280,00
26/03/2021 08:55:24 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.266,00
26/03/2021 08:55:32 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.250,00
26/03/2021 08:55:43 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.234,00
26/03/2021 08:55:53 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.220,00
26/03/2021 08:56:04 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.203,00
26/03/2021 08:56:11 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.200,00
26/03/2021 08:56:22 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 46.177,00
1  }3/2021 08:56:30 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.150,00
26/03/2021 08:56:41 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.124,00
26/03/2021 08:56:49 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 46.120,00
26/03/2021 08:57:00 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.094,00
26/03/2021 08:57:08 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

46.070,00
26/03/2021 08:57:19 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.056,00
26/03/2021 08:57:27 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

46.050,00
26/03/2021 08:57:38 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.031,00
26/03/2021 08:57:46 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

46.030,00
26/03/2021 08:57:56 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

46.001,00
26/03/2021 08:58:05 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

46.000,00
26/03/2021 08:58:15 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.970,00
26/03/2021 08:58:23 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.980,00
26/03/2021 08:58:39 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.950,00
26/03/2021 08:58:49 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.922,00
26/03/2021 08:59:01 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.910,00
26/03/2021 08:59:12 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.881,00
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26/03/2021 08:59:22 LANCE

26/03/2021 08:59:32 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.837,00

26/03/2021 08:59:40 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.820,00

26/03/2021 08:59:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.793,00

26/03/2021 08:59:58 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.750,00
26/03/2021 09:00:08 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.730,00
26/03/2021 09:00:16 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.720,00
26/03/2021 09:00:27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.703,00
26/03/2021 09:00:34 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.700,00
26/03/2021 09:00:44 LANCE Mü COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.678,00
26/03/2021 09:00:56 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.650,00
^03/2021 09:00:56 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.652,00
k»/03/2021 09:01:06 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.635,00
26/03/2021 09:01:16 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.600,00
26/03/2021 09:01:17 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.620,00
26/03/2021 09:01:27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.579,00
26/03/2021 09:01:37 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.500,00
26/03/2021 09:01:48 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.483,00
26/03/2021 09:01:58 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.400,00
26/03/2021 09:02:07 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.387,00
26/03/2021 09:02:17 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.350,00
26/03/2021 09:02:17 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.365,00
26/03/2021 09:02:28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.331,00
26/03/2021 09:02:39 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.320,00
26/03/2021 09:02:40 LANCE Mc COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.303,00
26/03/2021 09:02:50 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.300,00
2^03/2021 09:03:01 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.270,00
1  J3/2021 09:03:09 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.250,00
26/03/2021 09:03:19 LANCE MC comercio de alimentos E transportes LTDA (PARTICIPANTE 45.225,00
26/03/2021 09:03:28 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.220,00
26/03/2021 09:03:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.190,00
26/03/2021 09:03:49 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.185,00
26/03/2021 09:04:00 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.166,00
26/03/2021 09:04:10 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.160,00
26/03/2021 09:04:20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.139,00
26/03/2021 09:04:30 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.135,00
26/03/2021 09:04:40 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.108,00
26/03/2021 09:04:48 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.100,00
26/03/2021 09:04:58 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.084,00
26/03/2021 09:05:06 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.080,00
26/03/2021 09:05:16 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.063,00
26/03/2021 09:05:24 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.060,00
26/03/2021 09:05:34 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

45.037,00
26/03/2021 09:05:43 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

45.030,00
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26/03/2021 09:05:53 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 45.010,00

26/03/2021 09:06:06 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 45.000,00
26/03/2021 09:06:07 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.987,00
26/03/2021 09:06:17 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.980,00

26/03/2021 09:06:18 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.975,00
26/03/2021 09:06:28 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.950,00
26/03/2021 09:06:38 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.922,00
26/03/2021 09:06:46 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.900,00
26/03/2021 09:06:55 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.883,00
26/03/2021 09:07:09 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.880,00
26/03/2021 09:07:10 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.865,00
^3/2021 09:07:17 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.860,00
ku/03/2021 09:07:27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.839,00
26/03/2021 09:07:34 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.830,00
26/03/2021 09:07:44 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.808,00
26/03/2021 09:07:52 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.800,00
26/03/2021 09:08:03 LANCE Mu UUMbKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.778,00
26/03/2021 09:08:11 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.770,00
26/03/2021 09:08:21 LANCE MU COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.751,00
26/03/2021 09:08:31 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.750,00
26/03/2021 09:08:42 LANCE MU COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.722,00
26/03/2021 09:08:51 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.720,00
26/03/2021 09:09:02 LANCE MC CüMEkciu de ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.695,00
26/03/2021 09:09:11 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.690,00
26/03/2021 09:09:20 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.670,00
26/03/2021 09:09:27 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.660,00
2^3/2021 09:09:37 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.647,00
1  j3/2021 09:09:47 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.630,00
26/03/2021 09:09:49 LANCE Mu UUMbKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.622,00
26/03/2021 09:10:00 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.620,00
26/03/2021 09:10:14 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.590,00
26/03/2021 09:10:38 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.580,00
26/03/2021 09:10:40 LANCE MC CÕMbKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.575,00
26/03/2021 09:10:55 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.560,00
26/03/2021 09:10:57 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.545,00
26/03/2021 09:11:13 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.540,00
26/03/2021 09:11:16 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.516,00
26/03/2021 09:11:33 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.500,00
26/03/2021 09:11:34 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.489,00
26/03/2021 09:11:47 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.485,00
26/03/2021 09:11:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.470,00
26/03/2021 09:12:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.460,00
26/03/2021 09:12:21 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.450,00
26/03/2021 09:12:35 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.440,00

Gerado em: 26/03/2021 09:29:11
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o66



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

26/03/2021 09:12:43 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.430,00

26/03/2021 09:12:55 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.420,00

26/03/2021 09:13:03 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.410,00
26/03/2021 09:13:14 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.400,00
26/03/2021 09:13:22 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.390,00
26/03/2021 09:13:31 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.380,00

26/03/2021 09:13:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.370,00
26/03/2021 09:13:48 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.360,00
26/03/2021 09:13:56 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.350,00

26/03/2021 09:14:05 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.340,00
26/03/2021 09:14:12 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.330,00

;3fijjD3/2021 09:14:28 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.320,00
^w/03/2021 09:14:39 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.310,00
26/03/2021 09:14:55 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.300,00
26/03/2021 09:15:04 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.290,00
26/03/2021 09:15:17 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.280,00
26/03/2021 09:15:26 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.270,00
26/03/2021 09:15:40 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.260,00
26/03/2021 09:15:57 LANCE MC CUMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.250,00
26/03/2021 09:17:12 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.210,00
26/03/2021 09:17:18 LANCE Mc CUMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.240,00
26/03/2021 09:17:33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.200,00
26/03/2021 09:17:57 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.190,00
26/03/2021 09:18:08 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.180,00
26/03/2021 09:18:24 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.150,00
26/03/2021 09:18:28 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.170,00
^03/2021 09:18:38 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.140,00
1  j3/2021 09:18:53 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.120,00
26/03/2021 09:18:56 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.130,00
26/03/2021 09:19:06 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.110,00
26/03/2021 09:19:21 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.100,00
26/03/2021 09:19:29 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.090,00
26/03/2021 09:19:40 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.085,00
26/03/2021 09:19:42 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.080,00
26/03/2021 09:20:01 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.070,00
26/03/2021 09:20:09 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.060,00
26/03/2021 09:20:24 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.055,00
26/03/2021 09:20:27 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.050,00
26/03/2021 09:20:39 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.045,00
26/03/2021 09:20:48 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.035,00
26/03/2021 09:21:05 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.030,00
26/03/2021 09:21:08 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.025,00
26/03/2021 09:21:25 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041)

44.024,00
26/03/2021 09:21:33 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE

44.014,00

Gerado em: 26/03/2021 09:29:11
9 de 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
CÉU AZUL-PR

26/03/2021 09:21:48 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.013,00

26/03/2021 09:21:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 44.004,00

26/03/2021 09:22:04 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 44.003,00

26/03/2021 09:22:17 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.993,00

26/03/2021 09:22:35 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.992,00

26/03/2021 09:22:46 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.982,00

26/03/2021 09:23:18 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.990,00

26/03/2021 09:23:32 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.900,00
26/03/2021 09:23:44 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.890,00

26/03/2021 09:24:24 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.892,00
26/03/2021 09:24:56 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.880,00
;)6if)3/2021 09:25:10 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.870,00
2o/03/2021 09:25:27 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.860,00
26/03/2021 09:25:35 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.850,00
26/03/2021 09:25:54 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.845,00
26/03/2021 09:26:01 LANCE Mu UUMtKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.840,00
26/03/2021 09:26:14 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.820,00
26/03/2021 09:26:18 LANCE MU COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.830,00
26/03/2021 09:26:29 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.810,00
26/03/2021 09:26:48 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 43.805,00
26/03/2021 09:26:50 LANCE MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.800,00
26/03/2021 09:27:07 LANCE ODAIR S NUNES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 041) 42.999,00
26/03/2021 09:27:09 LANCE Mu UUMbKCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 43.790,00
26/03/2021 09:29:10 HABILITAÇÃO

26/03/2021 09:29:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
0 detentor da melhor oferta é ODAIR S NUNES EIRELI EPP

PREGOEIRO: DOUGLAS DE MATTIA

APOIO ANGELA MARIA MADEIRA

Gerado em: 26/03/2021 09:29:11
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Estado do Paraná

Av. Nilo Umb. Deites, 1426-Centro- CEP 85840-000 - Fone/Fax: (45) 3121-1000
CNPJ 76.206.473/0001-01 - e-mall: licítacao@ceuazul.Dr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2021 - M.C.A.

PREGÃO n''23/2021 - M,CA, - Forma Eletrônico

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos n® 1426, inscrito no CNPJ/MF n® 76.206.473/0001-01,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
LAURINDO SPEROTTO, residente e domiciliado na Rua Curitiba, Centro, Céu Azul - PR, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF n°. 241.960.109-20, doravante denominado Órgão
Gerenciador, e as empresas, daqui por diante denominados fornecedores:

Empresa ODAIR S NUNES EIRELI - EPP, CNPJ: 09.268.993/0001-51, com sede na Rua Moisés
Vissoto, n° 608, Bairro Iguaçu, Município de Céu Azul - PR, representado pelo Sr.(a)
ODAIR STEFAN NUNES CPF: 022.317.269-39
Telefone: 45 - 3266-3346 - 99933-7725, E-mail: pedidossupermercadoideal@,gmail.com
supermercadoidealredeforte@hotmail.com - ; Doravante denominado Fornecedor.

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto da presente Ata de Registro de preços é o Registro de Preços para futur^ e eventuais

aquisições de cestas básicas para o auxílio às famílias em situação de vulnerabilidade social.
amparada nela Lei Municipal 1831/2017. Art. 44 Inciso V. devidamente cadastradas no CRAS;

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, VALORES E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
2.1 - Os preços registrados, valores unitários e totais, as quantidades estimadas e especificação dos

produtos/serviços, são os conforme tabela abaixo:

Lote 1 Item Qtde
Estimada

400,00

400,00

400.00

400,00

400,00

400,00

400,00

400,00

Descrição do Produto

Arroz branco tipo 1 embalagem pct c/ 5 kg com
iddentificaçâo do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso liquido e data de
fabricação
Farinha de Trigo tipo especial, pcte com 05kg -
enriquecida com ferro e ácido fólico
Açúcar cristalizado, na cor branca, embalagem
de 5 kg, em polietileno, contendo data de
fabricação e prazo de validade
Café em pó - pcte d 500gr - torrado e moldo •
puro - extra forte 100% com selo de pureza da
ABIC, com identificaçãodo produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade J

Macarrão tipo parafuso, embalagem com 500
gr. com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido e
data de fabricação

Macarrão tipo penne, embalagem de 500 gr.
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido e
data de fabricação

Fubá de milho embalagem de 01 kg com
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido e data de
fabricação

Farinha de milho Bijú, embalagem de 500 gr
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido e
data de fabricação

Margarida

Alto alegr

R$ Unitário R$ Total

18,8385 7.535,40

11,6245 4.649,80

11,1080 14.443,20

ODEBRECHT I 6,4926 | 2.597,04



município de ceu azul

Estado do Paraná

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426-Centro-CEP 85840-000 - Fone/Fax; (45) 3121-1000
CNPJ 76.206.473/0001-01 -e-mail: licitacao@ceuazul.Dr.gov.br

400,00 PCT

800,00 Uni

400,00 PCT

800,00 1 PCT

400,00 Uni

1.200,00 ICX

800,00 lUni

Sai refinado, iodado, embalagem com 1 kg,
com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade j
Óleo de Soja refinado, contendo no mínimo 900
ml, embalagem em plástico, com identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
Bolacha doce sortida, embalagem com no
mínimop de 370 gr, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade,
peso líquido e data de fabricação
Feijão preto, tipo I, embalagem de 1 kg com
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade , peso liquido e data de
fabricação
Fermento biológico seco para pão contendo no
mínimo 125 gr com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, e data
de fabricação
Gelatina de sabores diversos, contendo no
mínimo 30 gramas, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação ;
e prazo de validade
Sardinha em lata embalagem de 250 gr. drenada:
165 g com identificação do produto, marca do!
fabricante, prazo de validade e data de
fabricação

GARÇA 1,1313 452,52

CONCÓRDIA 6,22211 4.977,68

RENATA 3,3201 1.328,04

FLORDOSU I 6,48441 5.187,52

GOOD 5,6893 1 2.275,72

0,90181 1.082,16

PALMEIRA 5,2548 | 4.203,84

Valor total da Ata de Registro de Preços 42,999,00

2.2 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes nesta Ata de Registro de Preços,
conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula Primeira, sendo que o valor estimado para a aquisição
de bens/serviços durante o prazo de vigência da ata é de RS 42.999,00;

2.3 E vedado o reajuste de preços durante o prazo de vigência do Registro de Preços, exceto e
excepcionalmente em face a fato superveniente e desconhecido entre as partes, sendo assim no mesmo índice.
Devendo o fornecedor efetuar a comprovação do aumento através de nota fiscal de compra antes e depois do
aumento ou através de tabela de composição de custos. Caso os preços de mercado baixem o fornecedor
deverá conceder desconto no mesmo índice. Sempre observando para que se mantenha o equilíbrio
econômico-financeiro estabelecido.

2.4 As dotações orçamentárias para aquisição dos produtos/serviços objeto da presenta Ata de Registro de
Preços, serão indicados pela Secretaria solicitante no momento do pedido da aquisição, conforme relação de
dotações previstas na Legislação Orçamentária do Município e/ou constantes no edital da presente licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1 - Do prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues conforme prazo de 05 (cinco) dias contados
da emissão da Ordem de Compras; sendo que os produtos serão solicitados parceladamente conforme a
necessidade da Administração Municipal, tendo como período de retirada o prazo de vigência do presente
registro de preços.
O fornecedor deverá entregar as cestas devidamente montadas/embaladas em embalagem plástica,

apropriada para o transporte, contendo as seguintes quantidades e produtos em cada cesta:
* 1 pacote de Arroz branco tipo 1 embalagem pct c/ 5 kg com identificação do produto, marca do fabricante,

prazo de validade, peso líquido e data de fabricação
* 1 pacote de Farinha de trigo - especial para paniflcação obtida do trigo moldo, de cor branca, sem fermento,

acondicionada em embalagem de 5 kg, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido
*  1 pacote de Açúcar cristalizado, na cor branca, embalagem de 5 kg, em polietileno, contendo data de

fabricação e prazo de validade
* 1 pacote de Café em pó 500 gr com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de

fabricação f\ . . yí

A  xio 04/om I *4/-' a
Páninn O Hp X
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Estado do Paraná
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* 1 pacote de Macarrão tipo parafuso, embalagem com 500 gr. com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido e data de fabricação

* 1 pacote de Macarrão tipo penne, embalagem de 500 gr. com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido e data de fabricação

* 1 pacote de Fubá de milho embalagem de 01 kg com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido e data de fabricação

* 1 pacote de Farinha de milho Bijú, embalagem de 500 gr com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido e data de fabricação

* 1 pacote de Sal, tipo refmado, embalagem com 01 kg, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e data de fabricação

* 2 unidades óleo de soja, contendo no mínimo 900 ml, embalagem em plástico, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e data de fabricação

* l pacote de Bolacha doce sortida, embalagem com no mínimo de 370 gr, com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e data de fabricação

* 2 pacotes Feijão preto , tipo 1 embalagem de 1 kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, peso líquido e data de fabricação

* 1 pacote Fermento biológico seco para pão contendo no mínimo 125 gr com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade, e data de fabricação

* 3 Caixas de gelatina contendo no mínimo 30 gr - sabores diversos, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e data de fabricação.

* 2 unidades de Sardinha em lata embalagem de 250 gr. drenada 165 g com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e data de fabricação.

3.2 - Do Local de Entrega: Os produtos deverão ser entregues no Município de Céu Azul - PR - CEP:
85.840-000, no local indicado na ordem de compras, no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda a
sexta, na quantidade solicitada.

3.3 - Das Condições de Entrega e Recebimento:

3.3.1 - Os produtos deverão atender as especificações e marcas cotadas.

3.3.2 - Os produtos deverão vir acompanhados da Nota fiscal devidamente preenchida em nome do
Município de Céu Azul, CNPJ: 76.206.473/0001-01.

3.3.3 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita
entrega.

3.3.4 - Todo produto que - mesmo atendendo a marca cotado- apresente má qualidade, avarias, defeito de
funcionamento irregular, que não for novo sem uso, deverá ser substituído imediatamente pelo fornecedor, se
no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá
ser imediatamente complementada. Todas essas hipóteses são condições de suspensão do pagamento até a
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora, além da suspensão do pagamento a não regularização
da entrega após notificação acarretará na aplicação de penalidades;

3.3.5- O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento
e aceitação do(s) produto/serviço(s) constantes do anexo 1 deste edital, e deverá ser substituído pelo
fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa
de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do
produto/serviço entregue de forma irregular.

3.3.6 - Todas as hipóteses irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 • O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais preenchidas corretamente
na quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. Caso ocorra alguma irregularidade no
fornecimento o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da entrega pelo fornecedor.
4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor,
4.3 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-se os
motivos que motivaram sua rejeição. I) /? /

^ Ho f\
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4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 9 (nove) meses, compreendendo o
período de 31/03/2021 a 30/09/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
6.1 - Compete a Administração Municipal:

a) Administrar a presente ata de registro de preços;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;
c) Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas;

6.2 - Compete ao Fornecedor:
a) Fornecer pelo período de 9 (nove) meses, os produtos/serviços aqui registrados dentro dos padrões
definidos no Anexo III do Edital de Pregão n°. 2V202I.
b) Apresentar as notas fiscais devidamente preenchidas para que seja efetuado o seu pagamento;
c) Cumprir com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, bem como quanto ao
constante no Edital do Pregão n°. 23/2021^ propostas de preços e documentação de habilitação
apresentada.
d) Manter a regularidade fiscal, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, apresentada na
habilitação da licitação.
e) Apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração;

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração quando:

a) o fornecedor não cumprir com as condições estabelecidas no instrumento convocatório e na
presente ata de registro de preços;

b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do Registro de Preços;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos do mercado e o fornecedor não reduzir para o

patamar dos praticados no mercado;
d) poderá ser cancelado no Registro de Preços do produto com qualidade e desempenho inferiores dos

esperados e desejados pela administração;
e) o fornecedor der causa à rescisão por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei

8.666/93;

f) por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração.
7.2 - Pela empresa fornecedora, mediante solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir
com as exigências diante de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, com
antecedência de no mínimo de 30 (trinta) dias.
7.2.1 - Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções
administrativas previstas nas Leis 8.666/93 e Lei 10.520/02, conforme o caso, bem como aquelas dispostas no
respectivo instrumento .convocatório.
7.3 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, seiá
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
~ O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação pela Administração, garantido o

contraditório e a ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes sanções, independente de outras
previstas:
I — Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de atraso no
adimplemento de obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte proporção:

1.1 -de I%(um porcento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de I (um)dia;
1.2 - de 3% (três por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois dias;

D  jf t ^
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1.3 ~ de 6% (seis por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) a 5
(cinco) dias;

1.4 — de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, por atraso injustificado, acima de 5 (cinco)
dias;

1.5 - no caso de reincidência:

1.5.1 - do item 1.1 será aplicada a multa do item 1.2;
1.5.2 - do item 1.2 será aplicada a multa do item 1.3;
1.5.3 - do item 1.3 será aplicada a multa do item 1.4;
1.5.4 - do item 1.4 a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido;

II ~ Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o valor da parte inadimplida, nas seguintes
hipóteses, entre outras:

a) Fraude na execução do objeto registrado;
b) Comportamento inidôneo;
c) Cometimento de fraude fiscal;

III - O iicitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ala, apresentar
documentação fals^ deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal de Céu Azul;

~ ̂  partir do 6 (sexto) dia útil de atraso injustificado da entrega estará caracterizada a inexecução total ou
parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no inciso II do item 8.1.
8.3 - O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.
8.3.1 - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo fornecedor à Administração,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
8.4 -- A sanção prevista no inciso II do item 9.1 poderá ser aplicada cumulativamente com as multas previstas
nos incisos I e II do mesmo item.
8.5 — Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do item 8.1 fica autorizado ao credor exigir
indenização suplementar.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação
de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

d) Pc^tica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
talsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçao de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
n - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de "
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâ^
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. /)
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IIÍ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão n° 23/2021, bem como
deve ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de junho de 2002, o
Decreto Municipal n° 1.863/2006, o Decreto Municipal n° 1.864/2006, e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores.
10.2 - As entregas dos produtos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal solicitante. Sendo assim
designada como fiscal a Sra Lizi Laine Zimmermann Dome e Gestora da Ata de Registro e Preços a Sra.
Fabiana Verdeiro Fachin.

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos
omissos.

10.4 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente ATA de Registro de Preços em 02
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.

CéuAzul, 31 demarçode2021 ^ /

LAURg™ SPEROTTO
Pnef^K$MunícÍBal

ODAIR STEFAN NUNES

ODAIR S Í^ES EIRELI - EPP

imermann Dome

te Registro de Preços
Fabiana ̂^rdeiro Fachin
Gestor(a) da Ata de Registro de Preços
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

pT^N AÍrn 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

1

Planalto-Pr. 23 de abril de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Pelo
presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a a
contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene
(cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade
social, residentes neste município de Planalto/PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Lb'\l g- 3O A//'
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

olS)



'lAHAífO-
PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 23 de abril de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças - Contabilidade
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando a contratação de empresa
visando a aquisição de kits de alimentação e higiene (cestas básicas) para atender
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando suprir as
necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade social, residentes neste
município de Planalto/PR, expedido por Vossa Excelência na data de 16/04/2021,
com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988. vimos por
meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à
saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretária Lizandra Cristina
Bonl, no valor total de R$227.450,00 (duzentos e vinte e sete mil quatrocentos e
cinqüenta reais) do presente ato convocatório. Sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programátíca Destinação de recurso

02160 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934
0217 1 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01052
02172 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01057

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N® 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

n?6



refeitura Municipal de Planalto - 2021
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 23/04/2021

)

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou AlivicJade/Ccma de despesa/Fcrte de recurso (F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET 1
Vala autorizado Vaiaalualizado Liquidoerrperfiado

Página 1

Saldo atual

10

143 FurtípMunicIpâldeAssisténciaSocjal

0a244.0801.2018 Acesso aos Seruços/Programas eBenefidos-MDS

3.3.90X.OO.OO MATERIALDECONSUMO

^02160 E 4W|ísÍ>334439AD6A36/06

\scei60 EA ■gBB8934/09AD&C6/06
02161 EA 00936 0936/09«D6/C»OS

'^CE2170 E  00337 0937/09TOTO09

02170 EA 00937 0937/03DSrt»09

■^02180 E  01020 0934/ra/06«»06

02180 EA 01020 0934/OaT»OaO6

02173 EA 01027 1011/09/9905/18

^ 02171 EA ■■■■■gEI/09/06/05/19

• 0CÍ172 dMMH|fe2/09,06/06/19
. 071/4 EA 01064 0934/09D6«»D6

129.00C^

129.00^00 3Sa837;U

63^1,61

53^1,61

304.985.74

304.985,74

Totd Geral

48.000,00 48.000,00 30.039,10 17.960,90

0,00 37.116,98 822.90 36.294,08

0,00 13322,10 3.745,40 9.576,70

23000,00 23.000,00 1.727,20 2127Z80

0,00 24.900,74 692,00 24.208,74

60,000,00 58.000,00 5.434,61 52.565,39

0,00 15971,62 0,00 15.971,62

0,00 3.622,72 0,00 3.52272

0,00 14.080,86 11.390,40 2.690,46

0,00 117.400,00 0,00 117.400,00

0,00 3 522,33 0,00 3 522,33

129.000,00 35a837,35 53.851,61 304.985,74

Critérios de seleção.

Data do cálciJo 23/04/2021
Orgáo entre. lOelO
Unidade entre. 143 e 143
Natuaza de despesa entre: 3 3 90.30 00 00 e 3.3 90.30.00.00
Somente contas com saldo

Emitido por CADASTRO DE PPA. na i«rsio 5526z

E - Grií» da fonte do exercício/EA - Grupo da fcnie de exercícios antenwes 23/04C021 0815.39



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

M!NUTA EDtTAL DE LICITAÇÃO N° ..J2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

'EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do{a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia /.....72021 ás :00 (nove) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO;

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e
habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás ;00h í

/  72021.

documentação de
) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a aquisição de kits de
alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01 - CESTA BÁSICA ALIMENTAR
ITEM OBJETO Unid. Quant. Preço

unitário

Preço
total

01 Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

UN 2.000 R$ 89,10 R$178.200,00

J o fO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino, Tipo I
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kc
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso liquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial,
cor clara, embalagem de 2 Kg,
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de 1Kg cada, contendo
identificação do produto, marca do
'abricante, prazo de validade, peso
iquido.

)2 duas unidades de FUBÁ DE
VIILHO, produto amarelo, de aspecto
Hno, livre de umidade, embalagem
Diástica transparente de 1 Kg contendo
dentificação do produto, marca do
abricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARFÍÃO tipo
espaguete, massa de sêmoía com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de
ãbricaçâo, prazo de validade.

3 o
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01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

LOTE 002 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM OBJETO Unic Quant Preço
Unit

Preço Total

01 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA embaladas em pacote
transparente resistente
constituídas dos itens abaixo

relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e água; teor de
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL
COM FLÚOR 90gr - Tubo, na
embalagem deverá constar data de
fabricação, validade e número de
lote.

01 unidade de DESINFETANTE

PARA USO GERAL

DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem contendo no
mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA
E BACTERICIDA. Ingredientes ativos
- orto - benzil p-Clorofenol em torno
de 0,25%, orto-fenil fenol em torno
de 0,50%, composição - água,
fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO -
Folha Simples Pacote com 4 rolos,
Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado, com medida média de 30
metros x lOcm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

UN 1000 R$49,25 R$49.250,00

d8o
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01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem
plástica de primeira linha, azul, com
aparência uniforme, Isentos de
sujeiras e materiais estranhos
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL

adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas Médias de

nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE

LOUÇA - Desengordurante
COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquii Benzeno
Sulfonato Embalagem circular,
embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA
- SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em
água, não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA
200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa de 8 a 9,5
(pH alcalino) ANTI BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%
ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Valor total dos 3.000 kits de alimentação e higiene R$ 227.450,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 227.450,00 (duzentos
e vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais) do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:
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3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL; Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2021

HORA: :00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICÍPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do arl. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar

147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante lega! da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1);
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N' 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUÍPLANO auto cotação, (conforme link:
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http://planaíto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legai da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do Início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
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j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Editai, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador. e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

8.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
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credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as íicitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8-2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas íicitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das íicitantes. tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das íicitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
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9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(PGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:
9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.4.4 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original.
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por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Liciíante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07;30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da saía de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
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condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

_3o(^

O^O



MUNICÍPIO DE PLANALTO

município de

CNPJ: 76.460.525/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licítante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida^ regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprlo(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
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existência de recursos e desde que Improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadameníe a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde togo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1 Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

11.2 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas á descarga do
material, incluindo-se a mão de obra necessária dos ajudantes para descarregar as
cestas básicas entregues já montadas e embaladas até o almoxarifado ou local
adequado na Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - Pr.
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11.3 As cestas básicas, bem como os KITs de higiene e limpeza, deverão ser
embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes.

11.4 Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências
serão informadas á Secretaria Municipal de Assistência Social.

11.5 O requerimento deverá conter as seguintes informações:

a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da Secretária solicitante;

11.6 - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.8- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

11.9-Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, crachá,) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada), possuindo boa conduta e relacionamento
no local de entrega.

11.10 - As despesas com transporte, fretes, embalagem das cestas, bem como,
qualquer outra relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da
proponente.

11.11 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.12 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMÍNISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
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12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRÍMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licítante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02160 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934

02171 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01052

02172 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01057

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo llcitatório
PREGÃO RESENCIAL n° /2021.

caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
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15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de ínterposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.

16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
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16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 § 1° da Lei n®
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicataria ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licítantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licítantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

2) O Mí 21
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18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência.

Planalto-PR de abril de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

J om' 22
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

.  portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3o íOi
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO 11! - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de
direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o ÍO' 24
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidòneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o tJ/ 25
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIIÍ
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

j)ON' 26
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PREGÃO PRESENCIAL N° —/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa ,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° —72021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os

fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006

LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3oioi
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

* * *

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° /2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de kits de
alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM

LOTE 01 - CESTA BÁSICA ALIMENTAR
OBJETO Unid. Quant. Preço

unitário

Preço
total

Cestas Básicas embaladas em pacote UN
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os

quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino. Tipo I,

embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do

fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

2.000
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02 unidades de óleo de Soja , tipo I,
refinado, embalagem plástica, de

900ml cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de

validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg

.contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial,
cor clara, embalagem de 2 Kg,

contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de

validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,

embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso

líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem

plástica transparente de 1 Kg contendo
identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do

fabricante, prazo da validade.

VALOR TOTAL- R$

)0(^t
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LOTE 002 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

OBJETO

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA embaladas em pacote
transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo

relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e água; teor de
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL
COM FLÚOR 90gr - Tubo, na
embalagem deverá constar data de
fabricação, validade e número de
lote.

01 unidade de DESINFETANTE
PARA USO GERAL
DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem contendo no
mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA
E BACTERICIDA. Ingredientes ativos
- orto - benzil p-Glorofenol em torno
de 0,25%, orto-fenil fenol em torno
de 0,50%, composição - água,
fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO -
Folha Simples Pacote com 4 rolos.
Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado, com medida média de 30
metros x lOcm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem
plástica de primeira linha, azul, com
aparência uniforme, Isentos de
sujeiras e materiais estranhos.

Unid Quant. Preço
Unit

UN 1000 R$

O !\Ji
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Solúvel rapidamente em água.

' 02 unidades de ESCOVA DENTAL
adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas Médias de

nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE
LOUÇA - Desengordurante -
COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem circular,
embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA
- SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em
água. não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA
200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal e
possuem um pFI na faixa de 8 a 9,5
(pH alcalino) ANTI BACTERICIDA.
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500m! ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Valor total R$ (

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3orO
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Assistência Social, comprovando que o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO RESENCIAL n° /2021.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

3o N*
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

b) Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do
material, incluindo-se a mão de obra necessária dos ajudantes para descarregar as
cestas básicas entregues já montadas e embaladas até o almoxarifado ou local
adequado na Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - Pr.

c) A Contratada deverá emabalar as cestas básicas, bem como os KITs de higiene e
limpeza, em sacos plásticos transparentes e resistentes.

d) Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão
informadas á Secretaria Municipal de Assistência Social. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:

e)0 requerimento deverá conter as seguintes informações:

1. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
2. Discriminação dos itens a serem adquiridos;
3. Local onde serão entregues os itens;
4. Prazo para entrega dos mesmos;
5. Quantidade dos itens;
6. Assinatura da Secretária solicitante;

f) As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
1. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no

termo de referência e da proposta de preços;
2. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a

vigência do contrato.

g) As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

h) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

i) Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, crachá,) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos,
higiene pessoal adequada), possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.

j) As despesas com transporte, fretes, embalagem das cestas, bem como, qualquer
outra relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
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k)lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s).obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

I) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02160 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934
02171 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01052

02172 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01057

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação. Inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

OíVí



município de planalto

MUNICÍPIO DE

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planatto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) deíalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85 750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n''
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletívamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios qerais de
direito. r r »
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planaito-PR, 28 de abril de 2021

Justificativa

Conforme sugestões verbais repassadas pela procuradoria jurídica de nosso
município, viemos por mesmo deste encaminhar a justificativa que segue.

No termo de referência apresentado na página 05 (cinco) do presente processo
foi justificada a contratação dos itens, porém não foi devidamente fundamentado.

Atualmente o município de Planalto possui a lei municipal 2297/2017 que trata
das políticas assistenciais do município, bem como o decreto municipal 4911/2019 que
regulamenta a concessão dos benefícios.

No decreto 4911/19 trata da distribuição do item Cesta Básica, porém não cita o
item Kit de Limpeza. Deste modo, foi editado o decreto 5324/21 que inclui o item em
questão.

Também foi realizada assembléia extraordinária do conselho municipal de
Assistência Social, para que conste em ata os a descrição e quantidade dos itens que
compõe cada um dos kits distribuídos.

Cordialmente,

Marlifee Diefembach

Responsável pelo termo de referência

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

O



Ata ns 04/2021/CMAS

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mi! e vinte e um as 08:00 horas reuniram-
se em reunião extraordinária os membros do conselho municipal de assistência social
do município de Planalto a Secretaria da Assistência Social Lizandra Boni e diretora do
departamento Marlise Diefembach, reunião esta que aconteceu na sala de reuniões
dos conselhos sito a Rua Soledade, 720, Centro Planalto, Pr. Onde foram tratados os
seguintes assuntos em pauta: Primeiramente a presidente em exercício Marli Wanzing
desejou as boas vindas aos presentes, em seguida passou a palavra para a Marlise a
qual relatou aos conselheiros os teriam que dar um parecer favorável ou não na
questão dos itens e a quantidades itens que comporiam a Cesta Básica e um kit de
produtos de higiene e limpeza os quais não estão relacionados no Decreto municipal
DECRETO 4911 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019, que Regulamenta a
concessão de benefícios eventuais no âmbito da Politica de Assistência Social no
Município de Planalto - PR, estabelecido pela Lei do SUAS ns 2297 de 30 de novembro
de 2017. Relação dos itens que compõem a Cesta Básica: 05 kg de arroz tipo I ; 02
unidade de óleo de soja tipo I refinado embalagem plástica 900 ml; 5 kg farinha de
trigo especial; 02 kg de feijão tipo I; 02 kg. de farinha de milho (fubá); 02 kg de
macarrão; 01 kg de sal refinado. Relação dos itens que compõem o Kit de Produtos de
higiene e limpeza: 01 agua sanitária; 02 creme dental com flúor 90 gr.; 03 desinfetante
para uso geral embalagem de 01 litro; 04 rolos de papel higiênico filha simples de 60
metros; 01 kg de sabão em pó; 02 escovas de dente adulto; 01 detergente para louça;
01 barra de sabão em barra solida neutro de 200 gr.; 01 sabonete em barra de 200 gr;
e 01 frasco de álcool em gel 500 ml. As Cestas básicas e os kits de higiene e limpeza
irão atender familias que atualmente se encontra em estado de vulnerabilidade sócio
assistencial de nosso município, as quais então amparadas pelo Decreto acima
mencionado, sendo assim após a explanação os conselheiros presentes os mesmos são
de Parecer totalmente favoráveis, sendo elaborada a Resolução n^ 04 /2021 do CMAS
que aprova os dois itens, e será publicada na imprensa local. Nada mais a tratar
encerra-se a presente ata que segue assinada por mim e demais participantes em livro
próprio de assinaturas.
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DECRETO N° 6324 DE 28 DE ABRIL DE 2021

ALTERA O ARI. 23 DO DECRETO

4911 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Planalto-PR, LUIZ CARLOS BONI, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo art. 73 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1° Fica alterado o Art. 23 do Decreto 4911 de 06 de Fevereiro de 2019

passando a ter a seguinte redação:

"Art. 23. O auxílio poderá ser concedido em caráter provisório através
dos seguintes bens de consumo:

I - Cesta de alimentos (cesta básica);

II - Carga de gás doméstico P-13;

III - Passagens;

IV - Projeto padrão de habitação e/ou reforma;

V - Auxílio aluguel;

VI - Kit de higiene pessoal e limpeza.

VII — Outros bens de consumo, em caráter eventual, devidamente

Justificados por parecer técnico de profissional da área de assistência
social."

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Planalto/PR. aos vinte e oito dias do mês
de abril do ano de dois mil e vinte e um.

(,Ui t c
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO/PR
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licítatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para fornecimento de kit cesta básica e
material de higiene e limpeza para o Município de Planalto-PR, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação data de 23 de abril de 2021, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados 03 (três) orçamentos aos autos, pesquisa junto ao
banco de preços o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da
licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 23 de abril de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 23 de abril de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 23 de abril de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

6. Na seqüência, em data de 30 de abril de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei r\°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatóha e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

' Art. 1° da Lei n° 1Ü.520/20Ü2: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, qtte será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."'

^ Art. lí. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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15. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

16. A Administração Municipal optou pela realização de pregão sem a
utilização de Ata de Registro de Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n^ 8.566/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por ínadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente,

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei n" I0.52Ü/2U02. art. 3". I; Decreto n" 3.555/2ÜÜU. art. III a.
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28. Para a iicitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços^ sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3, Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não
Dode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-1^ Câmara).

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC~3889~25/09-l);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09~
1).

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No oresente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos e
pesquisa junto ao Banco de Preços.

40. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da

Administração Municipal, sendo que a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

41. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado oara compras públicas.

42. Friso que o que se busca com a pesquisa de oreco é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do oreco
praticado no mercado de comoras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

43. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

44. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação

An. 18. 1 da IX n° 123/2006; An. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulterlores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

45. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos ücitantes (art. 3°, I).

46. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6, Da Previsão de existência de recursos orçamentários

47. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48. Assim, conforme se denota do processo de licitação o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

2.7, Autorização para a abertura da licitação

49. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

52. Caso a Administração Municipal entenda Que o quantitativo será
utilizado na sua inteoraildade. o oreoao poderá ser realizado da presente forma.
caso contrário, suairo aue a contratação se dê por Ata de Registro de Preços, dada
a natureza da contratação.

53. Destaco, outrossim. aue a minuta de edital precisa ser adequada, haia
vista Que está elaborada para a realização de pregão exclusivo ME/EPP. guando na
realidade o item 01 possui valor de R$ 178.000,00, devendo ser promovida a
adequação necessária, respeitando, ainda o percentual destinado à EPP/ME.

CONCLUSÃO

54. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:
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a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do
art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando
sempre que o contrato possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento, contudo, seja realizada a contratação via Ata de Registro
de Preços caso a Administração não tenha certeza do quantitativo que
será contratado;

e) É necessária a adequação na minuta de edital, haia vista que
está elaborada para a realização de pregão exclusivo ME/EPP,
Quando na realidade o item 01 possui valor de R$ 178.000,00#

devendo ser promovida a adequação necessária, respeitando,
ainda o percentual destinado à EPP/ME.

f) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo
lançados;

g) Destaco a necessidade de justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

h) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e
métodos deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de
quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planaito/PR, 30 de abriJ de 2021.

RSON KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr, 03 de maio de 2021

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro/Comissào de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCiAL, pe/o
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene
(cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade
social, residentes neste município de Planalto/PR, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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1
município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE UCITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIG DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeíro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
suas alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia 17/05/2021 às 08:00 (oito) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Editai e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO com cota exclusiva para
ME/EPP.

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 08:00h (oito) horas do dia
17/05/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@p!anaito.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a aquisição de kits de
alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01-AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM OBJETO Unid. Quant. Preço
unitário

Preço
total

01 Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os

UN 1.500 R$ 89,10 R$133.650,00

3 01^ j



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino, Tipo I,
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I,
refinado, embalagem plástica, de
900mí cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial,
cor clara, embalagem de 2 Kg,
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem
plástica transparente de 1 Kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de
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fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

LOTE 002 - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM OBJETO Unid Quant. Preço
Unit

Preço Total

01 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA embaladas em pacote
transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo

relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e água; teor de
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL

COM FLÚOR 90gr - Tubo. na
embalagem deverá constar data de
fabricação, validade e número de
lote.

01 unidade de DESINFETANTE

PARA USO GERAL

DESINFETANTE PARA USO

GERAL ( embalagem contendo no
mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA
E BACTERICIDA. Ingredientes ativos
- orto - benzil p-Glorofenol em torno
de 0,25%, orto-fenil fenol em torno
de 0,50%, composição - água,
fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO -

Folha Simples Pacote com 4 rolos,
Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado, com medida média de 30
metros x lOcm, de alta qualidade.

UN 1000 R$49,25 R$49.250,00
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100% ceiuiose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem
plástica de primeira linha, azul, com
aparência uniforme, Isentos de
sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL

adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas Médias de

nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE

LOUÇA - Desengordurante -
COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquíl Benzeno
Sulfonato Embalagem circular,
embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA
- SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em
água, não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA

200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa de 8 a 9,5
(pH alcalino) ANTI BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR
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02 Cestas Básicas embaladas em pacote UN
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino. Tipo I,
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
liquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I,
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal,
especial, cor clara, embalagem de 2
Kg, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem
plástica transparente de 1 Kg
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

|02 unidades de MACARRÃO tipo

500 R$89,10 R$44.550,00
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espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo Identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

Valor total dos 3.000 kits de alimentação e higiene R$ 227.450,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 227.450,00 (duzentos
e vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais) do presente ato convocatório.

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o item 02 do Lote 02 foi
destinado ao cumprimento da cota de até 25% do total do objeto deste certame,
limitando-se ao valor de R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 17/05/2021

HORA: 08:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
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licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficíadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoejra(o) no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
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representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
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informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo exc!uir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que confütem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
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proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
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após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
^  (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

11
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9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de7de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.4.4 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento;

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

3o 12
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9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9,3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licítantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

13
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10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (trés), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

íofj: 14
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10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), Implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item. ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10-2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06 e 147/2014.

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro
empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão
observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa
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que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço após a notificação por parte do
Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1 Os produtos (Gestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

11.2 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do
material, incluindo-se a mão de obra necessária dos ajudantes para descarregar as
cestas básicas entregues já montadas e embaladas até o almoxarifado ou local
adequado na Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - Pr.

11.3 As cestas básicas, bem como os KITs de higiene e limpeza, deverão ser
embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes.
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11.4 Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências
serão informadas à Secretaria Municipal de Assistência Social.

11.5 O requerimento deverá conter as seguintes informações:

a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da Secretária solicitante;

11.6 - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

11.7 - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.8- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

11.9- Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, crachá,) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada), possuindo boa conduta e relacionamento
no local de entrega.

11.10 - As despesas com transporte, fretes, embalagem das cestas, bem como,
qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da
proponente.

11.11 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.12 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
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12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

^ 12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

^ c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratuaildade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUiÜBRiO FiNANCEIRO

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por

^ meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avançadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programátíca Destínação de recurso

02160 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934
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02171 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01052

02172 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01057

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO RESENCIAL n° 024/2021.

14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposiçào de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
sintese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
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para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.

16.1-0 prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTfRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
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17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudícataria ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complemeníares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência.

Planalto-PR, 03 de maio de 2021.
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 024-/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

Wie. An»

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legai da empresa.

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatóho, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNIGIPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXlll do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos

os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N°024/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor senhor LUIZ CARLOS BONl, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

• • j

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N°024/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de kits de
alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal
de Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir:

'  - - LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM OBJETO Unid. Quant.

£• : ■

Preço
unitário

Preço
total 3 (

01 Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino. Tipo 1,
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

UN 1.500 R$ R$
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02 unidades de óleo de Soja , tipo I,
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial,
cor clara, embalagem de 2 Kg,
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
liquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem
plástica transparente de 1 Kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARFÍÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de
ábricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
dentificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

LOTE 002 - EXCLUSIVO ME/EPP
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OBJETO Uníd Quant. Preço
Unit

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E UN

LIMPEZA embaladas em pacote
transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo

relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipocíorito de Sódio e água; teor de
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL

COM FLÚOR 90gr - Tubo, na
embalagem deverá constar data de
fabricação, validade e número de
lote.

01 unidade de DESINFETANTE

PARA USO GERAL

DESINFETANTE PARA USO

GERAL ( embalagem contendo no
mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA
E BACTERICIDA. Ingredientes ativos
- orto - benzil p-Clorofenol em torno
de 0,25%, orto-fenil fenol em torno
de 0,50%, composição - água,
fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO -
Folha Simples Pacote com 4 rolos.
Folha Simples. Rolo picotado e
gofrado, com medida média de 30
metros x lOcm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem
plástica de primeira linha, azul, com
aparência uniforme. Isentos de
sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

1000
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02 unidades de ESCOVA DENTAL

adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas Médias de

nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE

LOUÇA - Desengordurante -
COMPOSIÇÃO; Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem circular,
embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA
- SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em
água, não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA

200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa de 8 a 9,5
(pH alcalino) ANTI BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Cestas Básicas embaladas em pacote UN
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino, Tipo I,
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I,
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação do

500 R$

'  34



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal,
especial, cor clara, embalagem de 2
Kg, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem
plástica transparente de 1 Kg
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

Valor total R$ —

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
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expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos pertinentes ao presente Contrato dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria Municipal de Assistência Social, comprovando que o objeto foi entregue em
conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo llcitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO RESENCIAL n° 024/2021.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

b) Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do
material, incluindo-se a mão de obra necessária dos ajudantes para descarregar as
cestas básicas entregues já montadas e embaladas até o almoxarifado ou local
adequado na Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - Pr.

c) A Contratada deverá emabalar as cestas básicas, bem como os KITs de higiene e
limpeza, em sacos plásticos transparentes e resistentes.

d) Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão
Informadas à Secretaria Municipal de Assistência Social. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:

e)0 requerimento deverá conter as seguintes informações:

1. Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
2. Discriminação dos itens a serem adquiridos;
3. Local onde serão entregues os itens;
4. Prazo para entrega dos mesmos;
5. Quantidade dos itens;
6. Assinatura da Secretária solicitante;

f) As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
1. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no

termo de referência e da proposta de preços;
2. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a

vigência do contrato.

g) As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

h) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
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i) Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, crachá,) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos,
higiene pessoal adequada), possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.

j) As despesas com transporte, fretes, embalagem das cestas, bem como, qualquer
outra relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

k)lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

1) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02160 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934

02171 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01052

02172 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01057

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduávels conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatáho em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
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eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTFÍATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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UNICtPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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05/05/2021 Prèfeitura Municipal de Planalto
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N" 024/2021

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 024/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: contratação de empresa visando a aquisição de kits
de alimentação e higiene (cestas básicas) para atender demanda
da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando suprir
as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade
social, residentes neste município de Planalto/PR.
VALOR TOTAL: R$ 227.450,00 (duzentos e vinte e sete mil
quatrocentos e cinqüenta reais)
DATA DA ABERTURA: 17 de maio de 2021 - às 08:00 (oito)
horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:33AD5D7D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/05/2021. Edição 2255
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diarlomünlclpal.com.br/amp/materia/33AD5D7D/03AGdBq25DL69RsllUwtCrPhTXoagafAFO1Mf4WrYF-CltNCV07ikRUBQM8rnhrUpR8M2b 1/1
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dig/talizado
Capanema 03 de maio de 2021

Ediçáo 601

Paraná ultrapassa 1 milhão de pessoas com
esquema vacinai completo contra Covid-19
o Paraná ultrapassou,

na manhã desta segunda-
-feira (3), a marca de 1 mi

lhão de paranaenses com o
esquema vacinai completo,
ou seja, que receberam as
duas doses da vacina contra

a Covid-19. Até as 8h47 des
ta segunda, 1.001.901 pes
soas tinham sido imuniza

das com doses de vacinas da

Coronavac, fabricada pelo
Instituto Butantan/Sinovac,
e da Covíshield, da Univer
sidade de Oxford/AstraZe-
neca/Fiocruz.
O total de paranaenses

vacinados com as duas do

ses eqüivale a quase 10% da
p('^^ção do Estado, esti
mada pelo Ranking de Vaci
nação, e a 21% das pessoas
que fazem parte dos grupos
prioritários previstos no
Plano Estadual de Vacina

ção contra a Covid-19. As
vacinas aplicadas como se
gunda dose correspondem
a 83% dos 1,2 milhão de
imunizantes distribuídos

pela Secretaria de Estado da
Saúde (Sesa) para essa eta
pa de vacinação.
"A segunda dose é estra

tégica, ela aumenta a prote
ção contra a Covid-ig. Por
isso, é importante tomar a
dose de reforço na data cor
reta. Quem não completa o
esquema vacinai está mais

sujeito à infecção, em com
paração com pessoas que
re-^^m as duas doses",
de£,._^ou o secretário de Es

tado da Saúde, Beto Preto.
Até agora, o Paraná apli

cou 2.767.937 doses dos
imunizantes, sendo que
1.766.036 pessoas recebe
ram a primeira. O Estado
já distribuiu aos munici-
pios 3 054.585 vacinas. Das
1.846.124 voltadas para a
primeira dose, 95,8% já fo
ram aplicadas.

MUNICÍPIOS-Osmuni-
cipios com o maior percen
tual de população vacinada
com ambas as doses, con
forme o Ranking, são Nova
Laranjeiras (19,94%), Dia
mante do Norte (19,43%),
Tamarana (19,04%), São
Jorge do Oeste (17,22%)
e Rio Bom (15,99%). Já o
maior quantitativo aplica
do até agora em números
absolutos, somando a pri
meira e a segunda dose, são
Curitiba (496.651), Lon
drina (175.865), Maringá
(116.650) Cascavel (86.012)
e Ponta Grossa (72.908).

Até o momento, recebe
ram a imunização completa
pessoas que pertencem aos
grupos preferenciais defi

nidos pelos planos nacional
e estadual de vacinação:
idosos em Instituições de
Longa Permanência (ILPI),
indígenas, pessoas com de
ficiência em instituições in-
clusivas, trabalhadores da
saúde, pessoas com mais de
60 anos ou que apresentam
algum tipo de comorbidade,
quilombolas, profissionais
das forças de segurança, sal
vamento e Forças Armadas.
VACINAÇÃO - Nesta

semana, com a chegada de
438.860 doses (Mzer, As-
traZeneca/Fiocruz, Corona-
vac/Butantan), referentes
ao 16° lote enriado pelo Mi
nistério da Saúde, o Estado
dará início à imunização das
pessoas com comorbidade,
gestantes, puérperas e pes
soas com deficiência per
manente. As doses também

serão utilizadas para dar
continuidade à vacinação
de profissionais da saúde,
profissionais da segurança
pública e salvamento, além
das Forças Armadas.

Mi:.NICIP{0 DE PLAN ALTO

.AMSODELICÍT.AÇ.ÀO
"PREGÃO FRESENCUL" 024/2021

O VlliNÍCIPIO DE PLANALTO faz saber aos inleressados que crni base oa Lei
Federal n° 10..^20 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de 2727:2007
de 26.-06'2007 e. subsidiariamente. á Lei n° t:.666.'9.1 e compleraentares. LC
12.t2006 ê 114'2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco de .Assis, u° 1.^83,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCLAL sob n'
024-2021. conforme descrito abaixo:

OBJETO: contratação de empresa nsando a aquisição de kits de alimentação e
higiene (cestas bàicas) para atender demanda da Secretaria .Municipal de
.AssistèncLi Social, cisando suprir as necessidades de famílias carentes e cm
nilnetabiliàde social, residentes neste mimicípio de PlanalioTR.
VALOR TOTAL: RS 227.4.'i0.00 (duzentos e vinte e sete mil quatrocentos e
cinqüenta reais)
DATA DA -ABERTITLA; 17 de maio de 2021 - às 08:00 (oito) hcíis.
Maiores iofonnaçòes junto ao Depatamento de Licitações em horário de
expedimie ou pelo e-raail: liatacaoííplanalio.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OPORTUNIDADE

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas
interessadas em vagas para área de produção, Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empre.sa,
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão

e serem Incluídas no Banco de Dados da Empresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais
(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR

com

Multimarcas

46 99904-9701 (v)

Janeiro Centro Capanema - PR
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SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

CONTRATO SOCIAL

ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI, brasileira, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Planalto/PR, nascido aos
10/04/1980, residente e domiciliado na Travessa Irai, 122 centro Planalto/PR
portador da RG 8.634.390-8 SSP/PR, e do CPF 007.228.419-65 e PAULO
MARTINKOSKI, brasileiro, casado sob regime de ^onaunhão parcial de bens
empresário, natural de Planalto/PR, nascido aos 16/01/1979, residente e
domiciliado na travessa Irai 122 centro Planalto/PR, portadora da RG 6.950.720-4
SSP/PR e do CPF 026.280.719-08, únicos sócios que compõem a sociedade
limitada que gira sob a denominação social de SUPERMERCADO MARUNKOSKI
LTDA, com sede e foro na Travessa Irai 122 centro Planalto/PR, CEP 85.750-000
por este instrumento particular e na melhor forma de direito constituem entre si
uma Sociedade Empresária Limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de
SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA - Terá sua sede na Travessa Irai,122 centro Planalto/PR, CEP
85,750-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será: - 47.12.-1-00 - Comercio
varejista de mercadorias minemercados . 47.21-1-02 Padaria e confeitaria com
predominância de revenda

CLÁUSULA QUARTA - O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais], divididos em 150.000 [cento e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real] cada uma, integralizado neste ato em moeda corrente do país da seguinte
forma;

a)ELAlNE IVANETE KALSINC MARTINKOSKI- 135.000 quotas no valor de R$
135.000,00 neste ato da assinatura

b)PAULO MARTINKOSKI 15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00, neste ato da
assinatura

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2017 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas àterceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

JUKTA COMERCIAI
OO PARAKA

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/;i:ül7 15:13 SOB N" 41206516496.
PROTOCOLO: 167516006 DE 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700242905. NIRE; 41208516496.

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL



SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA ~ A administração da sociedade ficará a cargo da sócia ELAINE
IVANETE KALSING MARTINKOSKI, individualmente, ao qual cabe a
responsabilidade ou representação ativa e passiva, em ju|zo ou fora dele. podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, »sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos
fins sociais.

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para
um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão.contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

.  CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
V  exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador

(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
especialmente levantado.

socio, a

incapaz.
sócío[s)
base na

balanço

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

JUKX*. COMERCIAL
OO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 1 S • 1 7 RfiH „ i-,^>0 c w .

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Líbercad Boyvis
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/01/2017

Kww.empresafacii . Dr .oov h.-



SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita oü suborno, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma)
via de igual teor e forma.

Planalto/PR, 16 Janeiro de 2017

j)/iv(b/vxO"tã ÂJryy JSm
ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI Q

PAULOMÃRTINKÍJSKÍ

JUNTA, COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 15:13 SOB N® 41208516496.
PROTOCOLO; 167516086 DE 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700242985. NIRE; 41200516496.
SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Llbertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/01/2017
wwv.empresafácil.pr.gov.br
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JUKTA COMERCIAL
DO PARAMA'

JUKTA «OHERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 15;13 SOB N® 41208516496.
PROTOCOLO: 167516086 DZ 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO;
11700242985. NIRE: 41208516496,

SUPERMERCADO KARTINKOSKI LTDA

Libartad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/01/2017
wvfw , empresaiacil. pr . gov, br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito á comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA - ME

CNPJ N": 26.917.650/000190

ENDEREÇO: TRAVESSA IRAI

FONE: (46) 3555-2167

MUNIGIPIO: PLANALTO

N.° 122

EST: PR

Credenciamos Sr. PAULO MARTINKOSKl, portador da

cédula de identidade sob n° 6.950.720-4 e CPF: 026.280.719-08, A participar do

procedimento íícitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar

todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021

NOME: ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKl

CPF: 007.228.4L9-65

RG-8.634.390-8

CARGO; SÓCIO ADMINISTRADOR

y



PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA-ME

CNPJ N°: 26.917.650/0001-90

ENDEREÇO: TRAVESSA IRAI N.° 122

FONE: (46) 3555-2167

MUNIGIPIO: PLANALTO EST: PR

O representante legal da empresa SUPERMERCADO

MARTINKOSKI LTDA-ME, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021.

NOME: ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF: 007.228.419-65

RG-8.634.390-8

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA-ME

GNPJ N°: 26.917.650/001-90

ENDEREÇO: TRAVESSA IRAI N.° 122

FONE: (46) 3555-1772

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021.

o  -A - VCT /1400
NOME: ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF: 007.228.419-65

RG-8.634.390-8

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

OÒ&O



PREGÃO PRESENCIAL 024/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA-ME

CNPJ N°: 26.917.650/001-90

ENDEREÇO: TRAVESSA IRAI

FONE: (46) 3555-1772

MUNICÍPIO; PLANALTO

N.® 122

EST: PR

O representante legal da SUPERMERCADO MARTINKOSKI

LTDA-ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021.

QjunQ \ YÇ
NOME: ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF: 007.228.419-65

RG-8.634.390-8

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

cSbh



PREGÃO PRESENCIAL 024/2021

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

PAULO MARTINKOSKI, como representante devidamente constituído de
SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME doravante denominado licitante,

para fins do disposto no item 5.2.2.6 do Edital, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 024/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° 024/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão
Presencial n° 024/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
deste Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão
Presenciai n° 024/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional
do Seguro Social antes da abertura oficial das propostas; e



• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e Informações para firmá-la.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021.

A Y\ ̂
NOME: ELAINE IVANETE KALSÍNG MARTINKOSKI

CPF: 007.228.419-65

RG-8.634.390-8

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercia! do Estado do Paraná

•oviawo »o II

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTOA • ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC21061643B6

NIRE (Sede)
41208516496

CNPJ

26.917,650/0001-90

Data de Ato Constitutivo

20/01/2017

início de Atividade

25/01/2017

Endereço Completo
Travessa IRAI, N" 122. CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS MINIMERCADOS PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

Capital Social
RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Capital Intcgralízado
RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

PAULO MARTINKOSKI 026.280.719-08

Nome CPF/CNPJ

ELAINE iVANETE KALSING 007.228.419-65

MARTINKOSKI

Participação no capital
RS 15.000,00
Participação no capital
RS 135.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ELAINE iVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF

007.228.419-65

Término do mandato

Ultimo Arquivamento
Data

20/01/2017

Número

20167516078

Ato/eventos

315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2021, às 13:40:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código VCIGISLX.

PRC2106164386

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

0^1
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F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046J5(VOIIM1

NIK£ 41209249998

PRIMEIRA ALTEIAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FÁBIO GABCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
26/08/1986. pwtúdorda Cédula de identidade civil n ° 8.504.68J -O, SSP/PR e do CPF
n" 062.797.549-60, r^ente e domiciliada na Rua Visconde do Rio Branco, n'2956.
Centro. CEP 85.8I0-IS0, Cascavel/PR

Único sócio âa Soctíade Empresária Limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com
.sede e foro m Rua Visconde do Rio Branco, n" 2936. Centro, CEP 85.8IO-J80,
Cascavel/PR. detidtnenie registrada na Junta Comercial do Paraná .sob n'
4 /209249998por despacho em .ses.são do dia 17/01/2020. in.scriia no CNPJ .sob n'
36.046.750/000141

Re.solvem altemroamtraio social conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto .social passa para Comercio varejista de produtos
snneantes domissanitaios; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comercio
atacadista de roupas euessários para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio
varejista de artigos decama,aesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de
papelaria: Comercio de mármores e graniios; Comercio varejista de materiais de
ctmstruçõu; Comerdovaiejiáa de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Administração de obmeastbras de acabamento na construção civil.

CLÁUSULA. SEGUNDA' mvista da alteração consolida-se o contrato .social, que pa.s.sa a
vigorar com a seguinttrtáai^:

FGDE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.75WOWM1

NIRE 4I209M9998

CONSOLIDAÇÃODO CONTRATO SOCIAL

FABIO GARCIA DE OLIVEIRA. bra.sileiro, empresário, .solteiro, na.scido em
26/08/1986. portadorda Cédula de identidade civil n" 8.504.681-0. SSP/PR e do CPF
n" 062.797.549-60. midente e domiciliada na Rua Vi.sconde do Rio Branco, n°2936.
Centro. C£P85.W<WSO. Cascavel/PR

Único sócio éi Sodedade Empresária Limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com
sede e foro m Rua Visconde do Rio Branco, n" 2936, Centro, CEP 85.810-180,
Ca.scüvel/PR. devidmente registrada na Junta Comercial do Paraná .sob n'
41209249998 per despacho em ses.são do dia 17/01/2020. inscrita no CNPJ sob n°
36.046.750/0110141

CLÁ US ULA PRIMEIRA -ASociedade Empre.sária limitada gira .sob a ratão .social F G DE
(ILIVE/RA LTDA, camsedeefuro na Rua Vi.sconde do Rio Branco, n" 2936, Centro, CEP
85.8JO-180.Ca.scavel/PR.

Parágrafo Único ■ Asaáeàtde pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência em qiialqierpaile do território nacional

F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41
NIRE 41209249998

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCUL

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social devidamente integralizado é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.(X)0 (cinqüenta mil) quotas, com valor nominal deR$ 1,00
(um real) cada, as.sim dividido:

Nome do sócio Ouotas Valor

Fábio Garcia de Oliveira 50.000 R$ 50.000,00

Total 50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA-As quotas são indivisívei.s. não poderão.ser cedidas ou transferidas
a terceiros .sem o consentimento do (s) outro (s) .sócio (s). a quemfica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se po.slas à venda,
formalizando, .se realizada a ce.s.sãi} delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA ■ O objeto social é o Comercio varejista de produtos saneantes
domissanitarios; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comercio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio varejista de
artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de papelaria;
Comercio atacadista de mármores e granitos; Comercio varejista de materiais de construção;
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Administração de obras e as obras de acabamento na construção civiL

CLAUSUIA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividade.s em 17 de janeiro de 2020 e .seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA ■ A administração da .sociedade .será exercida isoktdamente pelo .sócio
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, com ospodere.s e atribuições de administrador.

Parágrafo Primeiro - Nos atos estranhos ao interes.se social, na contratação de obrigações
.sejam elas em favor de quotista ou de terceiros, assim como para onerar ou alienar bens
imóveis da .sociedade, os administradores devem assinar em conjunto.

Parágrafo Segundo - É facultado aos administradores, constituir procuradores em nome da
empresa, nos termos do Art. 1.061 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contasju.stificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
.sócios, na proporção de suas quola.s, os lucros ou prejuízos apurados.

CLÁUSULA OITAVA ■ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício .social, os .sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quandofor o caso.

CLÁUSULA NONA - O .sócio pode de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore" obser\'adas as di.spo.sições regulamenlares pertinentes.

O \
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F G DE OLIVEIRA LTDA

CNP.T 36.046.750/0001-41

NIRIÍ 41209249998

MINISTÉi ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 4 de 4

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OÉCIMA - Falecendo oa baerditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, siceaons e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (s) sócio (s) rmtnescenle (s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na siluaçõí) palmujnid da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo proceámeníoserá adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • O administrador declara .lob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargospúblicos, ou por crime /alimentar, de prevaricação, peita
ousuborno, concii.ssão. peculato, ou amira a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa daamasrrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - O sócio .singular declara sob as penas da lei, que a
empresa se enquadra na condição de EMspresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar 123/2006 c Alteração

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fka eleito o foro da comarca de Cascavel/PR para o
exercício e o cumprimento dos direitoseobrigações re.sullantes deste contraio.

Por estarem juslo.s e contratados asmanopresente instrumento, comprometendo-se por si e
por .seus herdeiro.s o seu fiel cumprimento.

Cascavel/PR. í 6 de setembro de 2020.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F G DE OLiVEIRA LTDA consta assinado digitalmente por

'  • identificação DO(S)ASSINANTECS) . O?'
CPF Nome

06279754960 FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA

mamco o «caisTKo ik 23/o»/203a io:5« toa s* 2a2054i4Tec.

nunocou): 20S4«47e< SS 21/09/2020 11:11.

CÓDIOO DB VEUriCJU;jLO: 12004404730. HlBl: 41209249998.
r O Dl OllVBUA LTDA

LUMBRO HUIC09 BATtEL M4CA1A

SBCRBTáRIO-OBIlAL

CtnaiIBA, 29/09/2020

mnf. 4fAOll.pc.90 V.bc

A VAlldjrle ai'9

1

tic su3" èçAr. resp«etiv9s portais»
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

FG DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41

Rua Visconde do Rio Branco n° 2936, Centro, Cascavel/Pr
(45) 3225-3771

O representante legal da empresa FG DE OLIVEIRA LTDA, na qualidade de Proponente

do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 17 de maio de 2021.

a de Oliveira

49-60

f36.046750/0001-4TI
F G. DE OLIVEIRA LTDA.

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 2936b CENTRO CEP 85810-180 ■
5CAVEL - PARANÁ]

F G. DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ: 36.046.750/0001-41

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO. 2936 - CENTRO - CASCAVEUPR 85810-180

FGD1STRIBUID0RA@0UTL00K.C0M.BR j 45.3225-3771 j 45. 99974-3838

INSC. CAO/ICMS: 90839304-00
DISTflISUIDORA



PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ír =' ; .

FG DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41

Rua Visconde do Rio Branco n° 2936, Centro, Cascavel/Pr
(45) 3225-3771

A  proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

f ̂

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 17 de maio de 2021.

I
'■■rj'

Admim

ia de Oliveira
549-60

F G. DE OUVEIRALTDA. CNPJ: 36.046.750/0001-41
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936 - CENTRO - CASCAVEL/PR 85810-180

RiDÍSTRIBÜIOORA@OUTLOOK.COM.BR | 45.3225-3771 145.99974-3838

INSC. CAD/ICMS: 90839304-00

l36.046.750/0001-47
F G. DE OLIVEIRA LTDA.

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO. 2936
B  CENTRO CEP 85810-180 , i
I CASCAVEL - PARANÁ 1

DISTRIBUIDORA



PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO VI

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Empresa de Pequeno
Porte

.VÍÍ5"

*.'■ -Z

-fiV V.
tír - -i

FG DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ 36.046.750/0001-41
Rua Visconde do Rio Branco n° 2936, Centro, Cascavel/Pr
(45)3225-3771

O representante legal da empresa FG DE OLIVEIRA LTDA, na qualidade de Proponente

do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou sob

o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

'W Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

.f^^S
Cascavel, 17 de maio de 2021,

f

te

7.'

de Oliveira
549-60

F G. DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ: 36.046.750/0001-41
^RUA VISCONDE DO RIO BRANCO. 2936 - CENTRO - CASCAVEL/PR 85810-180
.lHiDiSTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM.BR | 45.3225-3771 | 45.99974-3838
TNSCCAD/ICMS: 90839304-00

^36.046.750/0001-47
F G. DE OLIVEIRA LTDA.

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936
CENTRO CEP 85810-180

CASCAVEL - PARANÁ

DISTRIBUIDORA



JUNU COMERCIAL
OOPARANA'

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Enyjresa^FácIl Sí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial; F G DE OUVEIRA LTDA

Natureza Juridica: Socledads Empresária Limitada

Protocolo: PRC2106460680

NIRE (Sede)
41209249998

CNPJ

36.046.750/0001-41

Data de Ato Constitutivo

17/01/2020

Início de Atividade

17/01/2020

Endereço Completo
Rua Visconde do Rio Branco, N" 2936, Centro - Cascavei/PR - CEP 85810-180

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANiTARiOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE
MÁRMORES E GRANITOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E AS OBRAS DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL.

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Capitai Integraiizado
R$ 0,00 (zero reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
FABÍO GARCIA DE 062.797.549-60 R$50.000.00 Sócio S
OLIVEIRA

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA

CPF

062.797.549-60

Término do mandato

IJItimo Arquivamento
Data Número Ato/eventos

23/09/2020 20205484786 002 / 051 ■ CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitída automaticamente em 23/04/2021, às 11:01:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.pr.gov.br, com o código GHUGTSA8.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BiSCAIA

Secretário Geral

PRC2106480680

idel
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PREFEITURA MüNIClP^

PI ANALTQ
pf* tM Vt/ufoito mMf^/

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@vianalto.pr.sov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NS 024/2021
ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP
CNPJ N9 01.946.439/0001-74
ENDEREÇO; RUA PRINCIPAL, N^ 1, DISTRITO SAGRADA FAMÍLIA.
MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

FONE: 463554-1119

Credenciamos o(a) Sr.(a) JOSLEI MARISTELA HARTMANN, portador(a) da cédula de
identidade sob nS 547.013.30 e CPF sob nS 026.124.519-86. A participar do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021
instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessário . ^ expressão da verdade, firmamos a presente.

;rventia distrital de planalto - PR.U|Í.C:A;,Í..VPmk (Vimu LLiy-rV>OWil_.ld.AN.UIOPH
r1 ti'. .-rim Kt • Kiinfr-íficj(j"ri"«i flitt;'ktim

Planalto - PR, 13 de maio de 2021.

.br •

íéTõ Dig^Íirn^0i820ZZs\ÃÃ0é90
Consulte esse selo em httpi/.^ioais.funarpen com.br/c^su^a
Reconheço por Semelhança^-arsia^t«vde JOSLE MAR^TcLA
HARTMANN. '00)3' FGUi^':.82()0^8r . you fe. Planaltc-Parand.
13 de maio de 2021. Erfl Testemunhoy^StAZ da Verdade

IsaíêrCrisTna Dresch LibardeyOficial Imerina

COM SELO HE /VUIEMTICIOAOE SEM OtEHDiS KJOU RASVIBA^

r.:,^ nlp Vlo.-n"T/vv^^)/^n^v^
NOME: JOSLEI MARISTELA HARTMANN

RG/CPF: 026.124.519-86

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA
(assinatura com firma reconhecida)

^ VNVXMIOO

o^a
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74
NIRE 41208524375

NSl

JOSLEI MARISTELA HARTMANN, brasileira, casada, em regime Comunhão
Universai de bens, nascida em 04/10/1974, Empresaria, identidade n°
5 470.133-0, órgão expedidor SSP/PR, CPF n" 026124519-86, residente e
domiciliado na Rua Principal, n" SN, Bairro Sagrada Familia, no município de
Planalto — PR, CEP 85750-000.
ELMER ERICO LINK. brasileiro, casado, em regime Comunhão Parcial de
bens. nascido em 07/04/1973. Empresário, identidade n'' 1.110.382.96-5, órgão
expedidor SSP/PR. CPF n' 900.000.130-72, residente e domiciliado Rua das
Timbauvas, 106, Bairro Igara, no município de Canoas - RS, CEP 92.412-
445. Representado pela sua procuradora JOSLEI MARISTELA HARTMANN,
já qualificada acima;

SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n' 01.946.439/0001-74, com sede na a Rua Principal, rf
NS. bairro Sagrada Família, CEP 85.750-000, Planalto - PR. registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná em 30 de junho de 1997, sob o NIRE
41208524375, resolvem assim proceder à primeira alteração e consolidação
contratual, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PEIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBEJETO SOCIAL: que é
comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercado; revenda de gás de cozinha glp-p13 kg; comércio
varejista de carnes - açougue; padaria e confeitaria com predominância de
revenda; comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes,
comércio varejista de bebidas; comércio varejista de medicamentos veterinário,
comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; comércio varejista de
artigos de armarinho; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; comércio varejista de
calçados: restaurante e similares e lanchonete. Passa ser COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; REVENDA DE GÁS DE
COZINHA GLP-P13 KG; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUE"
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES.
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2017 23:01 SOB N" 20175500576.
PROTOCOLO: 175500576 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703599973. NIRE: 41208524375.
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 17/09/2017
www.empresafaeil.pt.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74
NIRE 41208524375

N2 2

ARMARINHO- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE |
BANHO" COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; ^
SIMILARES E LANCHONETE E CORRESPONDENTE DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS.

ri ÁUSULA SEGUNDA: Re-rratificação da primeira alteração contratual,^fofmofíroneamente o ncme^mpresarial SUPERMER^
CIA LTDA - EPP, devendo constar da seguinte forma SUPERMERCADO LINK
LTDA-EPP.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do
contrato social, não modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Diante das deliberações acima, os sócios resolvem,
também de forma unânime. CONSOLIDAR o contrato social da Sociedade, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74
NIRE 41208524375

JOSLEI MARISTELA HARTMANN. brasileira, casada, em regime Comunhão
Universal de bens, nascida em 04/10/1974, Empresaria, identidade n
5.470.133-0, órgão expedidor SSP/PR, CPF n° 026124519-86, residerite e
domiciliado na Rua Principal, n° SN, Bairro Sagrada Família, no município de
Planalto-PR. CEP 85750-000. o
ELMER ERICO LINK, brasileiro, casado, em regime Comunhão Parcial ae
bens nascido em 07/04/1973. Empresário, identidade n° 1.110.382.96-5. órgão
expedidor SSP/PR. CPF n" 900.000.130-72. residente e domiciliado Rua das
Timbauvas. n° 106, Bairro Igara, no municipio de Canoas - 91^^ ̂ ^;412-
445. Representado pela sua procuradora JOSLEI MARISTELA HARTMANN,
já qualificada acima;

SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado^
inscrita no CNPJ sob n° 01.946.439/0001-74, com sede na a Rua Pnncipai, n
NS, bairro Sagrada Família, CEP 85.750-000, Planalto - PR, registrada na

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2017 23:01 SOB N" 20175500576.
PROTOCOLO: 175500576 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703599973. NIRE: 41208524375.
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

Libertad B09US
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 17/09/2017
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inç-resso, fica sujeito à comprovação de sua auteiíticidade nos respeWVós portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74
NIRE 41208524375

NS3

Junta Comercia! do Estado do Paraná em 30 de junho de 1997. sob o NIRE
41208524375, resolvem assim proceder à primeira alteração e consolidação
contratual, mediante as condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nome Empresarial: SUPERMERCADO LINK LTDA
- EPP, com Sede: Rua Principal, r\° NS, bairro Sagrada Família, CEP 85.750-
000, Planalto-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - Início das Atividades: 15/07/1997.

CLÁUSULA TERCEIRA - a sociedade tem por fim o objetivo social no ramo de
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS _ - SUPERMERCADO;
REVENDA DE GÁS DE COZINHA GLP-P13 KG; COMÉRCIO VAREJISTA DE
CARNES - AÇOUGUE; PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA
DE REVENDA; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA
DE SUVENIRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS;
RESTAURANTE E SIMILARES E LANCHONETE E CORRESPONDENTE DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social totalmente integralizado no valor de
R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), divididos em 130.000 (Cento e trinta
mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído entre os
sócios:

SÓCIO COTAS CAPITAL

JOSLEI WI. HARTMANN 65.000 R$ 65.000,00

ELWIER ERICO LINK 65.000 R$ 65.000,00

TOTAL 130.000 R$ 130.000,00.

JUNTA COMERCIAL
tXDPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2017 23:01 SOB N® 20175500576.
PROTOCOLO: 175500576 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703599973. MIRE: 41208524375.
SUPERMERCADO LXMK LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/09/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inçsresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74

NIRE 41208524375
NS4

CLÁUSULA QUINTA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica
assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se posta á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual permanente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá individualmente
ao sócio, JOSLEI MARISTELA HARTMANN, com poderes e atribuições de
administrar o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os
lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "Pró - labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado na situação patrimonial da sociedade, à
data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2017 23:01 SOB N° 20175500576.
PROTOCOLO: 175500576 DE 13/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ 01.946.439/0001-74
NIRE 41208524375

N2 5

Parágrafo Ünico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da
lei que, não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou pó crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As deliberações sociais que serão
tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalações e de decisão será a
maioria simples do Capital Social, nos casos em que a Lei não exigir quorum
maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelo
Administrador e ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante
expedição de carta convocatória, com local, data e a ordem do dia da reunião,
para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Planalto - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por assim estarem, justos e contratados, assim a presente em uma única via.

'lanalto - PR 16 de Agosto de 20^

JOSLEI M. HARTMANN

rv.

IINT.'QUINT.

ELMER ERICO LINK

Representado pela sua procuradora
JOSLEI MARISTELA HARTMANN

JUNTA COMERCIAL
DO PAR>M<4A'
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DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

'  ARNO íiEMÍIQUE LINK

' M&0,PRÈENÇHER

natural de.

filho de

nascido em,

cpfmI

residente

Horizcntina/RS

NOME DO TITULAR

Brasileiro Casado
CIDADE E SIGLA DO ESTADO NACIONALIDADE PAÍS ESTADO CIVIL

FILIACÁO

23.09.1947
DATA DO NASCIMENTO

profissão
CoíTierciante

identidade
ORGAO EXPEDIDOS iSIGLA) UF

Rua Principal, s/n - Sagrada Família - PJanalto PR CEP: 85750,000
RUA, AVENIDA. ETC. NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICIPIO'UF

CONTINUAÇÃO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firn
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio;

IjKrrn 1 - constituição
ItKI 1 3 - INSCR. DE -raANSF. DE SEDE DE OUTRA UF
■■■ 1 5 • ALTÍRAÇÃO DE DADOS DA SEDE

NOME COMERCIAL

7 • TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

9 • CANCELAMENTO DE SEDE

O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

EBAiR iNí Q iHi EiNiR I IiQiU 1 El iL I iNiK I  I I

2 - ABERTURA DE FILIAL
4 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

6 • ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL
8 • CANCELAMENTO DE FILIAL

I  I I i

I  I I

EL

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC
NIRC DA SEDE

(PREENCHER SOMENTE SErATCHDE FILIAL)
NIRC DA FILIAL • ?

J  L
1^

I  I ' I ' I

RUA, AVENIDA. ETCNUMERO E COMPLEMENTO (APTO . SALA, ETC I

BáR|U|A| |P|R|HT ,C,I ,P,AP , ,S,N, f , L.A , A ,L , T,0 , ,P,R, ,
I  I I I I  I I I I I I I I  I I 1  I 1

NOMEADO BAIRRO- DISTRITO

ias A I G|R I A|D |A I ,F I A|M|I I L| X |A
CEP NOME DO MUNICÍPIO

i^S 6 i7i 5 Sl-Io 00 PLANALTO

I I I , J',. I I
SIGLA Ul

i F'R
CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL
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(USO DA JUNTAI
DATA DO DEFERIMENTO

DIA MES ANO

.■tJTENTlCACAQ .IIJ.SEA i;OMriU:iALI

DECLARA, (Jie a presente éirpresa se enquadra no disposto do art^ 2®, inois
da Lei n2 8.864 de 28.03.94 e que o volume da sua receita brutiÊ não exced
o limite fixado no art^ 2^ inciso I, da Lei 9.317/96, não se enquadran
igualmente em nenhuma das exclusoes que trato no art^ 9a da roenclaiada Le
ns 9.317.
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lP|A eOM ATE^ÍÇÃO:ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO

Preencher o fíírmdiário e-n quatro vias legíveis, à máquina ou à mão com letra de forma, sem rasura, sendoa
primeira ori^giriál, podendo cs demais serem cópias a carpono.
Ao preencher um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informação.
Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário.
Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado.
Preencher o{s} campofs) de 13 a 17, de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria
conjunta SRF/DNRC n.° 962, de 29/12/87.
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
'iKriu >»>»- tun

município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 e-
maii: pianaito(S>pianaíto.Dr.aov.br

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LINK LIDA - EPP
CNPJ N2 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, m 1, DISTRITO SAGRADA FAMÍLIA. FONE; 463554-1119
MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

O representante legal da empresa SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP. na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^
024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de maio de 2021.

NOME: JOSLEI MARISTELA HARTMANN

RG/CPF: 026.124.519-86

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA

020Ò



prefeitura'MUNICIPAL

PLANALTO
fiOi- um ̂'buuiOlt mtlhtuif

município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ N9 01.946.439/0001-74
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAU 1, DISTRITO SAGRADA FAMÍLIA. FONE: 463554-1119
MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N^ 024/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,
que, nos termos do § 69 do artigo 27 da Lei n^ 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 79 da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de maio de 2021.

\vxr^ A Wc^ \^rrr\C)r\~^rY^.

NOME: JOSLEI MARISTELA HARTMANN

RG/CPF: 026.124.519-86

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
VUfiJimtfx fi<u< Mm "fibuial» mr/kt^f

município de planalto
CNPJN' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.vr.sov.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP
CNPJ Ne 01.946.439/0001-74
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAU N^ 1, DISTRITO SAGRADA FAMÍLIA. FONE: 463554-1119
MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

O representante legal da empresa SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP, na qualidade de
Proponente do procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ne
024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 13 de maio de 2021.

Vw CN A 1 vO rs^ry~\

NOME: JOSLEI MARISTELA HARTMANN
RG/CPF: 026.124.519-86

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA

oooi



JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa^Fácii Sí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Nome Empresarial: SUPERMERCADO LINK LTDA • EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
41208524375

CNPJ
01.946.439/0001-74

Data de Ato Constitutivo
30/06/1997

Protocolo: PRC2106099613

Início de Atividade
15/07/1997

Rua^PR^NCIPAL!'N° S/N, SAGRADA FAMÍLIA - Planallo/PR - CEP 85750-000

de instituições financeiras

Capitai Social
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duraçao
indeterminado

Nom" CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato
JOSLEI MARISTELA 026.124.519-86 .. R$65.000,00 Sócio 'V' ^
HARTMANN cPF/CNPJ Participação rio.capital . Espécie de sócio Administrador Término do mandato
ELMER BRIGO LINK 900.000.130-72 R$65.000,00 SóCÍo N

Dados do Administrador
"  CPF Termino do mandato
Nomô • '

JOSLEI MARISTELA HARTMANN 026.124.519-86

Último Arquivamento '
Data Número Ato/eventos
17/09/2017 20175500576 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO"

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/03/2021. às ,08:31:38 (horário de
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//vww.enipresafacii,pr.gov.br. com o código 53G70AVD.

PRC2106099613

LEANDRO MÁRCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

1 de 1
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4" Serviço Notarial

Sefferson "Esteves Santos
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Rua São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444
Cascavel — Paraná

LIVRO

332-P 182/183

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA A FAVOR

DE MARCOS ROBERTO DO CARMO, NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:

SAIBAM quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte e um. (05/05/2021), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
neste Serviço Notarial. compareceu. como Outorgante: ALIMENTF.X
DlSTRIBlimORA I THA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob n^ 41.191.505/0001-68. com sede à Rua Acelino de Almeida, 385, Cataratas em
Cascavel-PR neste ato representada; Claitnn F.lias Tnintti. brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 4.229.167-6-SSP-PR. e
inscrito no CPF/MF sob n° 776.470.769-49. residente e domiciliado à Rua general
Osório. 1149. Parque São Paulo. Cascavei-PR. declarou não possuir endereçç
eletrônico, nos termos do Contrato Social devidamente Registrado na Junta Comercial
do Paraná - JUCEPAR sob n° 41209793787 em 12/03/2021 e Certidão Simplificada
expedida pela Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR. aos 06/04/2021, a qual fica
arquivada nestas notas á fls 164/169 no livro 233/ACS. A presente reconhecida como a
própria por mim. MARINA ESTEVES SANTOS, conforme os documentos que mc
foram apresentados, do que dou fé. E aí. pela Outorgante. me foi dito que nomeia e
constitui seu bastante procurador; MARCOS ROBFrRTO DO CARMO brasileiro,
casado, gerente, portador da Cédula de Identidade RG. sob n*^ 9.977.705-2-SSP-PR e
inscrito no CPF/MF sob n° 066.471.019-00. residente e domiciliado à Rua Tom Jobim.
370. Countrv', Cascavel-PR. declarou não possuir endereço eletrônico; ao qual confere:
poderes para representá-la em licitações de qualquer natureza, podendo para tanto,
assinar todo o processo licitatório, inclusive planilha de ser\'iço e cronograma.
participar da sessão de entrega, recebimento e abertura dos envelopes contendo a
documentação para habilitação e as propostas de preços: examinar e rubricar todos e
quaisquer documentos que se fizer necessário: firmar declarações, assinar atas,
apresentar impugnações e recui^os. inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de
habilitação e classificação, se for o caso. representá-la em quaisquer repartições
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias em geral: pagar taxas e demais
emolumentos; assinar requerimentos, contratos, guias, termos de compromisso e demais
papéis necessários; apresentar e retirar documentos; com as cláusulas e condições que
ajustar; enfim, praticar os demais atos necessários ao cumprimento do presente
mandato, podendo substabelecer. Pela Outorgante. me foi dito, finalmente, que aceita
;^a^'procuraçâo em todos os seus expressos ternios. tal qual se acha redigida. Assim o
|^^fe,|do que dou fé. "As partes ficam cientes, em conformidade com o Artigo n®
okZ d4 Código Civil, que o presente mandato cessa nas seguintes condições: I) pela

renúncia; II) pela morte ou interdição de uma das partes; III) pela
iwnatti|ça de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes. ou o mandatário
gara_g|, exercer: IV) pdí^xrmojo ou pela conclusão do neaócio". Disnensadn

•i822»^TRAAeow»«,23232ic côrtsuite 6111 nttp! //horus. t^uoarpêTiTcõm! br/coosüItaCoíitinua 03 Página 2
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4" Serviço Notarial

lefferson "Esteves Santos
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Rua Sio Paulo, 659 • Fone (45) 3037-7444
Cascavel — Paraná

LIVRO

332.P

BRIC/^

Aseui

182/183

as testemunhas instrumentárias conforme Artigo 676 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. A pedido, lavrei-lhe a presente
procuração que. depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ato
devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob n° 4897/2021. Eu. (a.).
MARINA ESTEVES SANTOS. Tabeliã, que a fiz digitar, conferi, subscrevo, dou fé e
assino. Emolumentos: R$83,46(VRC 384,62), Funrejus: R$20,86, pago através da guia
n  140000000068351572 em 05/05/2021. Selo: R$1.80. Outorgante/Outoreado
Adicional: Não incide. FUNDEP: R$4.17. ISSQN: R$2.09. Total: R$112,39. Selo
Digital N^182234PRAAOOOOOOO 15962IA. Cascavel-PR. 05 de maio de 2021. (aa.)
ALIMEI^X DISTRIBUIDORA LTDA. CLAITON EMAS TOLOTTI.
Represeótan ̂ da Outorgantcr-MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. Nada mais.
Traslaíjada j mW confere enÍTudo com o originai, ao qual me reporto e dou fé.
Eu. * Èí lít ílli . MARINA ESTEVES SANTOS, Escrevente, que a
trasladei. C( )screvo. dou fé e assino em público e raso.

O referido é verdede e dou fé.

Cascavel-PR,05 de maio de 2021

MARINA S SANTOS

ei82334TRMd9eedee252321E

Juliana de M. Zimmermann MuUer
Escrevente Autorizada COlVi

O original

,TÜf<A

eiB2234TnAAww«>w.25232ie coosulte em http://h6-rus.iunarpen.com.br/consulta OltTrnã
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CONTRATO SOCIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Página 2 de

CONTRATO SOCIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CLAITON ELIAS TOLOTTI, brasileiro, rtatural de Santa Izabel do

Oeste - Paraná, divorciado, nascido no dia 11/02/1970, empresário,

portador da céduia de identidade RG ne 4229167-6 - SESP/PR e
Inscrito no cadastro de Pessoa Física CPF n# 776.470.769-49,

residente e domiciilado à Rua Mareia Cristina GaKrSo, 119, Jardim

UniSo, CEP: 85.603-050, Cascavel- Paraná.

Resolve por este Instrumento particular de Contrato Social,

constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pela

lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob a denominação social de AUMENTEX
DISTRIBUIDORA LTDA com sede e foro na Rua Acelino de Almeida, 385, Cataratas, CEP: 85J18-

610, Cascavel-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA O prazo de duração da sociedade é indeterminado com inicio das atividades
em 16 de março de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade tem por objetivo mercantil os ramos de: Comércio atacadista e
varejista de confecções em geral de cama, mesa a banho; comércio atacadista e varejista de

materiais esportivos; comércio atacadista e varejista de materiais didáticos e pedagógicos;
comércio atacadista e varejista de materiais escolares e escritório; comércio atacadista e
varejista de materiais de corutrução e ferragens; comércio atacadista e varejista de materiais de
consumo e descartáveis; comércio atacadista e varejista de materiais de utilidades domésticas;

comércio atacadista e varejista de gêneros alimertticlos; comércio varejista de frutas, legumes e

hortifrutigranjeiros; comercio varejista de materiais de higiene e limpeza, louças, artigos
plásticos em gerai e comércio varejista de outras bebidas em geral; Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social na importância de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de RSl,00 (um real) cada uma, fica assim
distribuído:

Parágrafo Primeiro: O sócio CLAiTON EUAS TOLOTTI, integraliza 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no
valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a vista, neste ato, em dinheiro, moeda corrente

nacional.

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS CAPITAL R$

CLAITON EUASTOLOTn 100% 50.000 501X10,00

TOTAL 100% 50.000 SO.000,00

Parágrafo Segundo: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dividas, responde o sócio pelo

saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.

Parágrafo Terceiro: O sócio está obrigado a cumprimento da forma e prazo previsto para a
integralízação de suas quotas, e aquele que deixar defazè-los deverá ser notificado Imediatamente
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante a esta pelo

pagamento de mora.

Parágrafo Quarto; Verificada a mora, poderá, por decisão do sócio tomar para si ou transferir para
terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-ihe o que houver
pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais as despesas, se houver.

Parágrafo Quinto: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos sócios, nâo terá eficácia quanto a este á sociedade.

Parágrafo Sexto: Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime
das dividas sociais anteriores a sua admissão.

CLÁUSULA QUINTA: O sódo participa dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas.

Parágrafo Único: O sócio está obrigado á reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com
prejuízo do capitai.

CLÁUSULA SEXTA A sociedade será administrada por sócios, aos quais compete individualmente o
uso da firma e a representação ativa e passiva. Judiciai e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe,

entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
negócios estranhe» ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou

cauções de favor.

Parágrafo Único: O administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes a
gestão da sociedade, individualmente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade, dispensado da
prestação de caução, o sócio CLAITON EUAS TOLOTTI.

Parágrafo Único: Compete ao administrador individualmente praticar todos os atos pertinentes â
administração da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviçc» que prestarem à sociedade, perceberão os sócios, a titulo de
remuneração "pró-labore" quantia mensal fixada em comum até os limites de dedução físcal
previstos na legislação do imposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas operacionais,
que somente será pago ao sócio que comprovadamente exercer a Administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercido social, o
administrador será obrigado a prestar ao sócio, contas justificadas de sua administração,

apresentando-lhes o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico.
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CONTRATO SOCIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATO SOQAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA: Dependem do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato
social que tenham por objeto matérias a seguir indicadas:

Cessão e transferência total ou pardal de quotas;

Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

Capital social podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de
avaliação pecuniária;
A quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la;

/ Substituição do administrador e seus poderes e atribuições;
A partidpação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
A responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais.

Parágrafo Único: As demais deliberações não citadas aqui podem ser deddidas por maioria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da
sociedade comunicar o sócio remanescente, por escrito, com prazo mínimo de sessentas dias,
garantindo ao sódo remanescente o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Parágrafo Único: Se o sódo não usar do direito de preferência, no prazo máximo de sessenta dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir
suas quotas a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujos, salvo se os sócios remanescentes
optem pela dissolução dela.

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo
de cujos, incumbirá ao inventarlante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva
dos interessados perante a sociedade.

Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventarlante ou representante legal, poderão
retirar-se da sociedade.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada pelo montante efetivamente realizado, llquidar-se-á com base na situação patrimonial
da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, a data da resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pode o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa do
sódo remanescente, por falta grave ou por incapacidade superveniente.

Parágrafo Único: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou
que cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações social anteriores, até dois anos depob de averbada
a resolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano civil.

Parágrafo Primeiro: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço patrimonial da
sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, e feitas as necessárias amortizações e
previsões, o saldo porventura existente terá o destino que os sócios houverem por bem
determinar.

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos obtidos serão divididos entre os sócios
proporcionalmente ou diferentemente do valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a
critério do sócio serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na

sociedade.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão Impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementam». 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉaMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que
possa emergir deste Instrumento.

Lavrado em via única, lido compreendido, entendido, declarado e elaborado de
conformidade com a Intenção dos sócios ora presentes.

Cascavel - PR, 10 de março de 2021.

Contratantes:

CLAITON EUAS TOLOTTI

C
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ N° 41.191.505/0001-68 , ̂ ̂
ENDEREÇO RUA ACELINO DE ALMEIDA N° 385 CATARATAS ^
FONE: 45 3226-9834 MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PARANA

O representante iegal da empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA,nàv qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®
024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito qúe a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos^np respectivo edital de
licitação.

<

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. \ v

CASCAVEL, 17 de MAIO de 2021.

MAR.COS ROBERTO DO CARMO

1^.,9.977.705-2 CPF: 066.471.019-00
^ \j' PROCURADOR

A ̂ \
A
í\y

ÈÍ >

141.191.505/0001-68'
ALIMENTEX

distribuidora LTDA.

j
IçMCAVEL

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 emall alimentexdIstribuidoraltda@gmaH.com

Oíhò
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JALIMXJ^XX VISTIWBIUVOILA LTVJA
CJ^J: 41.191.505/0001-68 IX: 90884475-03

PREGÃO PRESENCIAL N*" 024/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ N° 41.191.505/0001-68

ENDEREÇO RUA ACELINO DE ALMEIDA 385 CATARATAS
FONE: 45 3226-9834 MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PARANA

\

..

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade. de PREGÃO
PRESENCIAL N® 024/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas
pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos
do § 6® do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontrarse em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do^disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

CASCAVEL, 17 de MAIO de 2021

MARCOS ROBERTO DO CARMO

^ RQ. 9.977.705-2 CPF: 066.471.019-00

PROCURADOR

141.191.505/0001-68'

jcASCAS

ALIMENTEX

DISTRIBUIDORA LTDA.

RUA ACELINO DE ALMEIDA. 385
CATARATAS-CEP 85818-160

CAVEL PARANANÁ I

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR -CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 emaíl alimentexdÍstribuidoraltda(®gmall,com
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CNPJ: 41'W1^505/oooi-68 IT: 908844/5-03

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ N° 41.191.505/0001-68

ENDEREÇO RUA ACELINO DE ALMEIDA N'^ 385 CATARATAS
FONE: 45 3226-9834 MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PARANA

ri

i\ f

o representante legal da empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA.ná qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®
024/2021, Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins ,de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LÇ\47/20j4.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

CASCAVEL, 17 de MAIO de 2021

ytja1/1

MARCOS ROBERTO DO CARMO

RG. 9.977.705-2 CPF: 056.471.019-00

\  PROCURADOR

l41.191.505/0001-68l
ALIMENTEX

DISTRIBUIDORA LTDA.

RUA ACÉLINO OE ALMEIDA, 305,  ""cataratas-CEP 868,8-160
|ctóCAVEL - PAHANA

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 email alimentexdistribuldoraltda(®gmail.com
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JUWiA COVKRCI-M

DO PARANA

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresakP-Fácil

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Ernpresáría Limitada

: NIRE (Sede)
1 41209793737

' CNPJ
■ 41.191.605/0001-68

Pretocoio; PRC21062S3SB9

Data de Ato Constitutivo ' Início de Atividade
12/03/2021 ; 12/03/2021

; Endereço Completo
i Rua ACELINO DE ALMEIDA, N® 385, CATARATAS - Cascavel/PR - CEP 85818-610

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOES EM GERAL DE CAMA. MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
MATERIAIS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E

FERRAGENS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSUMO E DESCARTÁVEIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA

DE MATERIAIS DE UTILIDADES DOMESTICAS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA

DÊ FRUTAS. LEGUMES E HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. LOUCAS. ARTIGOS
PLÁSTICOS EM GERAL E COMERCIO VAREJISTA DE OUTRAS BEBIDAS EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS.

. Capital Social
; R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
' Capital Integralízado
' R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração
Indeterminado

, Dados do Sócio
' Nome

i CLAITON ELIAS TOLOTTI
CPP/CNPJ

776.470.769-49

Participação no capital
R$ 50.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

I Dados do Administrador

: Nome

: CLAITON ELIAS TOLOTTI

CPF

776,470.769-49

Término do mandato

Último Arquivamento
i Data
12/03/2021

Número

20210203447

Ato/eventos

090 / 315 ■ ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/04/2021, às 08:20:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http5://www.emf»-esafaciÍ.pr.gov.br, com o código UHAGRZ1S.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

PRC2106253589



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM Anexo

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr. (a) DIRLEI JOSÉ PALOSCHI ,

portador(a) da Cédula de Identidade n.° 1.949.396 e CPF sob n.°

796.022.159-68 a participar da licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de planalto PR , na modalidade Pregão Presencial

n°024/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe

poderes para pronunciar-se em nome da empresa A.E.M oeste

comercial Itda me, bem como formular propostas verbais, recorrer

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame..

PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 202

MOISÉS LUIZBOFF

RG/3.101.299 CPF017.039JD59-46

Cargo ADMINISTRADOR

144.305/0001-791
i.E.; 256.129.940

A.E.^U>ESTE COMERCIAL Emi-®
cofnpras@aemoesl6.com.br - Tel.: 49 3622-1240

Rua Dom Pedro II - 460
Ceníro - CEP; 89900-000 _

SÃO MIGUEL DO OESTE - SC J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com

V



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ N° 12.144.365/0001-79_
ENDEREÇO DOM PEDRO II N 450 FONE; 49 36221248
MUNICIPIO:SAO MIGUEL DO OESTE EST.SC

Por este instrumento pai-ticular a A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME RUA DOM
PEDRO II N 450 SÃO MIGUEL DO OESTE SC () inscrita no CNPJ/MF sob
nM 2.144.365/0001-79 , neste ato representada por seu sócio gerente/ presidente/diretor
.MOISÉS LUIZ BOFF portador da Cédula de identidade RG n° 3.101.299, CPF
N°OI 7.039.059-46 credencia o Sr{ DIRLEI .lOSE PALOSCHI portador da Cédula de
identidade RG n° 1.949.396, CPF N'^796.022.159-68 conferindo-lhe amplos poderes para
representara (A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME) perante à Prefeitura Municipal
de PLANALTO PR no que se referir ao PREGÃO presencial n°.024/2021 com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE COMPRE COM OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, os envelopes Proposta de Preços n° 01 e Documentos de Habilitação n°
02 em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativos ao final da
sessão, manifestar-se imediata e inotivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinara ala sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da outorgante.

«PLANALTO PR, 14 DE IYIAIO„DE 2021 /r>nn4 7q1
kí\ Oj 1-12144.365/0001-79//1/IrCC ,W}| I.E.; 256.129.940

NOME: MOISáS^lZ BOFFfec jcPF 017.039.059-1®,M.OESTECOMESCl^
CARGO ADMINOTRADOR J comprasgaemoeste.conn.tit-p..

J
I  SÃO MIGUEL DO OESTE J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME
CNPJ N° 12.144.365/0001-79_
ENDEREÇO DOM PEDRO II N 450 FONE; 49 36221248
MUN1CIPI0:SA0 MIGUEL DO OESTE EST.SC

Pela presente, declaro(amos) que. nos termos do art. 4", Vil da lei n" 10.520/2002 a empresa
(A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME RUA DOM PEDRO 11 N 450 SAO MIGUEL
DO OESTE SC O inscrita no CNPJ/MF sob n''. 12.144.365/0001-79 sediada , cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçào para O pregão PRESENCIAL N°024/2021, cujo o
objeto é (mencionar objeto)

(({PLANALTO PR, 14 DE MAIO )E 2021

NOME; MOISE» lJüt^Í30FF RGfVCPF 0/17.039.059-46
CARGO ADMINISTRADOR ^ 172 144.365/0001-79»

256.129.940
^E.M.OESTECO)íEímB^;ME
«mpras@aemoesle.coa.br-W.

SrCEp'8990^00^^
^  SAO MIGUEL DO OESTE J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248
compras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL;A.E.IVl OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ N° 12.144.365/0001-79_
ENDEREÇO DOM PEDRO II N 450 FONE; 49 36221248
MUNICIPIO:SÃO MIGUEL DO OESTE EST.SC

O representante legal Empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME
COPJ 12.144.365/0001-79 , na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N*' 024/2021
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021

NOME; MOISÉS LUIZ BOFF

RG/CPF 017.039.059-46
CARGO ADMINISTRADOR

iZBoyo

Woy ÁJV

H2.144.365/0001-79I
I.E.: 256.129.940

A.E.M. OSSTÈCOÍ.IERCIAL Emi - ME
compras@3emüeste.coni.br - Tel.: 49 3622-1240

Rua Dom Pedro II - 450
Centro - CEP; 89900-000

I^SÃOMIGUELDO OESTE - SC J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N450

CNPJ

ANEXO V

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO GLOBAL

i2.144.36o/000i-79l
Í.E.: 256,129.8.^0

AE.M. OESTE COK«;cw.
cofnpras@aen!oesto.co..(.br - Tcj

Rua Dom Pec/rc li •• 4'-.'
Centro-CEP- 8990ü''-'

)

A A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME , inscrita no CNPJ sob o

n° 12.144.365/0001-79 , com sede na RUA DOM PEDRO II 450 na cidade de

SÀO MIGUEL DO OESTE /SC, a participar do PREGÀO PRESENCIAL
024/2021, promovido pela Município de PLANALTO PR , por meio de seu

representante, Sr (a): MOISÉS LUIZ BOFF , infra assinado, portadora da

carteira de identidade n° 3.101.299 e do CPF n° 017.039.059-46 ,

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

neste Pregão.

a) DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; Declara, sob as penas da Lei,
que inexiste de qualquer fato impeditivo a nossa participação neste município,
que não fomos declarados inidôneos e não estamos impedidos de contratar com

o Poder Público, nem suspensos de contratar com a administração, nos

comprometemos a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. E ainda

garantimos que a empresa não possui em seu quadro de funcionários, servidores

públicos Municipais, Estaduais ou Federais.

b) DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR FUNCIONÁRIO PUBLICO;
Declaramos, também que não possuímos em nosso quadro de funcionário,

servidores públicos, exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de

decisão. Nacional, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e

INSS), bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes no

edital do referido certame e que aceita as condições do presente edital, sem
restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o objeto desta

licitação pelo preço proposto.

c) DECLARACAO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO: Declaramos que não

nos encontramos em situação irregular perante o Ministério do W'W,36aopm-79
I c • 256.129.940

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com .
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A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

d) DECLARAÇÃO DE IDQNIEDADE: Declara que não se encontra inidônea
para licitar ou contratar cor órgãos da Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal e do Distrito Federal.

e) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL: Declaramos que os
documentos foram colocados a disposição e tomou conhecimento de todas as
obrigações do objeto da licitação, dando concordância todas as condições deste
pregão, sem restrições de qualquer natureza e que, vencedor desta licitação,
executara o objeto pelo preço preposto e de acordo com as normas deste certame

licitatório.

DECLARAÇÃO DE MENOR: Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei n^ 8.666,de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de
outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7- da Constituição Federal, que não emprega menor dc dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega Menor de dezesseis
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

s) DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Declara que a mesma não possuem
Registro ou Inscrição de nenhum profissional competente que regulamente as

suas atividades.

h) DECLARAÇÃO DE CESTOS INCLUSOS: Declara, sob as penas da Lei, de
que o valor proposto compreende todas as despesas concernentes desta
contratação.

i) DECLARAÇÃO QUE OS OBJETOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL:
Declara, expressamente, sob as penalidades cabíveis, que GARANTE, a entrega
dos produtos, sendo que os mesmos atendem as especificações descritas no
edital, nos termos de legislação vigente e do presente Edital.

]) PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021 ^2,144.365/0001-79^
256.129.940

COf.';ERC!;iEiREU-l«E
iesle.com.br - Tel.; 49 3622-1248

RÍiià tiom Pedro II - 450
.  C^ti^ - CEP: 89900-000
/  I SÃO MIGUEL DO OESTE - SC J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248'— ^
compras@aemoeste.com

compras

Jr



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450
2.144.365/0001-7L

I.E.: 256.129.940

A.E.M. OESTE COMERCIAL EIREU • LL

MOISÉS LU/ZÍ;60FF ^ compras@aemoeste.ccm.br-tel.:493622-124.
Rua Dom Pedro li - 450

/,/- Centro - CEP; 89900-000017039059-46 | são miguel do oeste - sc j

(Proprietário

k) TERMO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL: Assinar, Recber ordens de
fornecimento emitidas pelo município acima citado, acompanhar a entrega dos

produtos solicitados, assinar todas e qualquer documentos relacionados a este

Certame, receber reclamações dc produtos danificados ou vencidos e responder

por todos os atos do Pregão acima citado.

1) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: Declaramos, inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

Comprometemos a manter durante a execução do contrato, todas as obrigações

assumidas no presente edital. Comprometemos a repassar eventuais reduções de

preços decorrentes a variação de produtos cotados. Temos conhecimento e

submetemos ao disposto da Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,

bem como, ao edital e anexo do Pregão acima citado.

m) DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO; Declaro para os devidos fins de direito e a

quem mais possa interessar, que para habilitação nos certames públicos e

celebração de contrato, de que dentre os sócios, formais ou informais, da

empresa A.E. M oeste comercial eireli me não há parentes, até o segundo

grau. A presente declaração é a expressão da verdade, não podendo ser

rasurada nem emendada sob pena de anulação.

n) DECLARAÇÃO DE M E : Declaramos, que a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL

EIRELI ME , inscrita no CNPJ n^ 12.144.365/0001-79 , por meio de seu

representante legal, ser EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do

enquadramento previsto na lei complementar n^ 123 de 14 de Dezembro de

2006, cujos termos declaramos conhecer.

o) DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO: Declaramos por este Instrumento, a empresa
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME , inscrita no CNPJ 12.144.365/0001-79,

nomeia e constitui o Sr: o senhor que foi credenciado para este Pregão

Presencial, par ser seu responsável para acompanhar a execução da ata ao

Pregão acima citado, bem como todos os atos necessários ao cumprimento da

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

connpras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO li N 450

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos do presente

Pregão.

p) DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Declara, formalmente, sob as penas cabíveis que

GARANTE a entrega dos produtos da qual foi vencedora, nos termos da

legislação vigente e do presente edital.

q) DECLARAÇÃO DE ENTREGA NO PRAZO PREVISTO: Declara, sobre a s penas do

Código Penal, que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do
objeto licitado, realizaremos a entrega no prazo previsto. Por expressão da

verdade, firmamos o presente.

r) DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA: Declara, que a mesma goza de

boa situação financeira, dispondo dos indicesde liquidez geral - ILG,de

solvência geral - ISG e liquides corrente - ILC.

s) DECLARAÇÃO Dls ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: intenção de
apresentar a proposta elaborada para participar do PRESENCIAL , não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato de por qualquer meio ou pessoa, que não tentou, por qualquer meio ou
pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante ou de fato, quanto a
participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentado a
participar do Certame, antes da adjudicação do objeto da referida da licitação,
que o conteúdo da proposta, não Ibi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, infonnado, discutido com qualquer integrante da Prefeitura

Licitante, antes da abertura oficial das propostas, que plenamente ciente do teor

e da expressão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firma-la.

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ
12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N450

4  DA SAÚDE: Declaramos^ para os devidos fins que essa empresa
cumpre com as normas referentes à saúde e a segurança no trabalho de

nossos empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual 10.732/98.

u) PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021

MOISE UIZ BO'FF

017039059-46( Proprietário

v) termo de RENUNCIA: A proponente abaixo assinada, participante da licitação
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de Junho
de 1993, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação
preliminar, renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando a abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

w) DECLARA SOB AS PENELIDADES. CABÍVEIS QUE GARANTE ; A entrega do

objeto licitado da qual foi vencedora, nos termos da legislação vigente e do

presente Edital.

x) DECLARA QUE ASSUME O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA : Que as^umP n

prazo de validade da proposta, conforme consta o Edital.

y) DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO E ENTREGA DE FORNECIMENTO: Declara a

entrega em tempo hábil de produtos e garantia de boa qualidade dos produtos.

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA PE ENTIDADE PROFISSIONAL: Atesta a não

existência de entidade profissional que regulamente as suas atividades.

ACEITAÇÃO DE TODAS AS NORMAS DO EDITAL : DECLARA, sob as penas da lei, que

aceita integralmente todas as normas do Edital, nada tendo a reclamar administrativa

ou judicialmente. E por ser esta a mais pura expressão da verdade firmo o presente.

Aa) DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS: Declaramos as demais informações:

Dados bancários: AG-0599-1, Conta corrente n" 43.868-5 , no Banco do Brasil, na

cidade de SÃO MIGUEL DO OESTE A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

Ab ) DECLARAÇÃO PARA FUTURAS CORRESPONDÊNCIAS : Endereço para
Correspondências escritas ou eletrônicas: DOM PEDRO II , 450, CENTRO - SÃO
MIGEUL DO OESTE , CEP: 89.900,000 Fone (49)36221248 e e-mail:

COMPRAS@AEMOESTE.COM.BR

Ac ) DECLARAÇÃO DE ASSINATURA DE CONTRATO : Declaramos por devidos fins

que todo contrato em nome da empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME ,

inscrita no CNPJ nS 12.144.365/0001-79. deverá ser emitido em nome da sócia

proprietária MOiSES LUIZ BOFF CPF 017.039.059-46 RG 3.101.299

Ad } DECLARA : Que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que

tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Comissão desta Licitação,

Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do Município acima.

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS '72.144.365/0001-79^
PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021i^ I.E.; 256.129.940
.MOISÉS LUIZ BOFF a A A M

compras@aemoeste,com.br - TeL 49 3622-144o

Rua Dom Pedro II - 450
Centro - CEP: 89900-000

i  SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
12.144.365/0cbT-79

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



A. e.Ai oAsreemfmAi em/ 12. Mf. 305/0007-79

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: AEM OESTE COMERCIAL EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado, estabelecida

na rua DOM PEDRO 11, NUMERO 450, CENTRO EM SÃO MIGUEL 00 OESTE- SC. Inscrita no CNPJ
sob n' 12.144.36S/0001-79, através de seu representante legal; MOISÉS LUIZ BOFF. Brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado na rua DOM PEDRO II N* 450 SÃO MIGUEL DO
OESTE. Portador da carteira de identidade n®3101299 e CPF 017.039.059-46.

OUTORGADO OÍRLEI JOSÉ PALOSCHI, brasileiro, CASADO, residente e domiciliado na rua

MARTIM PiASESKI 922 CIDADE DC DESCANSO- SC portador da carteira de identidade n" 1.949.396
c CPF 796.022.1S9-6S.
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PODERES: 1. Atreves do presente instrumento o outorgante nomeia como seu procurador o
outorgado para receber mercadorias, assinar boletos e contratos, formular propostas verbais,
assinar contratos, propostas e aditivos, recorrer e participar de todos os demais atos inerentes
aos processos licitatórtos, pregões particulares, municipais estaduais e federais.

1.1 em nome do outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s} etapa(s) de lance(s), negociar a redução
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de Interpor recurso
adminislrotivo ao final da seção, assinar a ala da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo PROGOEIRO, enfim. Pm^ca' todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da outorgante.

São Miguel do Oeste. SC. 29 de janeiro de 2021. ^ ̂a^^áôS/OOOl.79^

MOISÉS LU7 BOFF

Ü17.039.0S9-4Õ

PROCURAÇÃO

00MP£9W fim smsce^Fô9.m,m

ifira os dados do atoom: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/30680802210369W430

2 Autenticação Digital Código: 30680802210389511430-4
O Data: 08/02/2021 08:39:40

^ Valor Total do Ato: R$4,66
^ Selo Diaital Tico Normal C: ALD09158-AGAG:

% Cartório Azevêdo Bastos
n  Av. Presidente EpitácloPeiíoa'114S
g  Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
ii (B3) 3244-5404 • car1orlo@azevodobastos.not.br
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL D
E
 NASCIMENTO E

 ÓBITOS E
 PRIVATIVO D

E
 CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E

 TUTELAS D
A
 C
O
M
A
R
C
A

D
E
 J
O
A
O
 P
E
S
S
O
A

Av. Epitádo Pessoa. 1145 Bairro d
o
s
 Estados 58030-00, João Pessoa P

B
Tel.: (83) 3244-5404 /

 Fax: (8
3
)
 3244-5484

ht^7AMww.azevedot>astos.noLbr
E-mail: caftorio@azevedobastos.noLbr

D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 D
E
 SERVIÇO D

E
 A
U
T
E
N
T
I
C
A
Ç
Ã
O
 DIGITAL

O
 Bel. Váiber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e

 Privativo de Casamentos,
Interdições e

 Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba e
m
 virtude

d
e
 Lei, etc...

D
E
C
L
A
R
O
 ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da

Paraíba, foi ir»titufdo pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscalizaçâo F^tr^judinal
e
m
 todos os atos de notas e

 registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fomia, cada
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e

 confimiada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A
 autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora e

m
 que ela foi realizada, a empresa /LE.M O

E
S
T
E
 COMERCI/\L LTDA

M
E
 tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AE.M

O
E
S
T
E
 COMERCIAL LTDA M

E
 a responsabilidade, única e

 exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a
 este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AE.M OESTE. COMERCIAL LTDA M
E
 assumiu, nos termos do artigo 8*, §1*, do Decreto n* 10 278/2020 que

regulamentou o
 artigo 3*, Inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e

 o
 artigo 2*-A da Lei Federal 12.602/2012, a responsabilidade peio processo

de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e
 integridade.

D
e
 acordo c

o
m
 o
 disposto rto artigo 2®-A §7*, da Lei Federal n* 12.682/2012, o

 documento e
m
 anexo, identificado individualmente e

m
 cada

Código de Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou e
m
 qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 21/01/2021 14:23:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de
acordo com o /\rt. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da M

P
 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital

do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AE.M OESTE COMERCI/^L LTDA M
E
 ou ao Cartório pelo

endereço 
de 

e-mail 
autentica@azevedobastos.noLbr 

Para 
informações 

mais 
detalhadas 

deste 
ato. 

o
 

site
https://autdígital.azevedobastos.noLbr e

 Infomie o
 Código de /Vrtenticação Digital

Esta Declaração é
 valida por t

e
m
p
o
 Indeterminado e

 está dísponívei para consulta e
m
 nosso site.

'
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e
 Autenticação Digital: 3
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'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13105/2015 Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento C

G
J
 N* 003/2014 e

 Provimento C
N
J
 N
*
 100/2020.

O
 referido é

 v
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r
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a
d
e
,
 d
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u
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial:

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio

Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

42 6 0021208-9 12,144 365/0001-79 30/06/2010 02/05/2010

RUA DOM PEDRO II, 450. CENTRO. SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89 900-000

Objeto Social

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS

- E FERRAMENTAS COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS E VERNIZES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMERCIO
' ATACADISTA DE ' MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS,COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
, HOSPITALARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMERCIO
I VAREJISTA DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA , COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE
; DOCES, BALAS, BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEIXES; COMÉRCIO VAREJISTA DE
! BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE
LsRODUtÒs DE PAPELARIA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJSTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO
'^REJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS, VERNIZES E MATERIAIS DE PINTURA; COMERCIO

- AREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
■ COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
; ARTIGOS RECREATIVOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
• ELÉTRICO- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; REPARAÇÃO
i E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
' COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;

1 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO

Capital: R$ 68 000,00 MIcroempresa ou Prazo de Duração

(OITENTA E OITO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 88,000,00
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Titular

Nome/CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato

!  MOISÉS LUIZ BOFF sim 29/03/2016 XXXXXXXXXX

017.039 059-46

Administrador Nomeado/Termino do Mandato
i
I  Nome/CPF

^MOISÉS LUIZ BOFF
017.039 059-46

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

1 Ultimo Arquivamento
i  Dala 04/01/2021 Número: 20212298933

Situação

REGISTRO ATIVO

j  Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status

Evento(s);

i  ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXXXXXXX

1

Florianópolis - SC, quinta-feira, 18 de março de 2021

Eu,

Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
Cenlsign - Autoiid.idu' Curtificadoi,!
Ceflificado p«lo Inililuto Nacional de Tecnologia delnforinatica

l Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc,sc.gov.br
^ informe o número 141094/2021-01 na consulta de processos,

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N° 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado DIgitalmente 18/03/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83,565.648,0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc-sc.gov.br/cerliticado



11° ATO DE ADTERAÇAO DA EMPRESA "A.E.M OESTE COMERCIAL. EIRELP

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI., pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida na Rua Dom Pedro II, 450, centro, em São

Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900.000, inscrita no CNPJ n.
12. 144.365/0001-79 e na JUCESC sob n. 42600212089, por

seu titular, MOISÉS LUIZ BOFF, brasileiro, natural de São

Miguel do Oeste, SC, solteiro, nascido ern 28 de novembro de
1975, empresário, portador da carteira de identidade n.
3.101.299, expedida pela SSP/SC. CPF n. O l 7.039.059-46,

residente e domiciliado na Rua General Osório, 166, bairro

Estrela, em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900.000. Resolve,

por este instrumento particular de 1 l" ato de alteração, alterar
e consolidar seu ato constitutivo, mediante as seguintes

cláusulas:

3 ̂
O cr

Cláusula Primeira - Extinguir Filial n.01, com sede e domicilio na Rua
Terezópolis, 144, bairro Pinheirinho, em Francisco Beltrão, PR, Cep
85.603.580, irmcrita no CNPJ n. 12.144.365/0002-50 c na ,fUCEPAR sob

n.4 1902788710.

Cláusula Segunda- Consequentemente, com as alterações acima descritas,
jica consolidado seu ato constitutivo e alterações posteriores nos seguintes
termos:

CONSOLIDAÇÃO DO 11° ATO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA

**A,E.M OESTE COMERCIAL EIRELI"

W O
O Oi
*n o

1" A empresa gira sob o nome empresarial A.E.M OESTE COMERCIAL
EIRELI, e tem sede e domicilio na Rua Dom Pedro II, 450, centro, em São

Miguel do Oeste, SC CEP 89.900.000, inscrita no CNPJ n" 12.144.365/0001-
79, e na JUCESC sob n. 42600212089.

2" O capital é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do pais.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 21/02/2020
Certifico o Registro em 20/02/2020
Arquivamento 20204651280 Protocolo 204651280 de 20/02/2020 NIRE 42600212089
Nome da empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx
Chancela 242422397744524

Esta cópia foi autenticada digitalmente p .winada pm 71/07^7070 nni^Jasrn^ Rarrpllns . Sprretario-gcral
l<-«tifi<.tctO prlt)iint<tijtoN.t(<0'iAl (!*> l«-<rtrijr>t)iA <)•• mir

D

Para verificar a autenticidade acesse vvww.jucesc.sc.gov.br
■ informe o número 100005/2021-03 na consulta de processos.

Presuiõncia da Repúiílica

Civil

MeílicU Provisória N" 2.200*2,

de 24 de agosto de 2001

ocumento Assinado Digitalmente 04/01/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc. sc.go v.br/certificado

o22e>



3° O objeto social do empresa é:

1) Comércio atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01);
2) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria(4647-

8/01); ^ ,
3) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico(4649-4/ 01);

4) Comércio atacadista dc ferragens e fcrramentas(4672-9/00);
5) Comércio atacadista dc tintas, vcrni?:cs(4679-6/O 1):
6) Comércio atacadista de c.mbalagens(46H(>-9/02):
7) Comércio atacadista de mercadorias rorn predominanci.i dc insurnos

agropccuános(4 692-3/ 00);

8) Comércio varejista de equipamentos hospitalares(4773-3/O0);
g) Comércio varejista de mercadorias com predominância de produtos

aliinentícios(4711-3/02);

IO) Comércio varejista de produtos de padaria e. confeitaria(472 1 -1/ 02);
1 I) Comércio votxjisla de laticinios c frios(4 /2 1 -1/03);
12) Comércio varejista de doces, balas, bombons(4721 -1 /04),
13) Comércio varejista de carnes(4722-9/01);
14) Comércio varejista de peixes(4722-9/ 02);
15) Comércio varejista de bebidas(4723-7/00);
16) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene

pessoal (4772-5/OO:

17) Comércio varejista dc produtos de papelaria e material de
cscrit6n.a(4761-0/ 03);

18) Comércio varejista de ferragens e ferramentcis(4744 -0/01);
19) Comércio varejista de hortiJrutigra.njeiros(4/24-5/0()).
20) Comércio varejista de tintas, verniy.cs e materiais de pintura(4 /4 I-

5/00);

21) Comércio varejista de equipamentos para ascrUório(4 789-0/07),
22) Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de

i.nformática(475 I-2/O l);

23) Comércio varejista de eleinidoinésticos c equipamentos de audio e
video(4753-9/00);

24) Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos(4763-6/01):
25) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórÍos(4781-4/OU);
26) Comércio varejista de matennl elétrico(4742-3/00);
27) Comércio varejista de material hidráulico(4744-0/03);
28) Comércio varejista de materiais de construçáo(4744-0/ 99);
29) Reparação r manutenção de computadores e de equiparnealos

periféricos(g5 l I -8/ 00);

30) Comercio varejista de artigos de armarinho(4 /55-5/02);

21/02/2020
Junta Comercial do Estado do Santa Catarina
Certifico o Ke^tisiro em 20/02/2020
Arquivamento 20204651280 Protocolo 204651280 de 20/02/2020 NIRE 42600212089
Nonte da empresa A.E.M OESl E COMERCIAL EIRELI
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31) Comercio varejista de móveis(4754-7/01);
32) Comercio varejista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar (4789-0/05);

33) Comercio varejista de artigos esportivos(4 763-6/02),
34) Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho(4755-5/03);
35) Comercio varejista de troféus e medalhas(464 9-4/ 99).

4" A empresa iniciou suas atividades em 02 de maio de 2010 e seu prazo
de duração é indeterminado.

5" A administração da empresa caberá a MOISÉS LUIZ BOFF, corn
poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e
passivamente, Judicial a extrajudicial mente, perante todas as repartições e
entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias,
bancos, instituições financeiras e terceiras em qeral. efetuando todos os
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso da nome empresanol.
6" O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro
de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

7" Declaro que não possuo nenhuma outra empresa ães.sa modalidade
registrada.

8" O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nao esta
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a
pena que vede, ainda que. temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002)

9" Fica eleito o foro de São Miguel da Oeste, SC, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

B. por estar assim Justo e contratado, lavra, data e assina, o presente
instrumento particular de alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, EIRBLI.

São Miguel do Oeste. SC, 19 de Fevereiro de 2020.

MOISÉS LUIZ BOFF

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 20/02/2020
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NOME DA EMPRESA A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI
2046S1280 - 20/02/2020

ATO

EVENTO

002 -ALTERACAO

028 • EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF

MATRI7.

NIRE 42600.'

CNPJ 12.114 .iiilí tiiioi-?')
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SOB N; 2(L'04i," 1 J«ii

eventos_
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CNPJ 12 144 ilr. t)002-lj0 _
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EVENTO 02" - 1 X l IM AO DF FH lAI. FM OOTK.A UF

UF.PIIF.SF.N rANTF.S QUI- ASSINARAM OIOI l Al .MI.NU

Cpl: 0170:i9ir.94h - MOISÉS LUIZ LJOl 1
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A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Anexo II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial registro de preço 016/2021

Através da presente, credenciamos o(a) Sr. (a) MOISÉS LUIZ BOFF ,

portador (a) da Cédula de Identidade n.° 3101299 e CPF sob n.° 017

039 059 46 a participar da licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de planalto PR , na modalidade Pregão Presencial

n°024/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe

poderes para pronunciar-se em nome da empresa A.E.M oeste

comercial Itda me, bem como formular propostas verbais, recorrer

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame..

PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021

MOISÉS LUIZ BOFF

RG/ 3.101.299 CPF 017.039.059-46

Cargo ADMINISTRADOR

rTo 144.365/0001-79^
" I.E.; 256.129.940

A.E.M. OESTE COMERCI^ «Cümpras@3emoesl0.com.br - Te..
Rua Dom Pedro 11 • 450CEP-. 89900-000

I^SÃO MIGUEL DO OESTE - SC_J

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248

compras@aemoeste.com



Página 1

Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
E-mall; fiscal@grupocrk.conTbr

Fornecedor: SUPERMERCADO LINK LTDA Celular:
Telefone: 46-35240003

Telefone contador:
ConUdor: aBDIANE KRINDGES

Inscrição Estadual: 90133976-75 RG: 5.470.133-0CPF: 026.124.519-86

Agência: 738- - SCR0. <^PANEM^ "^Capa^
IpteJ: OÕÍ LÕteOQI
N®ltem Descrição do Produto / Serviço
001 Cestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente ^

constituidas dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Ces^ Basica
01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fmo, Tipo I. embalagem de 5kg conten
identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso
Tuniiades de L de Soja , tipo 1, refinado, embalagem plástica, de 900ml cada. contendoidentificação do produto, marca fabricante, prazo de validade,
01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg .contendo
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto devera ter aspecto

S? unidadTde açúcar Cristal, especial, cor Cara. embalagem de 2 Kg, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
02 unidades de feijão Preto Tipo I. in natura. novo, grãos inteiros,
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de .
02 duas unidades de FUBÁ DE f^lLHO. produto amarelo, de aspecto ̂ ^ ■
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identrficaçao do produto, marca do

espaguete, massa de sémCa com ovos. ̂ ^alagem plástica
de 2 Kg cada, contendo identificação do produto, marca do fabncante. data de fabncaçao.
oT^idLe^dTsAL refinado, iodado. Embalagem plástica 1 Kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo da validade.

Conta: 22307-7

Telefone representante:4635541119

Data de abertura:

Preço Unitário

68,99

Preço Total

133.485.00

PREÇO TOTAL DO LOTE
133.486,00

Lote

Preço TotalPreço Unitário
Preço Máximo MarcaQtde.

£ote: 002

N® Item Descrição do Produto I Serviço001 kits de material de higiene E limpeza embaladas em pacote transparente
r(»«ii<;tente constituídas dos Itens abaixo relacionados:
1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro - composição:
teor de cloro ativo 2,0% a 2.5% p/p, validade mínima de 12 meses, a
01 unidade de CREME DENTAL COM FLüOR 90gr - Tubo, na embalagem devera constar data

T. 'u^^ÍSÍe dS^TA^™ ÍSO GERAL DES.NFETANTE PARA USO GERAL (emS em conteL no mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA E BAC-^RIC-DA. «ng^-tes
ativos - orto - benzil p-Clorof enol em tomo de 0.25%. orto-fenil fenol em ^
composição-água. fragrância, formoi, sabão, solvente, estabilizante, sequestrante e corante.
01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote com 4 rolos,
picotado e gofrado, com medida média de 30 metros x lOcm, de alta qualidade. 100/<, celulose
virgem.

esProposta-Versão: 1.1.34

47.600,00

1.000,00
49,25 LINK

13ro5/2Cl211&0a57
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y  Prefeitura Municipal de Planalto y
Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
E-mail: fiscal@grupccrk.coinbr

CW»J: 01.946.439/0001-74 Fornecedor: SUPERMERCADO LINK LTD^ 4^-^40003 Fax: Celular:
Bidereço: RUA PRINQPAL S/N SAGRADA FAMÍLIA - SAGRADA FAMÍLIA - Planalto/PR-Cff» 85750-000 Telefone contador:

•  - CL.. ̂  1 oni-í-íQTRTíí Contador: CLSDIANEKRINDGESInscrição Estadual. 90133976-75 ^ rPF- 24 519-86 RG: 5.470.133-0
Representante: JOSLBMARISTELA HARTMANN • „ „ ,dd rcDORT^n nnn Telefone representante:4635541119
Endereço representante: RUA PRINCIPAL SAGRADA FAMÍLIA S/ff - SAGRADA FAMÍLIA - Flanatto/PR- CEP85750-000
E-maíl representante: r^nta- 95A07.7 Data de abertura: 01/01/1900
Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 738- - SCREDICAPANEMA - Capanema/FR Conta. 22307
Validade da proposta: 60 dias

Página 3

Razo de en.ega: 5 d«s U ^

SUPERAtRGADO LINK LIDA
^  CNPJ: 01.946.439/0001 -74

rõl.946.439/0001-74l
supermercado link

LTDA. - EPP

R^A PRINCIPAL, S/N
SAGRADA família

1^85750-000 - PLANALTO - PRJ
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RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP
CNPJ N2 01.946.439/0001-74
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN, DISTRITO SAGRADA
família. FONE: 463554-1119 MUNICÍPIO: PLANALTO
ESTADO: PARANÁ

OS PRODUTOS DO KIT CESTA BASlCA LINK SÃO COMPOSTA
PELOS ITENS:

- ARROZ FEMILA

- ÓLEO DE SOJA COAMO

-FARINHA DE TRIGO DALLA

-AÇÚCAR ALTO ALEGRE

-FEIJÃO PRETO FEMILA

- FUBÁ DE MILHO REAL

- MACARRÃO PARATI

- SAL MASTER

rÕ1.946.439/0001-741
SUPERMERCADO LINK

LTDA. - EPP

R.jA principal, s/n

SAGRADA FAMÍLIA

85750-000 - PLANALTO - PRj
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RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP

CNPJ N5 01.946.439/0001-74

ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN, DISTRITO SAGRADA

família. FONE: 463554-1119 MUNICÍPIO: PLANALTO

ESTADO: PARANÁ

OS PRODUTOS DO KIT HIGIENE E LIMPEZA LINK SÃO

COMPOSTOS PELOS ITENS:

- ÁGUA SANITÁRIA GIRANDO SOL

- CREME DENTAL FREE DENT

- DESINFETANTE PINHO BRIL

- PAPEL HIGIÊNICO PALOMA

-SABÃO EM PÓ UZZILIM

- ESCOVA DENTAL TRI DENTE

- DETERGENTE GOTA LIMPA

- SABÃO EM BARRA YPÊ

- SABONETE BARRA PALMOLIVE

-ÁLCOOL EM GELALEPSGEL

.946.439/0001-747
SUPERMERCADO LINK

LTDA. - EPP

K-. A PRINCIPAL. s/N

I  «e agrada FAMÍLIA(  85750-000-PLANALTO - PRJ
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}  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presenciai 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 41.191.505/0001-68 Fornecedor: AL1N®4TEX DISTRIBUDORA LTDA - ME

Endereço: RACELINO DÊAUvBDA 385 - CATARATAS - Cascavelfl=R-CEP85818-610

Inscrição Estadual: 9088447503 Contador:

E-mall:

Telefone: 4532269834 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MARCOS ROBBRTO DO CARMO CPF: 066.471.019-00

Endereço representante: RUA TOM JOBM 370 - COÜNnRY - Cascavel/PR- CS'85813-410

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 4693-0 - - Cascavel/PR

RG: 9.977.705-2

Conta: 45200-9

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Lote: 001 Lote001

N* Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 1.500,00 UNCestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente

cortstítuidas dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:
01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe lor^o fírx>. Tipo I, embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso líquido.
02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado, embalagem plástica, de 900ml cada. contendo
identificação do produto, marca fabricartfe, prazo de validade.

01 ur>idade de farinha de trigo, especial, emltalagem de 5 Kg .contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.
01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg, corrtendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
02 unidades de feijão Preto Tipo I, In natura, novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg cada,
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido.
02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sêmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 Kg cada. contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.
01 unidade de SAL refinado, iodado. Embalagem plástica 1 Kg. contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo da validade.

89,10 CFE. ANEXO FABRICAÇÃO PROPIA 89,00 133.500,00

Lote: 002 LoteOIK

N* Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo

PREÇO TOTAL DO LOTE

Preço Unitário

133.500,00

Preço Total

001 1.000,00 UNKITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas em pacote transparente

resistente, constituídas dos itens abaixo relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro - composição: hipoclorito de Sódio e água;
teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade mínima de 12 meses, a Partir da data de entrega.
01 urvdade de CREME DENTAL COM FLÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá constar data
de fatvicação, validade e número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO GERAL DESINFETANTE PARA USO GERAL (
embalagem conter>do no mínimo 900ml). AÇÃO FUNGIClOA E BACTERICIDA. ingredientes
ativos - orto -- bertzil p-Ciorofem! em tomo de 0,25%, orto-fenll fenol em torTK> de 0,50%,

composição - água. fragrância, formoi, sabão, solvente, estabilizante, sequestrarde e corante.
01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples. Rolo

49,25 CFE. ANEXO FABRICAÇÃO PROPIA 27,15 27.150,00

esPropo$ta-Versão: 1.1.43 14092021 1606:06



) )Preféitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Pâglre;2

CNPJ: 41.191.505/0001-68 Fornecedor: ALIMBvíTEX DSTHBUIDORA LTDft - ME

Endereço: RACELtNO DEALMBDA 385 - CATARATAS - Cascavel/PR-CEP85818-610

Inscrição Estadual: 9088447503 Contador:

E-mall:

Telefone: 4532269834 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MARCOS ROBBTTO DO CARMO CPF: 066.471.019-00

Endereço representante: RUA TOM JOBM 370 - COUNTRV - Cascaveí/PR- CB= 85813-410

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 4693-0 - - Cascave[/PR

RG: 9.977.705-2

Conta: 45200-9

Telefone representante:

Data de abertura:

89,10 CFE. ANEXO fabricaçAo PROPIA 89,00 44.500,00

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

pícotado e gofrado, com medida média de 30 metros x lOcm, de aKa qualidade. 100% celulose
virgem.
01 unidade de SABAO EM PÓ
(mínimo de 800G) embalagem plástica de primeira linha, azul, com aparência uniforme, Isentos
de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água.
02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas com pontas arredondadas. Cerdas
Médias de nylon. Cabo plástico
01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA - Desengordurante - COMPOSIÇÃO; Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante, Conservantes, Espessante, Corante, Fragrâncía e Água.
COMPONENTE ATIVO: Linear Alquil Benzeno Sulfonato Embalagem circular, embalagem SOOmI
01 unidade de SABÃO EM BARRA • SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamarího
200gr, Solúvel em água, não inflamável. UNID
01 unidade de SABONETE BARRA 20Cgr compostos de ácidos graxos de origem animal ou

vegetal e possuem um pH na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANT1 BACTERICIDA perfumes
suaves.

01 urxdade de ÁLCOOL GEL 70% ANTISEPTICO PARA AS MÃOS - Embalagem 500ml
ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

002 Cestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente 500,00 ÜN

constituídas dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, Tipo I, embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso liquido.
02 unidades de óleo de Soja , tipo 1. refinado, embalagem plástica, de QOOmt cada. contendo
identificação do produto, marca fabricante, prazo de validade.
01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg .contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura, novo. grãos inteiros, embalagem de 1Kg cada.
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido.

02 diâs unidades de FUBÁ DE MILHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, praro de validade.
02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sêmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 cada. contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado. Embalagem plástica 1 Kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante. pras> da validade.

O

õ

esProposta - Versão: 1.1.43 11606-06



y  Prefeitura Municipal de Planalto i
Pregão Presenciai 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 41.191.505/0001-68 Fornecedor: AUlveíTEX DSTRIBUEX^RA LTDA - ME

Endereço : RACELINO DEALMBDA 385 - CATARATAS - Cascave!/PR- CEP85818-610

Inscrição Estadual: 9088447503 Contador:

E-mail:

Telefone: 4532269834 Fax: Celular:

Telefone contador:

Página; 3

Representante: MARCOS ROBBTTO DO CARMO CPF: 066.471.019-00

Endereço representante: RUA TCXvIJOBM 370 - COUfNÍTRY - Cascavel/PR-CS'85813-410

E-mall representante:

Banco: 1 - BB Agência: 4693-0 - - Cascavel/PR

RG: 9.977.705-2

Conta: 45200-9

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Vaidade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias fJfj C'
ALIMENnEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ: 41.191.505/0001-68

PREÇO TOT/^ DO LOTE :

TOT«. DA PROPOSTA:

I4l.l9l.505/0001.68l
aumentex

distribuidora lida.

I cascavel - —■

71.650,00

205.150,00

esProposta - VarsAo: 1.1.43 1-V0ãf2021 1606:06
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yiciM^Ewr^EX msURi^mvonA
ONTJ: 41,191,505/0001-68 JT: 90884475-03

RELAÇÃO DAS MARCAS DOS ITENS

LCfTE 01 AMPLA CONCORRÊNCIA

Item OBjETO Quantidade Valor

unitário R$

Valor total R$

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente, constituídas
dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma] Cesta Básica:

1500

01 unidade

beneficiado, classe

embalagem de
identificação do
fabricantes, prazo
líquido. MARCA SABOR SUL

de arroz,

longo fino,
5kg

produto, marca

grupo

Tipo 1,
contendo

do

de validade, peso

02 unidades de óleo de Soja
refinado, embalagem plástica,
900ml cada, contendo identificação
produto, marca fabricante, prazo
validade. MARCA COAMO

tipo 1,

de

do

di

A
I v.

ti

% \ V

89,00

iSi

hsJ

133.500,00

At.
1 VXr.

s

01 unidade de farinha

especial, embalagem de
,contendo identificação
marca do fabricante,

de

5.-,

trií

do (  "4 j produto,
jpía2o\'^-i>í:r'* de

validade, peso líquido. ,Ó>, ' '^..produto
deverá ter aspecto de pó fino branco. MARCA DONAjOÀNA ^

A \

01 unidade de açúcar -"i ~*Grtaial,"
cor clara, embalagem - de _ 2
contendo identificação . "jdo
marca do fabricante, prazo
validade. MARCA ESTRELA „ ' ' ^ -

02 unidades de_ T^- f^jâo Preto Tipo
natura, ndvo, . ---i grãos

embalagem de'-v •• . IKg cada,
identificação flo y' produto, marca
fabricante, prazo de validade,
líquido. MARCA,MARÓA MALU

02 duas • , unidades de FUBÁ
MILHO, produto amarelo, de
fino, • livre de umidade,

plástica transparente de 1 Kg
identificado do produto, marca

-.fobricante, prazo de validade. MARCA SILOTI

especial.

Kg,
produto,

de

I, in

inteiros,

contendo

do

peso

DE

aspecto

embalagem
contendo

do

espaguete,

ovos.

cada,

produto.

unidades

massa

Embalagem
contendo

marca

de MACARRÃO

de sêmola

plástica de 2
identificação

do fabricante, data

tipo

com

Kg
do

de

fabricação, prazo de validade. MARCA ROBERTA

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade. MARCA 5 ESTRELAS

LOTE 02 EXCLUSIVO

ME/EPP

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 email allmentexdistribuidoraItda(a)gmaii.com



^ALIMXJ^XX VISTlWBmVOlLA
CNTJ: 41.191.505/0001-68 IT: 908844/5-03

á ^ \

KITS

LIMPEZA

transparente

constituídas

relacionados:

DE MATERIAL

embaladas

dos

DE HIGIENE E

em pacote

resistente,

itens abaixo

1  unidade de ÁGUA SANITÁRIA
embalagem 1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e água; teor de
cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir da

data de entrega. MARCA ALPES

01 unidade de

COM FLÚOR 90gr
embalagem deverá
fabricação, validade
lote. MARCA FREE DENT

constar

e

CREME

Tubo,

data

número

DENTAL

na

de

de

01

PARA

DESINFETANTE

GERAL (
mínimo

unidade de

USO

PARA

embalagem
900m]). AÇÃO

DESINFETANTE

GERAL

USO

contendo no

FUNGlciDÁt
E  BACTERICIDA. ingredientes ativos

orto - benzil p-Clorofenol em,- • - tonví
de 0,25%, orto-fenil fenol em-^V. ' ftjrnò
de 0,50%, composição %. ágíia,
fragrâncla, Formol, sabão, ; 'i ^vente,
estabilizante, sequestrante e corante. MARCA ALPES

01 unidade de PAPEL-, HIGIÊNICO
Folha Simples Pacote ^com 4- rolos.
Folha Simples, RoIóT/ " picotado e
goirado, com medida.,, ^...mé^ía de 30
metros x lOcm, 'de : alta qualidade.
100% celulose virgem. MARCA FOLHA LÈVE- '

01 unidade -de - SABÃO EM PÓ

(mínimo .de-:'^ 800G) embalagem
plástica de ^ " priíirèirà linha, azul, com
aparência •' uniforme. Isentos de

sujeiras e; j materiais estranhos.

Solúvel rapidamente emiãgua. MARCA ALPES

02 /"-vi-^ilnldades de ESCOVA
adulto^ Possui cerdas com

arredondadas. Cerdas Médias

li^lo^. Cabo-plástico MARCA MED FIO

't)l - ̂
^LÓUÇA
COMPOSIÇÃO:
Aniônicos,

Conservantes,

Fragrância

ATIVO:

Sulfonato

unidade de DETERGENTE

DENTAL

pontas

de

DE

Desengordurante

Espessante,
e  Água.

Linear Alquil
Embalagem

Tensoativos

Sequestrante,

Corante,

COMPONENTE

Benzeno

circular,
embalagem 500ml MARCA VIDA

01 unidade de SABÃO EM BARRA
SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância

neutra, tamanho 200gr, Solúvel em

água, não infiamável. UNID MARCA GIRANDO SOL

01 unidade de SABONETE BARRA

200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa de 8 a 9,5

(pH alcalino] ANTI BACTERICIDA,
perfumes suaves. MARCA PALMOLIVE

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

1000

«•

■■'"V

27,15

..IV^

vJ

27.150,00

Rua: Aceiino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610- Fone/Fax: {45) 3226-9834 email alimentexdistribuldoraitda@gmail.com

02^2)



JALJMX^NTTX VISTIWBUíVOILA LTT>J^
CNTJ: 41,191.505/0001-68 JT: 90884475-03

ANTISEPTICO PARA

Embalagem 500ml
HICIENIZADOR MARCA ALPES

AS MÃOS

ÁLCOOL GEL

-ási-
Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente, constituídas

dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 [uma] Cesta Básica:

01 unidade

benefíciado, classe

embalagem de
identificação do
fabricantes, prazo
líquido. MARCA SABOR SUL

de arroz,

longo Rno,
5kg

produto, marca

grupo

Tipo I,
contendo

do

de validade, peso

02 unidades de óleo de Soja , tipo
refinado, embalagem plástica, (\d6
900m] cada, contendo identificação dt^
produto, marca fabricante, prazo, d^
validade. MARCACOAMO •

500

% \

\V

89,00- 44.500,00

01 unidade de farinha de

especial, embalagem de . \
.contendo identificação . do
marca do fabricante, -prazo
validade, peso líquido, O;
deverá ter aspecto de pó fino branco. MÃÍÍGA DONAIOANA

01 unidade de açúcar
cor clara, embalagem
contendo identificação
marca do fabricante,

validade. MARCA ESfRfeLA

Cristal,

de ;

do

prazo

Tipo

(

02 unidades, -de ■ feijão Preto
natura, ; 'kovo, grãos
embalagem-.v,_\ dff-"'' IKg cada,
identificação" do produto, marca
fabricante, prazo de validade,
líquido: MARCA-MARCA MALU

,02, > ' duas unidades de FUBÁ
iMlLHO; produto amarelo, de
fino; livre de umidade,
plástica transparente de 1 Kg
identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade. MARCA SILOTI

-

produto,
de

produto

especial.
Kg,

produto,
de

I, in

inteiros,

contendo

do

peso

DE

aspecto

embalagem
contendo

do

Y
02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com

ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo Identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade. MARCA ROBERTA

01 unidade de SAL refinado, iodado.

Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade. MARCA 5 ESTRELAS

205.150.00

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 email aIimentexdistribuidoraltda@gmail.com



jA£m'E!NTTX ms^Tm^iLivo^
CNTJ: 41.191,505/0001-68 IT: 90884475-05

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 205.150,00 ( DUZENTOS E CINCO MIL CENTOS E CINQÜENTA REAIS;

CASCAVEL, 17 de MAIO de 2021.

MARCOS ROBERTO DO CARMO

RG. 9.977.705-2 CPF: 066.471.019-00

PROCURADOR

'41.191.505AX)01.68'
alimentex

distribuidora ltda.

líhM) í//

'M I

PARANÁ I

Rua: Acellno de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 email allmentexdlstribuidoraltda@gmall.com

ms
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) )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 12.144,365/0001-79 Fornecedor: A.EMOhbltCOMERClftL BRELI

Bidereço ; RUA DOM PEDRO II450 SALA - CBTTRO - São IVSguel do Oeste/SC - CEP89900-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mall:

Telefone: 49 36221248 Fax:

IT2.144.365/0001-79
I.E.: 256.129,940

A,E,lv;, OESTE COMEkCIAI. ÉSal ■ ME
compras@acmoeste.ccrn.br-Tcl., 49 3622-1248

Ruc Dorr. Pedro II - 450
Centro - CEP: 89900-000
MIGUEL DO OESTE - SC

Celular:

Telefone contador:

Representante: MOISÉS LUIZ BOFF CPF: 017.039.059-46

Endereço representante: DOM PEDRO 11450 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP89900-000

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 599-1 - SAOM OESTE - São Mgueldo Oeste/SC

RG: 3101299

Conta: 43868-5

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/06/2017

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lote: 001 Lote 001 . ,

N® Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 Cestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente 1.500,00

constituídas dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo ber^eficiado, classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso liquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado, embalagem plástica, de 900ml cada, contendo
identificação do produto, marca fabricante, prazo de validade.
01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg ,contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
02 unidades de feijão Preto Tipo I. in natura, novo, grãos inteiros, embalagem de IKg cada,
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sèmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 Kg cada, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado. Iodado. Embalagem plástica 1 Kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo da validade.

UN 69,10 AEM AEM 88,50 132.750,00

Lote : 002 Lote 002

N® Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

PREÇO TOTAL DO LOTE :

Preço Unitário

132.780,00

Preço Total

001 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas em pacote transparente

resistente, constituídas dos itens abaixo relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro - composição: hipoclorito de Sódio e água;
teor de cloro ativo 2.0®/<i a 2.5®/o p/p. validade mínima de 12 meses, a Partir da data de entrega

01 unidade de CREME DENTAL COM FLÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá constar data
de fabricação, validade e número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO GERAL DESINFETANTE PARA USO GERAL (

embalagem contendo no mínimo 900ml). AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. Ingredientes
ativos - orto - benzil p-Clorofenol em torno de 0.25%, orto-feni! fenol em tomo de 0,50®A,
composição - água, fragráncia, formol, sabão, solvente, estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples. Rolo

1.000,00 UN 49,25 AEM AEM 26,00 26.000,00

esPrcposla • Versão; 1.1.4.5 13/[»2a21 21:3949



)  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 2

CNPJ: 12.144.365/0001-79 Fornecedor : A.EMOESTECOMBRCIAL SFELI

Endereço : RUA DOM PEDRO 11450 SALA - CBITRO- São Miguel do Oeste/SC- CEP89900-000

Inscrição Estadual; Contador:

E-mail: COMFRAS@AEMOESTECOM.BR

Telefone: 49 36221248 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MOISÉS LUIZ BOFF CPF: 017.039.059-46

Endereço representante: DOM FECtfRO II450 - CEfITRO-São Mguel do Oeste/SC-CEP89900-000

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 599-1 - SAO M 0K7E- São Miguel do Oeste/SC

RG: 3101299

Conta: 43868-5

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura; 01/06/2017

Fornecedor enquadrado como mtcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
picotado e gofrado, com medida média de 30 metros x 10cm. de alta qualidade. 100% celulose
virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ
(minimo de 800G) emt>alagem plástica de primeira linha, azul. com aparência uniforme, Isentos
de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas com pontas arredondadas. Cerdas
Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA - Desengordurante - COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante, Conservantes, Espessante, Corante. Fragrância e Ãgua.
COMPONENTE ATIVO: Linear AlquH Benzeno Sulfonato Embalagem circular, embalagem 500ml
01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água. não Inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 2009r compostos de ácidos graxos de origem animal ou
vegetal e possuem um pM na faixa de 8 a 9.5 (pH alcalino) ANTI BACTERICIDA. perfumes
suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70% ANTISEPTICO PARA AS MÃOS - Embalagem 500ml
ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

002

O

JC

Cestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente

constituídas dos Itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:
01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I. refinado, embalagem plástica, de 900ml cada. contendo
identificação do produto, marca fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg .contendo Identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.
01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg, contendo Identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I. in natura, novo. grãos inteiros, embalagem de IKg cada,
contendo Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido.
02 duas unidades de FUBÃ DE MILHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sêmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 Kg cada, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, Iodado. Embalagem plástica 1 Kg, contendo Identificação do
produto, marca do fabricante, prazo da validade.

500.00 UN 89,10 AEM AEM 88,50 44.250.00

esProposta - Versão: 1.1.4.5 13«a202121:3949



) )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Página 3

ChPJ: 12,144.365/0001-79 Fornecedor: A.EMOESTECOMB^Cl/VL BRELl

Endereço ; RUA DOM PEDRO I! 450 SALA - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC- CEP 89900-000
Inscrição Estadual: Contador:

E-mail: COMFRAS@ABflOESTECOM.BR

Telefone: 49 36221248 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MOISÉS LUE BOFF CPF; 017.039.059-46
Endereço representante: DOM PEDRO II450 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP89900-000
E-mail representante;

Banco: 1 - BB Agência: 599-1 - SAO M OKTE- São Mgueldo Oeste/SC

RG: 3101299

Conta: 43868-5

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

A.E^ OESTE COMERCIAL SRELI
NPJ: 12.144.365/0001-

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/06/2017

PREÇO TOTAL DO LOTE : 70.250,00

TOTAL DA PROPOSTA: 203.000,00

r.ri»a

H 2.144.365/0001-79Í
i.E.: 256.129.940
CuL ÍE COMEs iCíA'. EIREU - ME

compras©aemossle.cc.H.ijr-Tc!..49 3622-1243
Rua Dom Pedro II - 450

_ Centro - CEP: 89900-000
j^SÃO MIGUEL DO OESTE - SCJ

esPrc^rosta - V€r5ãa 1.1.4.5
iartH2021 21:39:49



A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELl ME CNPJ

12.144.365/0001-79

DOM PEDRO II N 450

DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE OS OBJETOS ATENDEM AO EDITAL.

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 024/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME inscrita no CNPJ n. 12.144.365/0001-79 por
Intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .MOISÉS LUIZ BOFF portador (a) da
Carteira de Identidade n.3.101.299 CPF n. 017.039.059-46 declara, sob as penas da
lei, que os objetos

ofertados atendem todas as especificações descritas neste Edita

PLANALTO PR, 14 DE MAIO DE 2021

NOME:/M01SES LUIZ I^OFl
RG/CPF 017.039.059-46

CARGO ADMINISTRADOR

n"2.144.365/0001-79l
I.E.; 256.129.940

AE,M. OESTEKMWS^ EBBJ ■ ME
compras@a«noestóiOíttKbc--M:49'3ffi2-1248

Rua Dom Pedra II - 450
Centro - CEP: 89900-000

j  SÃO MIGUEL DO OESTE - SC |

SMO SC CEP 89.900.000 FONE 49 36221248
compras@aennoeste.com

om



A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

LOTE 01 - AMPLA
CONCORRÊNCIA

ITEM

01

OBJETO

Cestas Básicas embaladas em
pacote transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo
relacionados, os

Unid.

UN

Quant.

1.500

Preço
unitário

R$ 89,10

Preço
total

R$133.650,00

MAR

CAS

EMPRESA

AEM



A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ; 12.144.365/0001-79

quais formam 01 (uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo

beneficiado, classe longo fino, Tipo
embalagem de 5kg contendo
identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso
liquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo
refinado, embalagem plástica, de
900ml cada, contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo de
validade.

01 unidade de farinha de trigo
especial, embalagem de 5 Kg
,contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto
deverá ter aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial,
cor clara, embalagem de 2 Kg,
contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in
natura, novo, grãos inteiros,
embalagem de 1Kg cada, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
liquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de aspecto
fino, livre de umidade, embalagem
plástica transparente de 1 Kg contendo
identifioação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de

MOENDA

ICOCAMAR

DALLA

ESTRELA

SIVIERO

DALLA

ROSANE



A E M OESTE COMERCIAL ElRELl ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

fabricação, prazo de validade.

11 unidade de SAL refinado,
Iodado. Embalagem plástica 1
;g, contendo identificação do
)roduto, marca do fabricante,
)razo da validade.

GARÇA

LOTE 002 - EXCLUSIVO
WIE/EPP

ITEMOBJETO Uníd Quan

t.

reço

Unít

Preço Total MARCAS

01 KITS DE

HIGIENE E

LIMPEZA

pacote

MATERIAL DE UN 1000 R$49,25 R$49.250,00| EMPRESA
AEM

embaladas em

transparente
resís

tente, constituídas dos itens
abaixorelacionados;

1  unidade de ÁGUA
SANITÁRIA embalagem 1 litro

composição: hipoclorito de
Sódio e água; teor de cloro
ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade
mínima de 12 meses, a Partir
da data de entrega.

01 unidade de CREME
DENTAL COM FLÚOR 90gr -
Tubo, na embalagem deverá
constar data de fabricação,
validade e número de lote.

de

PARA
01 unidade
DESINFETANTE

USO

GERAL

DESINFETANTE PARA

USO

GERAL { embalagem contendo
no mínimo 900ml). AÇÃO
FUNGICIDA E BACTERICIDA.
Ingredientes ativos
- orto - benzil p-Clorofenol em
torno de 0,25%, orto-fenil
fenol em torno de 0,50%,
composição - água, fragrãncia.

SIPROLIMP

SORRISO

SIPROLIMP

PLENO

SURF

DENTAL

CROSS

GOTA

LIMPA
; -vA, J

LAR

SENSUS

SIPROGEL

©26SL



A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e
corante.

01 unidade de PAPEL
HIGIÊNICO - Folha Simples
Pacote com 4 rolos, Folhs
Simples. Rolo picotado
gofrado, com medida média de
30 metros x 10cm, de alta
qualidade.

^ I

CQSò



A E M OESTE COMERCIAL EIRELl ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem'
plástica de primeira linha, azul, com
aparência uniforme. Isentos de
sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL
adulto Possui cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas Médias de
nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE
LOUÇA - Desengordurante
COMPOSIÇÃO; Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragráncia e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem circular,
embalagem õOOml

01 unidade de SABÃO EM BARRA
- SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragráncia
neutra, tamanho 200gr, Solúvel em
água, não inflamável, UNID

01 unidade de SABONETE BARRA
200gr compostos de ácidos graxos
de origem animal ou vegetal
possuem um pH na faixa de 8 a 9,5
(pH alcalino) ANTl BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%
ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR



A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

02 Gestas Básicas embaladas em

pacote transparente resistente,
constituídas dos itens abaixo
relacionados, osquais formam 01
(uma) Cesta Básica:

UN

01 unidade de arroz, grupo
beneficiado, classe longo fino.
Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do
produto, marca do fabricantes,
prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja
tipo I, refinado, embalagem
plástica, de 900ml cada
contendo identificação do
produto, marca fabricante, prazo
devalidade.

01 unidade de farinha de trigo
especial, embalagem de 5 Kg
.contendo identificação do
produto, marca do fabricante
prazo de validade, peso líquido
O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal
especial, cor clara, embalagem
de 2 Kg, contendo identificação
do produto, marca do fabricante
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo
in natura, novo, grãos inteiros

embalagem de 1Kg cada
contendo identificação do
produto, marca do fabricante,
prazo de validade, peso líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE
MILHO, produto amarelo, de
aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica
transparente de 1 Kg contendo
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade.

500 R$89,10 R$44.550,00 EMPRESA

AEM

MOENDA

COCAMAR

DALLA

ESTRELA

SIVIERO

DALLA V

ROSANE,

D2jfe



A E M OESTE COMERCIAL ElRELl ME

CNPJ; 12.144.365/0001-79

02 unidades de I\/lACARRÃO|
tipo



A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME

CNPJ: 12.144.365/0001-79

espaguete, massa de sêmola com
ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo da validade.

Valor total dos 3.000 kits de alimentação e higiene R$ 227.450,OC

PROPOSTA VALIDA 60D1AS

As empresas catarinenses deverão apresentar na proposta de preço^s o valor bruto
objetivando o julgamento da proposta) e o valor sem incidência do ICMS
objetivando emissão do contrato, da nota de empenho e do documento fiscal

Dados da licitante

Razão social /Nome . A.E.IVI OESTE COMERCIO EIRELI ME
Endereço :DOM PEDRO II N 450 SAO MIGUEL DO OESTE
CNPJ/CPF/MF: 12.144.365/0001-79
Representante MOISÉS LUIZ BOFF CPF 017.039.059.46
FONE VIVO 049 9 84377680 ,049 36221248
MOISÉS LUIZ BOFF
Sócio administrador A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME

Banco 001 agencia 0599-1 conta 43.868-1 AEM OESTE COMERCIAL LTDA

SÃO MIGUEL DO OESTE

MOISÉS LUIZ BOFF
CPF:017.039.059-46

14 DE MAI

rrp 144.365/0001-79■ E.; 256,129.940
^E.M. OESTE C0!íBXW.E»1-^
compras@3OT,oe5t=.»r„.br -Tel. ".9

Rua Dom Pedro II - 460Centro-CEP: 89900-000
J^SAO MIGUEL DO OESTE - SC J

cm



f  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 26.917,650/0001-90 Fornecedor: SUPERMERCADO (VV\RTINKOSKI LTDA - ME

Endereço: TRAVESSA IRA1122 - CENfTRG ■ Ranalto/PR ■ CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9074033005 Contador: MARISA KRUGER

E-mail:

Telefone: 3555-1340 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: PAULOMARTINKOSKI CPF: 026.280.719-08

Endereço representante: TRAVESSA IRAI 122 - CENTRO - Flanaito/PR- CEP85750-000

E-mail representante:

Banco: 748 - BANSICREDI Agência: 738- - SICREDICAPANEMA - Capanema/PR

RG: 69507204

Conta: 9200-7

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/05/2018

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

Lote : 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço
-wmm

Gttde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Cestas Básicas embaladas em pacote transparente resistente

constituídas dos itens abaixo relacionados, os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:
01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg contendo

identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso líquido.
02 unidades de óleo de Soja . tipo I, refinado, embalagem plástica, de 900ml cada, contendo
identificação do produto, marca fabricante, prazo de validade.
01 unidade de farinba de trigo, especial, embalagem de 5 Kg .contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura. novo, grãos inteiros, embalagem de IKg cada,
contendo Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MiLHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de 1 Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sèmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 Kg cada, contende identificação dc produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado. Embalagem plástica 1 Kg. contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo da validade.

1.500,00 UN 89,10 MARTINKOSKI 68,48 132.720,00

Lote : 002 Lote 002

N" item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo tVIarca

PREÇO TOTAL DO LOTE

Preço Unitário

132.720,00

Preço Total

O
fo
UN

CP

001 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas em pacote transparente

resistente, constituídas dos itens abaixo relacionados;

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro - composição: hipoclorito de Sódio e água;
teor de cloro ative 2,0% a 2,5% p/p. validade mínima de 12 meses, a Partir da data de entrega.
01 unidade de CREME DENTAL COM FLÚOR 90gr - Tubo. na embalagem deverá constar data
de fabricação, validade e número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO GERAL DESINFETANTE PARA USO GERAL (

embalagem contendo no minimo 900ml) AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. Ingredientes
atives - orto - benzi! p-Clorofenoi em torno de 0,25%, orto-fenil fenol em torno de 0,50%,

composição - água, fragrâncla, formol, sabão, solvente, estabilizante, sequestrante e corante

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples Pacote com 4 rolos, Folha Simples. Rolo

1.000,00 UN 49,25 MARTINKOSKI 48,90 48.900,00

esPrcposta- Versão: 1.1.34 1405/2C21 17.18.05



^  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página- 2

CNPJ: 26.917.650/0001-90 Fornecedor: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME

Endereço: TRAVESSA IRA1122 - CEh/TRO-Ranalto/PR-CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9074033005 Contador: MARISA KRUGER

E-mail:

Telefone: 3555-1340 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: PAULOMART1NK0SKI CPF: 026.280.719-08

Endereço representante: TRAVESSA IRAI 122 - CENTRO-Ranalto/PR-CEP85750-000

E-mail representante:

Banco: 748 - BANSCREDI Agência: 738- - SICREDICAPANEMA - Capanerre/PR

RG: 69507204

Conta: 9200-7

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/05/2018

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

picotado e gofrado, com medida média de 30 metros x 10cm, de alta qualidade. 100% celulose

virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ
(mlr^imo de 800G) embalagem plástica de primeira linha, azul, com aparência uniforme. Isentos

de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto Possui cerdas com pontas arredondadas. Cerdas

Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA • DesengorOurante • COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniãnicos, Sequestrante, Conservantes. Espessante, Corante. Fragrâncla e Ãgua.
COMPONENTE ATIVO: Linear AlquII Benzeno Sulfonato Embalagem circular, embalagem SOOmI

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrâncla neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não inflamável. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr compostos de ácidos graxos de origem animai ou
vegetal e possuem um pH na faixa de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI BACTERICIDA, perfumes

suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70% ANTISEPTICO PARA AS MÃOS - Embalagem SOOmI
ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

002 Cestas Básicas embaladas em pacote transoarente resistente

constituídas dos itens abaixo relaciorrados. os quais formam 01 (uma) Cesta Básica:
01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, Tipo I, embalagem de 5kg contendo

identificação do produto, marca do fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja . tipo 1, refinado, embalagem plástica, de SOOmI cada, contendo

identificação do produto, marca fabricante, prazo de validade,
01 unidade de farinha de trigo, especial, embalagem de 5 Kg .contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido. O produto deverá ter aspecto de
pó fino branco.
01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor clara, embalagem de 2 Kg. contendo identificação

do produto, marca do fabricante, prazo de validade

02 unidades de feijão Preto Tipo I. In natura, novo, grãos inteiros, embalagem de IKg cada,

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido.
02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
embalagem plástica transparente de i Kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete, massa de sêmola com ovos. Embalagem plástica
de 2 Kg cada, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, Iodado Embalagem plástica 1 Kg, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo da validade.

500,00 UN 89,10 MARTINKOSKI 88,45 44.225,00

B
3

esProposla-Versão 11.34 1405Í2021 17;ia05



^  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Pagina 3

CNPJ: 26.917.650/0001-90 Fornecedor: SUPERMERCADO IVl^RTINKOSKI LTDA - ME

Bidereço: TRAVESSAIRAI122 - CENTRO-Ranatto/PR-CEP 85750-000

Inscrição Estadual: 9074033005 Contador: MARISA KRUGER

E-mail:

Telefone: 3555-1340 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: PAULOMARUNKOSKI CPF: 026.280.719-08

Endereço representante: TRAVKSA IRAI 122 - CENTRO-Ranaíto/PR-CEP85750-000

E-mall representante:

Banco: 748 - BANSCREDI Agência: 738- - SICREDICAPANEMA - Capanema/PR

RG: 69507204

Conta: 92OT-7

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/05/2018

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Validade da proposta; 60 dias

Rrazo de entrega: 5 dias

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

93.125,00

226.845,00

AADa
SUPERMERCADO MARTINKGSKJ LTDA - ME

CNPJ; 26.917.650/0001-90

esProposta - Varsâff 1.1.3.4 4 1403'2Q21 17:18.05
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) )Prefeitura Municipal de Planaito

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CW>J: 36.046.750/0001-41 Fornecedor: F G DE OLWBRA LT(>\

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 2936 - CS4TRO-Cascavel/PR-CB^85810-180

Inscrição Estadual: Contador:

C-mall:

Telefone: Fax: Celular: 45999743838

Telefone contador:

Representante: FABD GARCIA DEOLIVBRA CPF: 062.797.549-60

Bidereço representante: RUA CLOVIS BEVILACQUA 169 - SAOCRISTÁVÃO- CASCAVEL/PR- CEP85816-230

E-mall representante:

Banco: 237 - BRADESCO Agência: 5703-7 - centro - Cascavel/PR

RG:

Conta: 35071-0

totéOÍ»Lote: 002

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

PREÇO TOTAL DO LOTE :

Preço Unitário

0,00

001 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas em pacote transparente

resistente, constituídas dos Itens abaixo relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1 litro • composição: hipocloríto de Sódio e água;
teor de cloro ativo 2.0% a 2,5% p/p. validade mínima de 12 meses, a Partir da data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL COM FLÚOR 90gr • Tubo. na embalagem deverá constar data
de fabricação, validade e número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO GERAL DESINFETANTE PARA USO GERAL {

embalagem contendo no minimo 900mi). AÇÃO FUNGICIDA E BACTERICIDA. Ingredientes
ativos - orto - benzil p-Clorofenoi em tomo de 0,25%, orto-fenll fenol em tomo de 0,50%,

composição - água, fragrâncla, formol, sabão, solvente, establllzante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO • Folha Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples. Rolo
picotado e gofrado, com medida média de 30 metros x 10cm. de alta qualidade. 100% celulose

virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÔ

(minimo de 800G) embalagem plástica de primeira linha, azul, com aparência uniforme, Isentos
de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto Possuí cerdas com pontas arredondadas. Cerdas

Médias de nylon. Cabo plástico
01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA - Desengordurante - COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante, Conservantes, Espessante, Corante, Fragrâncla eÁgua.
COMPONENTE ATIVO: Linear Alquil Benzeno Sulfonato Embalagem circular, embalagem SOOmI

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA TRANSLÚCIDA, fragrâncla neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não Inflamávet. UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 2009r compostos de ácidos graxos de origem animai ou

vegetal e possuem um pH na faixa de 6 a 9.5 (pH alcalino) ANT) BACTERICIDA, perfumes

suav es.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70% ANTISEPTICO PARA AS MÃOS - Embalagem SOOmI
ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entrega: 5 dias

1.000,00 UN 49,25 DIVERSAS 28,50 28.500,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

28.500.00

,28.500.00

O

es Proposta - Versáa 1.1.3.6 14/05/2021 16:01:(£



) )Prefeitura Municipal de Planaito

Pregão Presencial 24/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 2

CNPJ: 36.046.760/0001-41 Fornecedor: FG DEOLIVBRA LTCV\

Bidereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 2936 - CBÍTRO-Cascavel/PR-CS»85810-180

Inscrição Estadual: Contador:

Bmail:

Telefone:

85816-230

Fax: Celular: 45999743838

Telefone contador:

Representante: FÁBIO GARCIA DEOLIVBRA CPF: 062.797.549-60

Endereço representante: RUA CLOVIS BB/ILACQÜA 169 ■ SÂOCRISTÂVÃO-GASCAVEL/FR

E-mail representante:

Banco: 237 - BRADKCO Agência: 5703-7 - centro - Cascavel/PR

RG:

Conta: 35071-0

LIDA

.750/0001-41

Telefone representante:

Data de abertura:

[36.046.750/0001-4it
F G. DE OLIVEIRA LTDA.

II CASCAVEL

O

esProposta-VersSa 1.1.3.6 1<«fil202116:0105
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 24/2021

Páginal

MARTINW3SKISül^MERCADO MARTJNKOSKl LTDA- ME

OQsto: AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO. HIGIENE E UMPEZA

Vetic^w;

•Boúada .

Lance irtcial 88,48

1 87,95

2 86.90

3 85,50

4 84,25

5 83,70

6 82,90

7 81,90

8 81,50

9 80,90

10 80,60

11 80,30

12 80,10

13 79,90

Lance tntcial

MAÇADO UNKWrOA'

88.30

87.70

ee.cxD

84,90

84.00

83,20

82,00

81,70

81.00

r^e.M (^STE COMERCW-BREU AEM

Lance inciai

Aaí!B4TEXDISTRIBUlDaiALTDA- ME

Lance Inicial

ar

DIVERSASFGOEOUVEIRALTDAFcmececkr 18714
^■.''H.Kísjaí '.'Ròdadaiv^:^^

Lance Inicial 28,50

1 25,90

2 25,50

3 24,90

4 24,50

S 24.00

6 23,70

7 23,40

8 23,00

9 22.80

10 2Z50

Enitldo por: Cezar Augusto Soares. na>ersão: 5527 e
17/09202108:55:46

cQ-(o^



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 24/2021

Pá3lna2

Objela AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO. HIGIENE E UMPEZA
22,20

22,20

AEM OESTE COMSICIAL E|REü

Vaior

PornecedDf! :;<I3909

Lance Incial

CFE. ANEX0\FABR1CAÇA0 Oecinou

Lance Inicial

1

SOIOOQuanedade:Marca/Modelo

MARTINKOSW VencedorfS^UPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA-
Váor -

88,45

79.90

':SUPERMBtC»a)OJJNíCCrnS£

Vàot

Lance Iniciâ

68,99

,í A,E-M0ESTECC»(1BíClALEiREy

88,50

jNJ^r^lBUOORALTOA-ME

Lance Inicial

i» f
Lance Imcial

CFE.'ANB(OtfiABRI
omecsdofr-^

Lance Incial

ESTE CDMKCIAL EIRBJCEZAR AUaJSTO SOARES
fVegoelro

ANA SftRA WaJER

Membro

Vr\ryAA./AAoVV)"ÃW.^D^YVv^
BRA LTDAA. T. M. AÜMEMTOS LTDA •

ALEXANDRE TOLOrn DE MESQUrTA
SUPBIMRCADO UNK LTDA

X)SLH MARlSraA HARTMANN
FABIO

aETROMAQUINAS ASTK LTDA
ROSai LUOA CALGAROTTO BOSA

AÜMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME
MARCOS ROBKTO DO CARMO

SUPKMERCADO MARTINKOSKl LTDA • ME
PAULO MARTINKOSKl

Efflilido por: Cazar Augusto Soares, na \efsão: SS27 e
17A»2021 08:55:46
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) Prefeitura Municipal de Planalto - 20- }

Mapa da Licitação

Pregão 24/2021

Data abertura: 17/05/2021 Data julgamento: 17/05/2021 Data homologação:

Produto Quantidade

CNPJ; 01.946.43SV0001-74

Preço Marca

Lote001-Lote001. ;

001 Cestas Básicas entaladas em pacote

Ilotecica-Uté
001 Ws DE MATERIAL DE HIGIENE E UMPE
002 Cestas Básicas entaladas em paute

TOT/«. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

1-500,00

1.000,00

500,00

47,60

88,99

UNK

UNK

CNPJ: 26.917.66Cy0001-90

Preço Marca

7^90 • 'MWTINkÕSK!

159.800,00

CNPJ: 12144,36543001.79

Preço Marca

Páginal

CNPJ: 36.046.75CV0001-41

Preço Marca

83,00 AEM

2240 AEMMARTINKOSKI

MARTINKOSKI 88,50 AEM

21200,00

Emtidopcr: Ceza'Aug

CNPJ: 01.946.439D001-74yy^UPERMERCADO LINKLTDA
CNPJ: 12144.355ra001-7^/AE.M OESTE COMERCIAL EIREU

es. na versão: 5527 e

CNPJ: 26.917.650/0001-90 - SUPERMERCADO MARTiNKOSW LTDA-ME
CNPJ:36.04675Cyü001-41 - F G DE OLIVEIRA LTDA FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

17/05G021 08:57 04



) Prefeitura Municipal de Planalto - 201 i
Mapa da Licitação

Pregão 24/2021

Páglna2

Data abertura: 17/05/2021 Data julgamento: 17/05/2021 Data homologação:

Produto

CNPJ: 41.191.50643001-68

UN. Quantidade Preço Marca

CFE. ANEXO80,001.500,00

CFE ANEXO24,401.000,00

CFE ANEXO89,00500,00

001 Cestas Básicas embaladas em pacote

001 KTTS DE MATERIAL DE HIGIENE EUMPE

002 Cestas Básicas embaladas em pacote

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 41,191.50510001-68 - ALIMENTEXDISTRIBUIDORALTDA-ME

Emitido por; Cezar Augislo Soares, na versão. 5527 e

FRU-FrustraiD DES-Oeserto EMP-Empate EME-EmpaloME

"  17/09202108,57:04



) Prefeitura Municipal de Planalto - 20^ )
Classificação por Fornecedor

Pregão 24/2021

Páginsi

Item Produto/Serviço

001 25501 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA embaladas empacotetransparonle

UN. Quantidade Status Marca

CO,00 Classificado DIVERSAS

Modelo ^eço Unitário Preço Total Sei

tanlâ ̂ S7^ÍPÁBI0 GARCIAOE^^NQM
Lote 002-Lote 0Ó2

Emtf:

Representante: PAULO MARTINKC^t
.Loteai • Lote 001 . .
001 25500 Cestas Básicas embaladas em

LoteOQ2-t.ote(U2

002 25500 Cestas Basicas entaladas em pacote transparente resi:

:.yi1i9.8SaClQ

119850,00 •:;H'''7a90MARTINKOSK1.500,00 ClassiRcado

500,00 Classificado MARTINKOSIC 39.950.00 *

VALOR TOTAL: 182000,00

/
Emitido por: Cezar Augusto Soares, na tersão: 5527 e

17A»2a21 08:57:16

O



14/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAÊKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.046.750/0001-41
Razão Sociai:F G de oüveira ltda

Endereço: RUA visconde do rio branco 2936 / centro / cascavel / pr /
85810-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2021 a 15/08/2021

Certificação Número: 2021041800550748557373

Informação obtida em 14/05/2021 09:23:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

o2>o



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F G DE OLIVEIRA LIDA
CNPJ: 36.046.750/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n*^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:56 do dia 11/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2021.

Código de controle da certidão: 3FBD.183A.5935.0D65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023460325-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.046.750/0001-41
Nome: F G DE OLIVEIRA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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f . ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 55559/2021

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]
Código: 473834804

Nome/Razão: F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ/CPF: 36.046.750/0001-41

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936

Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 85.810-1

Cidade: Cascavel • PR

CEP: 85.810-180

[REQUERENTE ]
Código: 473834804

Nome/Razão: F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ/CPF: 36.046.750/0001-41

[ FINALIDADE ]

Financiamento

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
Identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBl, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 30 de abril de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
htlps://cascavel.atende.netfl/!/tipo/sefvico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade; WGT211202-7574-ODVELVYCZCODW-7

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: littp://www.cascavel.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805^36
FONE: (45) 3326-4479 - CNPJ: 00,322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da lei. etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL {LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

FG DE OLIVEIRA LTDA -
CNP^; 3Ç.046.750/0001-41 A.r

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 22 dia(s) do mês de abril do ano de 2021. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

AssiiHKM aisitalmente por:
RODftIOO TIMOTHEO TABOROA

Sua autantícidada pode aer cenflnhada iw â^arM
<http:/Avww.serpro.sev.br/asslnador-diglta1>

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO; R$ 33,66
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartóno Distribuidor.

0l'000000"008605^
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F G DE OLIVEIRA LTDA
Contabilidade Balanço Patrimonial

Consolidação: Empresa Grau: 4

Página: 1
Data: 04/05/2021
Hora: 13:59:25

Encerrado em; 31/12/2020

12/2020 12/2019

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DiSPONIBIUDADES
CAIXA

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
CLIENTES
ADIANTAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

191.117,15
191.117,15

1.881,47
1.881.47

189.235,68
59.235,68

130.000.00

191.117,15

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
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FGDE OLIVEIRA LIDA Página: 2
Contabilidade Balanço Patrimonial Data: 04/05/2021

Hora: 13:59:25

Consolidação: Emoresa Grau: 4 Encerrado em: 31/12/2020

12/2020 12/2019

PASSIVO 191.117,15 0,00

PASSIVO CIRCULANTE 4.647,77 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.440,00 0,00

OBRIGAÇÕES Cl DIRETORIA 1.780,00 0,00

Obrigações sociais a pagar 660,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.207,77 0,00

IMPOSTOS E CONTRIB 8/ LUCRO E RECEITAS 2.207.77 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO 186.469,38 0,00

CAPITAL 50.000,00 0,00

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 136.469,38 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 136.469,38 0,00

TOTAL DO PASSIVO \  191.117,15 0,00

Reconhecemos a exatidão do presente Baianç
31/12/2020, somando tanto no Ativo comq^
quinze ps^tavos), e em 31/12/201j

DC OLIVEIRA

-DOR

O

FÁBIO

SÓCI

atrímonial com base nas infohn
ivo, a importância de R$ 191.1
no Ativo como no Passivo, a

jmentação a(H«sentada, encerrado em
l^oventa e um mil, cento e dezessete reais e

0,00 (real).portância

Ferran
.478/C^
09-63

RRARIFABIANOFERl

CONTADOR
CRG 647470/0-

4BTabelIonato
De Notas
CARTÓRIO

Marina Esteves Santos - Tabeliã

Rua Sco Paulo ti' ■ Centio • CEP 85S01-020

Fone (45) 3037-7444 - CASCAVEl • PARANÁ

Selo Digital ei82234SVAAeeeeee43i9e2iA

http://norus.f)jnarpen.com.bryconsuKa

6 2021

Reconheço p£r spatelhança as assinaturas de FABIOlL
GARCIA DE OIJLVélM L1343S1) e FABIANO^
FERNANDO (6^7$) . '0116* 1235885'. Dou fé.^.

da Verd:

- Escrevente Autoi

,
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í
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• G DE OLIVEIRA LTDA
Contabilidade Demonstração do Resultado do Exercício

Página: 1
Data: 04/05/2021
Hora: 14:11:23

Consolidação: Empresa
Grau: 4

2020 2019

tECEITA OPERACIONAL BRUTA 406.575.07 0,00

RECEITA BRUTA Cl VENDAS E SERVIÇOS
VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS
OUTRAS RECEITAS

406.575,07
405.235,68

1.339,39

0,00
0,00
0.00

IEDUCOES da receita BRUTA 9.861.35 0.00

DEDUÇÕES DAS RECEITAS
IMPOSTOS S/VENDAS

9.861,35
9.861.35

0,00
0,00

IPCErTA LÍQUIDA 396.713.72 0.00

CUSTOS
235.833.73 0.00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS
ENTRADAS

235.833.73

235.833.73
0,00
0,00

UCRO BRUTO
160.879.99 0.00

iespesas operacionais 24.032.18 0.00

lESPESAS OPERACIONAIS
DSÍSPESAS OPERACIONAIS

ESPESAS 0/ PESSOAL
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS TRIBUTARIAS

24.032.18
24.032.18
22.967.74

965.12
99,32

0,00
0.00
0,00
0,00
0.00

lESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 136.847,81 0.00

JESPESAS FINANCEIRAS
RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS
■fxXf i \ \

/4—A\—

378,43
378,43
378,43

0,00
0,00
0,00

136 0tESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTÁRIAS

UCRO/PREJUÍZO LÍQWDO DO EXERCÍCIO

i/^E OLIVEIRA
SÓCIO ADMlbÍCTI^DOR
CPF 062.79!r549^

.469.38

136.469.38

ÍIANO Fí
)0R\

0472

ÍDO/FERRARI
/

^fiTobelionato]
4 DeNotos I Motino Esteves Santos • Tabelià

9L'a Sòo Pauío Sf • Ceriito - CEP 85001 020
Fone (45) 3037-7444 - CASCAVEl - PARANÁ

Sdo Digital ei82234SVAAeeeeee43i922i6

http:// |irpen.com.br/consutta

CONFERE COíVi ^
O ORIGINAI

Reconheço

GARCIA DE
FERNANDO F
Cascavel/PR. (Hxle maio

Em T

thaylIwe rosíat

(ança as assinaturas de FÁBIO .j
161) • FABIANO^ I

. *0116* 1235887*. Dou fé.
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^ üata

.09
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F G DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 36.046.750/0001-41

Certidão n°: 692006/2021

Expedição: 12/01/2021, às 22:01:42
Validade: 10/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F G DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 36.046.750/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtlStst.jus.br

cü?ie



PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FG DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41

Rua Visconde do Rio Branco n° 2936, Centro, Cascavel/Pr

(45) 3225-3771

m Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021, instaurado pelo

Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

W

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 17 de maio de 2021.

Fabio G

CPF

de Oliveira

549-60

Í36.046.750/0001-ÍP
F G. DE OLIVEIRA LTDA.

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936
a  CENTRO CEP 85810-180
I CASCAVEL - PARA^

F G. DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ: 36.046.750/0001-41

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO. 2936 - CENTRO - CASCAVEL/PR 85810-180

FGDISTR!BUIDORA@OUTLOOK,COM.BR ! 45.3225-3771 | 45.99974-3838

INSC. CAD/ICMS; 90839304-00

faFG
DISTRISUIDODA
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO N® 630017016

RAZÃO SOCIAL: F G DE OLIVEIRA LTDA - EPP

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 36.046.750/0001-41 PROTOCOLO: 65064/2020 FONE: (45) 9974-3838

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936 - CENTRO

QUADRA: 0321 LOTE:0001 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO IMOBILIÁRIO: 105269001

ATIVIDADE PERMITIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; ADMINSITRAÇÁO DE OBRAS E AS OBRAS DE
ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL.

OBSERVAÇÕES:

'••DEFERIDO SOMENTE PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO NO LOCAL, ALVARÁ PROVISÓRIO VÁLIDO ATÉ 07/04/2021 CONFORME
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE*" PROIBIDO DEPÓSITO NO LOCAL / PROIBIDO CARGA E DESCARGA / ATENDER NBR
9050/04-ACESSIBILIDADE / PROIBIDO MESAS E CADEIRAS NO PASSEIO / ATENDER LEIS 6706/2017 E 6477/2015 / DAR DESTINO
AMBIENTALMENTE CORRETO AOS RESÍDUOS E EFLUENTES GERADOS NO LOCAL / MANTER ATUALIZADA E VIGENTE TODA E
QUALQUER LICENÇA "Em atenção ao artigo 4" da Lei 6.879/2018 de 23 de Julho de 2018, iniormamos que o prazo para regularização da
edificação expira em 06/02/2023.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 21/01/2020 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 000001433

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N' 01/2001. PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

::ONTADOR: FABIANO FERNANDO FERRARI CRC: PR-047478/O-7

N" de Empregados: 02 P. de Serviço: 10,00 Comércio: 10,00

Teiheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 07/10/2020

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): HARRISSON MÜRIGGI FISCAL (Matr): 11964 - Leandro C. Alvarenga

A>r-innCO t^letromcainente poi
PAI\é( ; .JA l/'L" Lliv!

o presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei n®. 6706/2017.



MUNICÍPIO DE CASCAVEL ^ '
Processo Digitai

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: 37758/2021 Cód. Verificador: Z8RP

Requerente: 473834804 - F G DE OLIVEIRA LIDA
CPF/CNPJ: 36.046.750/0001-41

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO CEP: 85.810-180
Cidade: Cascavel Estado: PR

Bairro: CENTRO

Fone Res.: Não Informado Fone Ce!.: (45) 9974-3838

E-mail: fgdistribuidora@outlook.com.br

Assunto: Alvará Online

Subassunto: Alvará Online - Renovação - CNPJ

Data de Abertura: 07/05/2021 16:07

Anexos: CNPJ.pdf

rALTERAÇÂO.pdf
DECL PONT REF - F G DE OLIVERA.pdf

CONSULTA VIABILIDADE - F G DE OLIVEIRA (3).pdf

PROCURAÇÃO.pdf
DOC RESPON LEGAIS.pdf

Alvara Online - Requerimento Inicial

Razão Social: F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 36.046.750/0001^1

Endereço (Logradouro): RUA VISCONDE DO RIO BRANCO - CENTRO

Número Predial: 2936

Ponto de Referência: .

Cad. Imobiliário (Conf IPTU ou Consulta Prévia): 105269001

Objeto social (Conforme contrato social): Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio
varejista de produtos alimenticios; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho: Comercio varejista de artigos de escritório e de
papelaria; Comercio atacadista de mármores e granitos; Comercio varejista de materiais de construção; Comercio varejista
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Administração de obras e as obras de acabamento na
construção civil.

CNAES: 47.89-0-05, 43.30-4-99, 43.99-1-01, 46.42-7-02, 46.47-8-01, 46.79-6-02, 47.29-6-99, 47.44-0-99,
47.55-5-03, 47.61-0-03, 47.72-5-00

Código de Serviço (Conf. Lei Complementar 75/2013):

Contador: FABIANO FERNANDO FERRARI

CNPJ Escritório Contabilidade: 786.814.309-63

Sócios (Nome):

Endereço de Correspondência Completo: RUA SALGADO FILHO N° 2756 - CENTRO

Telefone Responsável: 4530381500

E-mail Responsável: vallor16@hotmail.com

E-mail Requerente: vallor16@hotmail.com

Tipo de Empresa: EPP -PEQUENA EMPRESA

Data de início de Atividade: 17/01/2020

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

IPM Sistemas Uda Identificador: WPT611202-7574-NDVTYWDBHCSVI-5 • Emitido por: FABIANO FERNANDO 07/05/2021 17:06:05



MUNICÍPIO DE CASCAVEL ^ '
Processo Digita!

Comprovante de Abertura do Processo

Documentos do Processo:

Descrição: Entregue:
Alvará Online - Cópia Cartão CNPJ Sim
Alvará Online - Fotocópia do ato constitutivo e alterações Sim
havidas

Alvará Online - Consulta Prévia para estabelecimento Sim

Alvará Online - Certificado de Conclusão de Obras Não

Alvará Online - Certificado de Vistoria do Corpo de Sim
Bombeiros

Alvará Online - Fotocópia autenticada da Procuração da Sim
empresa para fins de acesso ao sistema eletrônico e
demais atos

Alvará Online - Documento de Identidade e CPF dos Sim
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21/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.046.750/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2020

NOME EMPRESARIAL

F G DE OLIVEIRA LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMEhíTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 -Administração de obras ^ » w .w /«•
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensaoa

4V47-8-OI - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria {Dispensada *)
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada )

cOdigo e descrição da natureza jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VISCONDE DO RIO BRANCO

NUMERO

2936

COMPLEMENTO

CEP

85.810-180

bairro/distrito

CENTRO

município

CASCAVEL

UF

PR

endereço eletrOnico TELEFONE

(45) 9974-3838

ENTE federativo RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO cadastral

ATIVA

data da situação cadastral
17/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAJ. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51 de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2021 às 21:04:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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F G DE OLIVEDXA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41
NIRE 41209249998

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
26/08/1986, portador da Cédula de identidade civil n" 8,504.681-0, SSP/PR e do CPF
n'062.797.549-60, residente e domiciliada rui Rua Visconde do Rio Branco, n' 2936,
Centro, CEP 85.810-180, CascaveUPR

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com
sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, n" 2936, Centro, CEP 85.810-180,
CascaveUPR, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob n'
41209249998, por despacho em sessão do dia 17/01/2020, inscrita no CNPJ sob n°
36.046.750/0001-41

Resolvem alterar o contrato social conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social passa para Comercio varejista de produtos
saneantes domissanUarios; Comercio varejista de produtos alimentkios; Comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabttlho; Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de
papelaria; Comercio atacadista de mármores egranitos; Comercio varejista de materiais de
construção; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Administração de obras e as obras de acabamento na construção civil.

CLÁUSULA SEGUNDA - em vista da alteração con.solida-se o contrato social, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41
NIRE 41209249998

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
26/08/1986, portador da Cédula de identidade civil n° 8.504.681-0, SSP/PR e do CPF
n° 062.797.549-60, residente e domiciliada na Rua Visconde do Rio Branco, n°2936.
Centro, CEP 85.810-180, CascaveUPR

Único sócio da Sociedade Empresária limitada, F G DE OLIVEIRA LTDA, com
sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, n° 2936, Centro, CEP 85.810-180,
CascaveUPR, devidamertíe registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
41209249998, por despacho em sessão do dia 17/01/2020, inscrita no CNPJ sob n'
36.046.750/0001-41

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade Empresária Umitada gira sob a razão social FGDE
OLIVEIRA LTDA, com sede e foro na Rua Visconde do Rio Branco, n" 2936, Centro, CEP
85.810-180, CascaveUPR.

Parágrqfo Único - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência em qualquer parte do território nacional.

F G DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ 36.046.750/0001-41
NIRE 41209249998

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social devidamente integralizado é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, com valor nominal de R$1,00
(um real) cada, assim dividido:

Nome do sócio Quotas Valor

Fábio Garcia de Oliveira 50.000 R$ 50.000,00

Total 50.000 R$50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA -As quotas .vão indivisíveis, não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o con.sentimento do (s) outro (s) sócio (s), a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota.^, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é o Comercio varejista de produtos saneantes
domissanUarios; Comercio varejista de produtos alimentícios; Comercio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio varqjista de
artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de artigos de escritório e de papelaria;
Comercio atacadista de mármores e granUos; Comercio varejista de materiais de construção;
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Administração de obras e as obras de acabamento na construção civiL

CLAUSULA QUINTA -A sociedade iniciou suas atividades em 17 de janeiro de 2020 e .seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da .sociedade será exercida isoladamente pelo .sócio
FÁBIO GARCIA DE OUVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador.

Parágrafo Primeiro - Nos atos estranhos ao interes.se social, na contratação de obrigações
.sejam elas em favor de quotista ou de terceiros, a.ssim como para onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, os administradores devem assinar em conjurtío.

Parágrafo Segundo - É facultado aos administradores, constituir procuradores em nome da
empresa, nos termos do Art. 1.061 da Lei n- 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTLMA - Ao término de cada exercício .social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua admini.stração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuUado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de .suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados.

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - O sócio pode de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore" observadas as disposições regulamentarespertinentes.

CP
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14/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.917.650/0001-90
Razão SOCiaiSUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

Endereço: tv irai 122 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042503205995043809

Informação obtida em 14/05/2021 15:51:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps;//consulta-crf.caixa.gov,br/consullacrf/pages/consultaEmpregador,jsf
Oü-ôO
^ 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO MARTINKOSK! LTDA

CNPJ: 26.917.650/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:01 do dia 22/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2021.

Código de controle da certidão: 9ECB.56A4.0622.98A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 024147707-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.917.650/0001-90
Nome; SUPERMERCADO MARTINKOSKI LIDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.prgQvbr

Pagina 1 da 1

Emiiido via Internai Públha (UA}S/2021 15:57:19)
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14/05/2021 Certidão

Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N» 20371 / 2021

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 13/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 14 de Maio de 2021

REQUERENTE: SUPERMERCADO
MARTINKOSKILTDA - ME

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETC24XH2QE9

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

s

12166

CNPJ/CPF

26.917.650/0001-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9074033005

ALVARA

1901

ENDE

TRAVESSA IRAI, 122 - CENTRO CEP: 85750000 Plana

REÇO

ilto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns. Padaria e confeitaria com predominância de revenda

187.49.128.118:7474/esportal/slmcertidao.vlew.logic?idCertldao=14798
cQ£B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PAI^NÁ

COMARCA DE CAPANEMA
CARTORiO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N» 1212 - CENTRO
CAPANEMA/PR - 85760000

TITULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte Interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível. Precatória. Precatória Especial. Juizado Especial) A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra;

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME
CNPJ 26.917.650/0001-90, no período compreendido desde 14/07/1989 até a pre
sente data.

CAPANEMA/PR, 13 de Maio de 2021, 16:53:51

MURILO KWIATKOWSHiJ-SBARDELOTTO

PODER JUDICIÁRIO
Juízo <Sa Direito da Cotuarca da
Capanema - Estado do Parená
' Av. Parigot de Souza, 1212

Canonado Contador. Distribuidor. Parfktor,

Dspo&líârto Publico e Avaliada Judldal
CW°J 01.259.161/0Q01-S7

Pboa Stavana Faceto • TKutaf

Custas = R? 48, 95

Página OCCT/0001

Criação da Comarca 29.11.1967

CONFSRt COU
O ORIGINAL

;SS!WüRA





1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKILTDA ME

85.750-000 PLANALTO / PR

26917550/0001-90 lE- 9074033005 N I.R E.

Licenciado Para. MARISA KRUGER - ME

41208516496 DataReg- 20/01/2017

Folha. 00002

Emissão: 31/12/2020

Hora' 14'45'33

Registro: 99200231

Valores Em; Moeda Corrente

BALANÇO PATRIMONIAL**

Consolidado Encerrado em - Dezembro/2020

ATIVO
[ Anual

31/12/2020 31/12/2019

ATIVO

CIRCULANTE 288.090,12 273.001,13

DISPONIBILIDADES 228.759,62 220.221.13

BENS NUMERÁRIOS 204.433,83 189.006.09

CAIXA 204.433.83 189.006.09

DEPÓSITOS BANCÁRIOS AVISTA 13.091,73 24.143,28

BANCO SICREDI 13.091,73 24.143,28

APLICAÇÕES DE LUQ. IMEDIATA 11.234.06 7.071,76

BANCO SICREDI APLICAÇAO 11.238.34 7.071,76

SUBSCRISÂO CAP. BANCO {4,28)

ESTOQUES 59.330,50 52.780.00

ESTOQUES 59.330,50 52.780.00

^  MERCADORIAS P/ REVENDA 59.330.50 52.780,00

TOTAL DO ATIVO 288.090,12DB 273.001,1308

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
r$****"'***288.090,12, bem como suas demonstrações,

?iANALTO / PR, 31/12/2020jlNrtLHJ / rr%, o 1/ ÍZ/4U4U 1

i'/np ^■ Vi /MP)\\y^
ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF. 007.228 419-65

RG: 86343908

^RiSA K^GER
TEC CONTÁBIL

PR-030251/0-7

CPF. 310.216.890-68

RG: 12.490.306-8/SSP/PR



1660 0001 SUPERMERCADO MARTlNKOSKi LTDA ME

85.750-000 PLANALTO/PR

26.917.650/0001-90 I.E' 9074033005 N.I.R.E.:

Licenciado Para; MWílSA KRUGER - ME

41208516496 DataReg.- 20/01Í2017

Folha 00003

Emissão. 31/12/2020

Hora 14 45:33

Registro. 99200231

Valores Em: Moeda Corrente

BALANÇO PATRIMONIAL"

Consolidado Encerrado em - Dezembro/2020

PASSIVO
[ Anual ]

31/12/2020 31/12/2019

PASSIVO

CIRCULANTE 162.412,83 171.548,51

CREDORES POR FUNCIONAMENTO 162.412,83 171.548,51

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 160.172,50 169.222,44

EMPRÉSTIMOS B.BRASILS/A (3.272,17)

EMPRÉSTIMO SICREDI 160.172,50 172.494,61

OBRIGAÇÕES FISCAIS 2.240,33 2.326,07

SIMPLES A RECOLHER 1.762,30 1.561,12

INSS A RECOLHER (887,79) 544.32

SEFIP A RECOLHER 1.365,82 220,63

PATRIMÔNIO LIQUIDO 125.677,29 101.452,62

CAPITAL SOCILAL 150.000,00 150.000,00

CAPITAL SUBSCRITO 150.000,00 150.000,00

CAPITAL SOCIAL 150.000,00 150.000.00

LUCROS OU PREJUÍZOS LÍQUIDOS (24.322,71) (48.547,38)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (24.322,71) (48.547,38)

LUCRO OU PREJUÍZO (48.547,38) 48.358,18

RESULTADO APURADO NO EXERCÍCIO 24.224,67 (96.905,56)

TOTAL DO PASSIVO 288.090,12CR 273.001,13CR

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
r$*"**"***288.090,12, bem como suas demonstrações.

LTO/PR, 31/12/2020

vrvD /VlnA\íAA^C-
ELAINE IVANETE KALSING MARTlNKOSKi

GERENTE

CPF: 007.228.419-65

RG. 86343908

iKRl^ER

'TEC CONTÁBIL

PR.030251/0-7

CPF: 310.216.890-68

RG. 12.490-306-e/SSP/PR

O»



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.750-000 PLANALTO / PR

26.917.650/0001-90 I.E : 9074033005 N.l R E :

Licenciado Para; MARISA KRUGER - ME

41208516496 Data Reg 20/01/2017

Folha: 00004

Emissão: 31/12/2020

Hora: 14:45:33

Registro: 99200231

Valores Em; Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2020

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

rec.liq.de vendas de PROD.E SERVIC

REC.BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV.

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS

VENDAS MERC.SUBST TRIBUTARIA

VENDA DE MERCADORIAS

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

SIMPLES S/REC.BRUTA

31/12/2020

400.087.32

400.087.32

400.087,32

(19.854,24)

(19.854.24)

(19.854.24)

[ Anual

31/12/2019

389.520.30

389.520.30

389.267,76

252,54

(20.344,39)

(20.344,39)

(20.344,39)

RECEITA LIQUIDA

CUSTO DE PRODUÇÃO

MAO-DE-OBRA DIRETA

OUTROS ENCARGOS

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ESTOQUES NO INICIO DO EXERCÍCIO

COMPRA DE MERC.A VISTA ALIMENTACAO

COMPRAS DE MERCAD.AVISTA/COM/IND

COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO

COMPRAS DE MERCADORIAS DIFERIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

RETORNO SIMPLES REMESSA

(-)ESTOQUES NO FINAL DO EXERCÍCIO

380.233,OSCR

(6.991,82)

(6.991,82)

(6.991.82)

(416.732,77)

(416.732,77)

(52.780.00)

(423.185,31)

(97.96)

59.330.50

369.175,91CR

(2.967.28)

(2.967,28)

(2.967,28)

(369.765,68)

(369.765.68)

,  (49.600.00)
(814,48)

(780,00)

(620.23)

(3.972,55)

(366.687,12)

(71,30)

52.780,00

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DE VEÍCULOS

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13SALARI0

INSS

GRR/FGTS

UTILIDADES E SERVIÇOS

SERVIÇOS DE CARTOES/RECEBIMENTOS
HONORÁRIOS

DIRETORIA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

IMPOSTOS E TAXAS

PARCELAMENTO COM RECEITA FEDERAL

DESPESAS FILANTRÓPICAS

DESPESAS GERAIS

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

43.491,51DB

2.860,04

2.860.04

3.114,20

(254,16)

74.936,30

(39.259,47)

(25.508,41)

(4.139,57)

(2.489,49)

(3.198,25)

(3.923.75)

136.438,81

136.438,81

(29.075,00)

(29.075,00)

6.831,96

6.831,96

(10.297,96)

3.557,05DB

(474,28)

(474,28)

(474,28)

9.780,27

(41.525,67)

(30.318,85)

(1.214,66)

(2.111,23;

(5.273,40)

(2.607,53)

100.625,94

100.625,94

(49.260,00)

(47.940,00)

(1.320,00)

(60,00)

(60,00)

(102.772,61)



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.750-000 PLANALTO/PR

26.917650/0001-90 lE' 9074033005 N.I.R.E'

Licenciado Para; MARISA KRUGER - ME

41208516496 DaiaReg- 20/01^017

Folha- 00005

Emissão. 31/12/2020

Hora 144534

Registro. 99200231

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em •- Dezembro/202C

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
[ Anual

31/12/2020 31/12/2019

DESPESAS FINANCEIRAS (10.555,43) (101.221,82)

TARIFAS BANCARIAS (258.58) 110,18

JURO/MULTA (6.205,82) (8,621,98)

lOF (369,83) (2,481,90)

DESPESAS BANCARIAS (4.786.93) (88.279,40)

JUROS BANCÁRIOS (18,00) (2.357,01)

DEBITO CONVÊNIO 1.083.73 408,29

RECEITAS FINANCEIRAS 257,47 (1.550,79)

CONVÊNIOS DIVERSOS 279,00

REEMBOLSO /CREDITO 257,47 259,11

ESTORNO/DEVOLUÇÃO (2.088,90)

LUCROS E PREJ.DE PART.EM OUTRAS SO 217,80 118,11

PARTICIPAÇÕES 217,80 118,11

DIVIDENDOS E REND DE OUT.INVEST. 217,80 118,11

RESULTADO OPER. ANTES PROVISÕES 24.224,67CR 96.905,56DB

RESULTADO ANTES PROVISÃO I.R. 24.224,67CR 96.905,56DB

RESULTADO DO EXERCÍCIO 24.224.67CR 96.905,56DB

PLANALTO/PR, 31/12/2020

ELAINE IVANETEKALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF: 007.228.419-65

RG. 86343908

MAFWSA KRUGER

TEC CONTÁBIL

PR-030251/0-7

CPF: 310.216.890-68

RG. 12.490.306-8/SSP/PR

o^m



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.750-000 PLANALTO/PR

26 917,550/0001.90 lE' 9074033005 N.I.R.E.: 41208516496

Licenciado Para. MARISA KRUGER - ME

DataReg.: 20/01/2017

Folha- 00006

Emissão. 31/12/2020

Hora- 14:45:34

Registro 99200231

Encerrado em - Dezembro/2020

DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
Demonstração Comparativa

SALDO INICIAL

AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (+ OU -)

SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO

LUCRO(PREJUIZO) DO EXERCÍCIO

REVERSÃO DE RESERVAS (+)

SALDO A DISPOSIÇÃO

DESTINACAO DO EXERCÍCIO

RESERVA LEGAL

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA PARA CONTINGÊNCIA

OUTRAS RESERVAS

DIVIDENDOS OBRIGATÓRIOS (PORACAO)

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

SALDO DE RESERVAS

SALDO NO FIM DO EXERCÍCIO

Dez./2020

(48.547,38)

0.00

(48.547,38)

24.224.67

0.00

(24.322.71)

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

(24.322,71)

Dez./2019

48.358,18

0.00

48.358,18

(96.905.56)

0.00

(48.547,38)

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

(48.547,38)

PLANW.TO / PR. 31/12/2020

ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF: 007.228.419-65

RG: 86343908

MARISA^UGER

TEC-OONTABIL

PR-030251/0-7

CPF: 310 216.890-68

RG: 12 490.306-8/SSP/PR

OÍ9iS



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.760-000 PLANALTO / PR

26.917650/0001-90 I.E 9074033005 N.I.R.E.

Licenciado Para MARISA KRUGER - ME

41208516496 DataReg.; 20/01/2017

Folha

Emissão

Hora

00007

31/12/2020

14-45:34

Registro. 99200231

Em - Dezembro/2020

DOAR - DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APUCACOES DE RECURSOS

Demonstração Comparativa Dez./2020 Dez./2019

0.00ORIGENS DE RECUROS 0.00

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 48.449,34 (193.811,12)

DEPRECIACAO. AMORTIZACAO OU EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIACAO NOS RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 0,00 0,00

RESULTADO DA CORRECAO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA 0,00 0,00

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES PARA RESERVA DE CAPITAL 0,00 0,00

AUMENTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

REDUÇÃO DO ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

ALIENACAO DE INVESTIMENTOS E DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00

TOTAL DAS ORIGENS 48.449,34 (193.811,12)

APLICAÇÕES DE RECURSOS 0.00 0.00

DIVIDENDOS distribuídos 0,00 0,00

AUMENTOS DE BENS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00

AUMENTO DO ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

REDUÇÃO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

TOTAL DAS APLICAÇÕES 0,00 0,00

VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 48.449,34 (193.811,12)

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES DO CCL 0.00 0.00

ATIVO CIRCULANTE INICIAL 273.001,13 234.947,34

(-) PASSIVO CIRCULANTE INICIAL 171.548,51 36.589,16

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO INICIAL 101.452,62 198.358,18

ATIVO CIRCULANTE FINAL 288.090,12 273.001,13

(-) PASSIVO CIRCULANTE FINAL 162.412,83 171.548,51

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO FINAL 125.677,29 101.452,62

VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 24.224.67 (96.905,56)

PLANALTO/PR, 31/12/2020

■ NÇ /Ul
ELAINE rVANETE KALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF. 007.228.419-65

RG: 86343908

MARISAKmJGERtX

TECONTÁBIL
PR-030261/0-7

CPF: 310.216.890-68

RG: 12.490.306-8/SSP/PR



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.750-000 PLANALTO I PR

26 917 650/0001-90 l.E 9074033005 N I.R.E :

Licenciado Para MARISA KRU6ER - ME

41208516496 DatsReg- 20/01/2017

Folfta- 00008

Emissão. 31/12/2020

Hora- 1445:34

Registro. 99200231

Em - Dezembro/2020

DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

Demonstração Comparativa
ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECEBIMENTO DE CLIENTES

RECEBIMENTO DE JUROS

DUPLICATAS DESCONTADAS

PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS

PAGAMENTO DE IMPOSTOS

PAGAMENTO DE SALARIOS

PAGAMENTO DE JUROS

PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO

PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO DE CAPITAL

EMPRÉSTIMOS DE CURTO PRAZO

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCÍCIO ATUAL

Dez./2020

0.00

(400.087.32)

6.205,82

0,00

423.185,31

(2.240,33)

0,00

0,00

0,00

(814.826,48)

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

(814.826,48)

220.221,13

228.759,62

PLW4ALT0 / PR. 31/12/2020

ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF. 007.228.419-65

RG: 86343908

tebcontabil

PR-030251/0-7

CPF. 310.216.890-68

RG: 12.490 306-8/SSP/PR

Dez./2019

0.00

(389.267,76)

8.621,98

0,00

780,00

(2.326,07)

0,00

0,00

0,00

(379.099,71)

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

(379.099,71)

185,347,34

220.221,13



1660 0001 SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ME

85.750-000 PLANALTO / PR

26.917 650/0001-90 I E • 9074033005 N.IR.E- 41208S16496

Licenciado Para: MARISA KRUGER - ME

DatóRog- 20/01/2017

Foiha 00009

Emissão. 31/12/2020

Hora 144534

Registro. 99200231

Em - Dezembro/2020

DMPL • Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido (Demonstração Comparativa)

Código Oescri(3o Saldo Anterior "LçtosdoPLsem
Histórico DMPL

Divisão de dividendos Saldo Final

2471 CAPITAI SOCIAL 150.000,00-C iso.ooo,oo-c

2889 LUCRO OU prejuízo 48.358,18-C 96.905,56-D 48.547,38-0

2999 RESULTADO APURADO NO EXERCÍCIO 96.905,56-0 96.90S,56-C 24.224,67-C 24.224,67-C

Saldos Em - Dezembro/2020 iai.452,62-C 0,00-0 24.224,67-C 125.677,29-C

Em - Dezembro/2019

2471 CAPITAL 50aAL 150.000,00-C 150.000,00-C

2889 LUCRO OU prejuízo 0,00-D 48.358,18-C 48.3S8,18-C

2999 RESULTADO APURADO NO EXERCÍCIO 48.358,18-C 145.263,74-0 96.905,56-D

Saldos Em - Dezemhro/2C19 198.358,18-C 0,00-D 96.905,56-0 101.452,62-C

PLANALTO / PR, 31/12/2020

\Y)-
ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

GERENTE

CPF; 007.228.419-65

RG:86343908

í']míK<^jr.y
maris/(kru^'
TEprONTABIL
PR-030251/0-7

CPF: 310.216.890-68

RG: 12.490.306-8/SSP/PR



Página

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.917.650/0001-90

Certidão n°: 15684398/2021

Expedição: 14/05/2021, às 16:02:43

Validade: 09/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.917.650/0001-90, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custaS/ a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.917.650/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/2017

NOME EMPRESARIAL

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERMERCADO MARTICAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12>1>00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.21-1-02 • Padaria e confeitaria com predominância de revenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TV IRAI

NUMERO

122

COMPLEMENTO
********

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PEDROREYNALDOKRUGER(gGMAIL.COM

TELEFONE

(46) 3555-1340

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
20/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
«***««**

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/05/2021 às 15:48:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial; SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA •ME Protocolo: PRC2106164386

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
41208516496

CNPJ

26.917.650/0001-90

Data de Ato Constitutivo

20/01/2017

Inicio de Atividade

25/01/2017

Endereço Completo
Travessa IRAI, N" 122, CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000

k
Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS MINIMERCADOS PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

Capitai Social
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

PAULO MARTINKOSKI 026,280.719-08

Nome CPF/CNPJ

ELAINE IVANETE KALSING 007.228.419-65

MARTINKOSKI

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 15.000,00 Sócio N
Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 135.000,00 Sócio S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF

007.228.419-65

Término do mandato

Último Arquivamento
Data Número

20/01/2017 20167516078
Ato/eventos

315 / 315 - ENQUADFtAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/04/2021, às 13:40:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vvww.empresafacil.pr.gov.br, com o código VCIGISLX.

■IIDII
PRC2106164386

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA
CONTRATO SOCIAL

ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKl, brasileira, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Planalto/PR, nascido aos
10/04/1980, residente e domiciliado na Travessa Irai, 122
portador da RG 8.634.390-8 SSP/PR, e do CPF 007.228.419-65 e PAULO
MARTINKOSKl, brasileiro, casado sob regime de domunhão parcial de bens
empresário, natural de Planalto/PR, nascido aos residente^
domiciliado na travessa Irai 122 centro Planalto/PR, portadora da RG 6.950720-4
<;<;p/PR e do CPF 026.280719-08, únicos sócios que compõem a sociedaüe
SJ. ,.f gí. J »ci.l d.
LTDA , com sede e foro na Travessa Irai 122 centro Planalto/PR, CEP 85750-000
por este instrumento particular e na melhor forma de direito constituem entre si
uma Sociedade Empresária Limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de
SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA /t,d tpd
CLÁUSULA SEGUNDA - Terá sua sede na Travessa Irai,122 centro Planalto/PR, cbP
85750-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será: - 47.12.-1-00 - Comercio
varejista de mercadorias minemercados . 47.21-1-02 Padaria e confeitaria com
predominância de revenda

CLÁUSULA QUARTA - O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais], divididos em 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma, integralizado neste ato em moeda corrente do país da seguinte
forma: , .
a)ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKl- 135.000 quotas no valor de R$
135.000,00 neste ato da assinatura
b}PAULO MARTINKOSKl 15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00, neste ato da
assinatura

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2017 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capita! social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas àterceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem nca
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteraçao
contratual pertinente.

JUKtA. COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/12017 15:13 SOB N" 41208516496.
PROTOCOLO: 167516006 DE 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
117002429B5. NIRE; 41208516496.
SUPERMERCADO MARTINKOSKl LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL
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SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo da sócia ELAINE
IVANETE KALSING MARTINKOSKI, individualmente, ao qual cabe a
responsabilidade ou representação ativa e passiva, em ju(zo ou fora dele, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos
fins sociais.

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para
um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos
procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarãoxontas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
^  exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador

(esj quando for o caso.

CI^USULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes. ?

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
especialmente levantado.

socio, a

incapaz.
sócio(s}
base na

balanço

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios. ^

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

1X700242985. NIrI: JlíSssísJsS VERIFICAÇÃO:
SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/01/2017
www.empresafacil.pr.aov h.-



SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faliméntar, de prevaricação, peita oif suborno, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma]
via de igual teor e forma.

Planalto/PR, 16 Janeiro de 2017

EUINEIVANETE KALSING MARTINKOSKI Q

PAULOMÃimNKtm

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 15:13 SOB N" 41208516496.
PROTOCOLO: 167516086 DE 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700242985. NIRE: 41208516496.
SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

Llbertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/01/2017
vnm.erapreaafacil.pr.gov.br
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JUNTA /lOMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 15:13 SOB H' 41208516496,
"■ -^r 1 PROTOCOLO: 167516086 DE 01/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

IHBIKJMHH 11700242985. NIRE: 41206516496.
JUNTA COMERCIAL SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA

DO PARANA
'  ■ ' Llbartad Bogua

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 20/01/2017

www.empresafactl.pr.gov.br

A validada deeta documento, se impresao, fica sujeito á coreprovaçio de sua autenticidade noa reapectivoe portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA-ME

CNPJ N°: 26.917.650/0001-90

ENDEREÇO: TRAVESSA IRAI

FONE: (46) 3555-2167

MUNICÍPIO: PLANALTO

N.' 122

EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

PLANALTO, 14 DE MAIO DE 2021

RAC. Cl AIKIC IX/AKICTC A t OIMíTí RA ANOME: ELAINE IVANETE KALSING MARTINKOSKI

CPF: 007.228.419-65

RG-8.634.390-8

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

03 cè



14/05/2021 Aivarâ

Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

ALVARA n'' 1901/2020

O Município de Planalto, conforme protocolo n° 3750 de 14 de Maio de 2021 concede alvará de licença
)ara localização a: ■

Nome:

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME

CNPJ/CPF: 26.917.650/0001-90

Nome Fantasia: SUPERMERCADO MARTICAL

Inscrição: 12166

Localização:
Travessa irai, 122 - centro CEP; 85750000 Planalto - PR

Atividades: Área Utilizada: 180,00 m'
4712-1 /OO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns.

4721-1 /02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda.

Horário de funcionamento

Comercial

Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Sábado das 08:00 às 12:00

Emitido em 14/05/2021 Válido até 30/06/2021

Observações

- O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
caracteristicas do estabelecimento ou transferência de local.

3 - Nos casos de alterações tais como: enceiTamento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o
contribuinte será obrigado a comunicar á Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias
IMPORTANTE:

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o
fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu
Futuro.

Emissor: JULIANA SCHERER

N

Pieíeitura Muncipai i

I^LANALTO - PARÍ^NÂ

í COMFERtCOs^
O ORIGINAL

F Data

SOiMATURA

/
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00hs, na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-

se em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES, e equipe de

apoio a Senhora ANA SARA WELTER, designados conforme Portaria n° 014/2021

de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N® 024/2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a

contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene

(cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade

social, residentes neste município de Planalto/PR, tendo como valor máximo a

importância de R$ 227.450,00 (duzentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta

reais) do presente ato convocatório. Abertos os trabalhos, foram credenciadas as

representantes das empresas: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME, Sr. Dirlei

Jose Paloschi; ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, Sr. Marcos Roberto do

Carmo; SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP, Sra. Joslei Maristela Hartmann; F G

DE OLIVEIRA LTDA, Sr. Fábio Garcia de Oliveira; SUPERMERCADO

MARTINKOSKI LTDA, Sr. Paulo Martinkoski. Dando continuidade, o Pregoeiro

ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública,

implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma.

Na seqüência, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a

colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinados, com

a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Destaca-se

que as empresas F G DE OLIVEIRA LTDA e SUPERMERCADO MARTINKOSKI

apresentaram verbalmente as marcas dos produtos cotados, em seguida o

Pregoeiro esclareceu que o macarrão espaguete citado no item 01 do lote-1 e item

02 do lote-2, trata-se de 02 (duas) embalagens de Ikg cada, ou seja 2kg de

macarrão para cada cesta básica. Antes dos lances o Secretário de Planejamento e

Supervisão, Ederson Altino Kobs, que acompanhava a sessão pediu aos

participantes que se atentassem aos valores ofertados, buscando evitar que se

fizesse disputa de preços que viessem a se tornar incompatíveis com a atual

realidade que vivemos em decorrência do COVID-19, impossibilitando a futura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 024/ 2021 Página 1



entrega dos mesmos. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços

ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foi

considerada como proposta válida, consagrando-se vencedora a empresa

subsequente:

G DE OLIVEIRA LTDA

y^arcaProduto/Serviço

KITS DE MATERIAL DE
HIGIENE E LIMPEZA

embaladas em pacote
transparente resistente,
constituídas dos itens

abaixo relacionados;

1 unidade de ÁGUA
SANITÁRIA embalagem
1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo
2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12

meses, a Partir da data
de entrega.
01 unidade de CREME

DENTAL COM FLÚOR
90gr - Tubo, na
embalagem deverá
constar data de

fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de

DESINFETANTE PARA

USO GERAL

DESINFETANTE PARA

USO GERAL (
embalagem contendo no
mínimo 900ml}. AÇÃO
FUNGICIDAE

BACTERICIDA.

Ingredientes ativos - orto
- benzil p-Clorofenol em
torno de 0,25%, orto-fenil
fenol em torno de 0,50%,
composição-água,
fragrância, formol,
sabão, solvente,
estabilizante,

sequestrante e corante.
01 unidade de PAPEL
HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4
rolos, Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado,
com medida média de 30
metros x lOcm, de alta
qualidade. 100%
celulose virgem.
01 unidade de SABÃO
EM PÓ {mínimo de
800G) embalagem

DIVERSAS:

1 -BRILMAX;

2-

FREEDENT;

3-

SIPROLIMP;
4 _ PALOMA;

5-ALPES;

6-CONDOR;
7-VIDA;
8-PROEZA;

9-

PALMOLIVE;
10-GERME-

X.

1.000 22,20 22.200,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 024/2021 Página 2
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ílástica de primeira
inha, azul, com
aparência uniforme,
sentos de sujeiras e
materiais estranhos.

Solúvel rapidamente em
água.
02 unidades de ESCOVA
DENTAL adulto Possui

cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas

\/lédias de nylon. Cabo
plástico.
01 unidade de

DETERGENTE DE

LOUÇA -
Desengordurante -
COMPOSIÇÃO:
Tensoativos Aniônicos,
Sequestrante,
Conservantes,

Espessante, Corante,
Fragrância e Água.
COMPONENTE ATIVO:

Linear Alquil Benzeno
Suifonato Embalagem
circular, embalagem
500ml

01 unidade de SABÃO
EM BARRA-SÓLIDA
TRANSLÚCIDA,

fragrância neutra,
tamanho 200gr, Solúvel
em água, nâo inflamável.
UNID

01 unidade de
SABONETE BARRA

200gr compostos de
ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 (pH alcalino)
ANTl BACTERICIDA,

perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL
GEL 70% ANTISEPTICO
PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml
ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

TOTAL 22.200,00

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA -

Item Produto/Serviço Marca

Cestas Básicas

embaladas em pacote
transparente resistente
constituídas dos itens

abaixo relacionados, os

quais formam 01 (uma)
Cesta Básica:

MARTINKOSKI

1 -

RAMPINELLI;

2 - COAMO;

UN 1.500 79,90 119.850,00

ATA PREGÃO PRESENCIAL 024/2021 Página 3



01 unidade de arroz,

grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I,
embalagem de 5kg
contendo identificação
do produto, marca do
fabricantes, prazo de
validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de

Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de
900ml cada, contendo
identificação do produto,
marca fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de farinha de

trigo, especial,
embalagem de 5 Kg
.contendo identificação
do produto, marca do
fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O
produto deverá ter
aspecto de pó fino
branco.

01 unidade de açúcar
Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

Drazo de validade.

02 unidades de feijão
Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg
cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de

FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de
aspecto fino, livre de
umidade, embalagem
plástica transparente de
1 Kg contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade.

02 unidades de
MACARRÃO tipo
espaguete, massa de
sêmola com ovos.

3 - TALITA;

4-CEDRO:

5-TIO JOÃO;

S-PINDUCA;

7-

ESPAGUETI/

TODESCHINI;

8-MOC.
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Embalagem plástica de 2
Kg cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

ata de fabricação, prazo
e validade.

01 unidade de SAL
refinado, iodado.
Embalagem plástica 1
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

srazo da validade.

Cestas Básicas
embaladas em pacote
transparente resistente
constituídas dos itens

abaixo relacionados, os

quais formam 01 (uma)
Cesta Básica:

01 unidade de arroz,

grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I,
embalagem de 5kg
contendo identificação
do produto, marca do
fabricantes, prazo de
validade, peso líquido.
02 unidades de óleo de

Soja , tipo I. refinado,
embalagem plástica, de
QOOmI cada, contendo
identificação do produto,
marca fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de farinha de

trigo, especial,
embalagem de 5 Kg
contendo identificação
do produto, marca do
fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O
produto deverá ter
aspecto de pó fino
branco.

01 unidade de açúcar
Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2
Kg, contendo
dentificação do produto,
marca do fabricante,
prazo de validade.
02 unidades de feijão
Preto Tipo i, in natura,
novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg
cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade, peso
líquido.

MARTINKOSKI

1 -

RAMPINELLI;

2 - COAMO;

3 - TALHA;

4-CEDRO;

5 - TIO JOÃO;

6-PINDUCA;

7-

ESPAGUETI /

TODESCHINI;

8-MOC.

UN 500 79,90 39.950,00
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02 duas unidades de
FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de
aspecto fino, iivre de
umidade, embalagem
plástica transparente de
1 Kg contendo
Identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade.
02 unidades de
MACARRÃO tipo
espaguete, massa de
sêmola com ovos.

Embalagem plástica de 2
Kg cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,
data de fabricação, prazo
de validade.

01 unidade de SAL

refinado, iodado.
Embalagem plástica 1
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo da validade.

TOTAL 159.800,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes

e consideradas vencedoras; F G DE OLIVEIRA LTDA e SUPERMERCADO

MARTINKOSKI LTDA em conformidade com o constante acima, conforme critérios

estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os

documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe

de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos estavam em

consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por

conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do

Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou

recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das

licitantes participantes. O Pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o

objeto deste procedimento licitatório, em favor das empresas F G DE OLIVEIRA
LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 36.046.750/0001-41, situada na

Rua Visconde do Rio Branco, n° 2936, Centro, Município de Cascavel, estado do

Paraná, SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA, pessoa jurídica, com inscrição

no CNPJ n° 26.917.650/0001-90, situada na Travessa Irai, n° 122, centro, município

ATA PREGÃO PRESENCIAL 024/2021
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de Planalto, estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o contratação de

empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene (cestas básicas) para
atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando suprir as

necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade social, residentes neste

município de Planalto/PR, conforme edital de licitação e proposta de preço das
licítantes. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo

será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais

atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão,

cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e
representantes das empresas licitantes.

PAULO MARTINKOSKI

Supermercado Martinkoski

Ltda

^RCIA DE

F G ue OlíveiraN_tda

EZAR AUGUSTO

^SOARES

Pregoeiro

066.452.549-03

1

\A SARA

WELTER

Equipe de Apoio

072.454.189-69

JOSLEI MARISTELA

HARTMANN

Supermercado Link Ltda -

EPP

HRLEI JOSE

PALOSCHI

A.E.M Oeste

Comercial Eireli Me
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SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA

A empresa SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

26.917.650/0001-90, por meio da sua Administradora a Sra. Elaine Ivanete Kalsing Martinkoski,

portadora do CPF n° 007.228.419-65, vem por meio deste solicitar a desistência da proposta

registrada na ATA do pregão presencial n° 024/2021 nesta manhã, em virtude de erro formal no

preenchimento das marcas e não ter observado o quantitativo no descritivo. Por não ter

conseguido contato com o representante da empresa que estava presente na sessão, não foi

possivel corrigir o erro a tempo. Ainda no intento de honrar com o valor proposto, foi verificado

junto aos fornecedores a possibilidade de entrega, mas as marcas cotadas estão erradas e não

será possivel continuar. Sendo assim, viemos por meio deste solicitar a desistência da proposta

apresentada, no ensejo que vossa Senhoria entenda nossa dificuldade, sendo que não foi um

ato de má fé ou má vontade, mas um erro formal e um lapso ao ler o descritivo no edital.

Certos de vossa compreensão e entendimento, passo assinada a presente, para que

surta os devidos efeitos legais.

Planalto - PR, 17 de maio de 2021

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA - ME

Elaine Ivanete Kalsing Martinkoski

Administradora

■\'\ (oS IZÍ
/| £ OO

C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito

Recebido

Hora:

'^POASb
0 AesinaÃura

Planalto - PR

o5to



ATA N° 02 DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL. TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 16:00hs, na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-

se em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES, e equipe de

apoio a Senhora ANA SARA WELTER, designados conforme Portaria n° 014/2021

de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO

PRESENCIAL N° 024/2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a

contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene

(cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade

social, residentes neste município de Planalto/RR, tendo como valor máximo a

importância de R$ 227.450,00 (duzentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta

reais) do presente ato convocatório. Em virtude do requerimento apresentado pela

empresa SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA, que informa erro formal na

elaboração das propostas não identificado anteriormente e pedido de desistência

nos itens que a empresa sagrou-se vencedora, passamos por esta ata desclassificar

a referida empresa e convocar a segunda colocada, o qual realizou-se via telefone e

a segunda colocada, conforme tabela abaixo, confirmou que assume a sua proposta,

conforme relatório de lances na sessão pública. Sendo assim, a classificação das

propostas, ficou a seguinte:

F G DE OLIVEIRA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid. Quantid. Preço Preço total

KITS DE MATERIAL DE

HIGIENE E LIMPEZA

embaladas em pacote
transparente resistente,
constituídas dos Itens

abaixo relacionados;

1 unidade de ÁGUA
SANITÁRIA embalagem
1 litro - composição:
hipoclorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo
2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12

meses, a Partir da data

de entrega.
01 unidade de CREME

DENTAL COM FLÚOR
90gr - Tubo. na
embalagem deverá
constar data de

DIVERSAS:

1 -BRILMAX;

2-

FREEDENT;

3-

SIPROLIMP;
4 - PALOMA;
5-ALPES;

6-CONDOR:

7-VIDA;

8 - PROEZA;

9-

PALMOLIVE;

10-GERME-

X.

ÜN 1.000 22,20 22.200,00
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fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de

DESINFETANTE PARA

USO GERAL

DESINFETANTE PARA

USO GERAL {
embalagem contendo no
mínimo 900mí). AÇÃO
FUNGICIDAE

BACTERICIDA.

Ingredientes ativos - orto
- benzil p-Clorofenol em
torno de 0,25%, orto-feni!
fenol em torno de 0,50%,
composição - água,
fragrância, formo!,
sabão, solvente,

estabilizante,
sequestrante e corante,

01 unidade de PAPEL

HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4
rolos. Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado,
com medida média de 30

metros x lOcm, de alta

qualidade. 100%
celulose virgem.
01 unidade de SABÃO
EM PÓ (mínimo de
800G) embalagem
plástica de primeira
linha, azul, com

aparência uniforme.
Isentos de sujeiras e
materiais estranhos.

Solúvel rapidamente em
água.
02 unidades de ESCOVA

DENTAL adulto Possui

cerdas com pontas
arredondadas. Cerdas

Médias de nylon. Cabo
plástico.
01 unidade de

DETERGENTE DE

LOUÇA -
Desengordurante -
COMPOSIÇÃO:
Tensoativos Aniônicos,

Sequestrante,
Conservantes,
Espessante, Corante,
Fragrância e Água.
COMPONENTE ATIVO:

Linear Alquil Benzeno
Sulfonato Embalagem
circular, embalagem
500ml

01 unidade de SABÃO
EM BARRA-SÓLIDA
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TRANSLÚCIDA,
fragrância neutra,
tamanho 200gr, Solúvel
em água, não inflamável.
UNÍD

01 unidade de

SABONETE BARRA

200gr compostos de
ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e
possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 (pH alcalino)
ANTI BACTERIGIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL

GEL 70% ANTISEPTICO

PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml
ÁLCOOL GEL

HIGIENIZADOR

TOTAL 22.200,00

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

Lote Item Produto/Serviço

Cestas Básicas

embaladas em pacote
transparente resistente
constituídas dos itens

abaixo relacionados, os
quais formam 01 (uma)
Cesta Básica:

01 unidade de arroz,
grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I,
embalagem de 5kg
contendo identificação
do produto, marca do
fabricantes, prazo de
validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de

Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de
900ml cada, contendo

identificação do produto,
marca fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de farinha de

trigo, especial,
embalagem de 5 Kg
.contendo identificação
do produto, marca do
fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O
produto deverá ter
aspecto de pó fino
branco.

01 unidade de açúcar

Marca

CFE ANEXO

1 - SABOR

SUL;

2-COAMO;

3-DONA

JOANA;

4 - ESTRELA;

5-MALU;

6-SILOTI;

7-ROBERTA;

8-5

ESTRELAS.

Unid.

UN

Quant.

1.500

Preço

80,00

Preço total

120.000,00
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Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão
Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros,
embalagem de 1Kg
cada, contendo

identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de

FUBA DE MILHO,
produto amarelo, de
aspecto fino, livre de
umidade, embalagem
plástica transparente de
1 Kg contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade.

02 unidades de

MACARRÃO tipo
espaguete, massa de
sêmola com ovos.

Embalagem plástica de 2
Kg cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

data de fabricação, prazo
de validade.

01 unidade de SAL

refinado, iodado.

Embalagem plástica 1
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo da validade.

Cestas Básicas

embaladas em pacote
transparente resistente
constituídas dos itens

abaixo relacionados, os

quais formam 01 (uma)
Cesta Básica:

01 unidade de arroz,
grupo beneficiado,
classe longo fino. Tipo I,
embalagem de 5kg
contendo identificação
do produto, marca do
fabricantes, prazo de
validade, peso líquido.
02 unidades de óleo de

CFEANEXO

1 - SABOR

SUL;

2-COAMO;

3-DONA

JOANA;

,4-ESTRELA:

5-MALU;

6-SILOTI;

UN 500 80,00 40.000,00
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TOTAL

Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de
900ml cada, contendo

identificação do produto,
marca fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de farinha de

trigo, especial,
embalagem de 5 Kg
,contendo identificação
do produto, marca do
fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O
produto deverá ter
aspecto de pó fino
branco.

01 unidade de açúcar
Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,

prazo de validade.
02 unidades de feijão
Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros,
embalagem de IKg
cada, contendo

identificação do produto,
marca do fabricante,
prazo de validade, peso
liquido.
02 duas unidades de

FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de
aspecto fino, livre de
umidade, embalagem
plástica transparente de
1 Kg contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,
prazo de validade.
02 unidades de

MACARRÃO tipo
espaguete, massa de
sêmola com ovos.

Embalagem plástica de 2
Kg cada, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,
data de fabricação, prazo
de validade.

01 unidade de SAL

refinado, iodado.
Embalagem plástica 1
Kg, contendo
identificação do produto,
marca do fabricante,
prazo da validade.

7 - ROBERTA:

8-5

ESTRELAS,

160.000,00
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o Pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste procedimento

licitatório, em favor das empresas F G DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica, com

inscrição no CNPJ n° 36.046.750/0001-41, situada na Rua Visconde do Rio Branco,

n° 2936, Centro, Município de Cascavel, estado do Paraná, ALIMENTEX

DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n°

41.191.505/0001-68, situada na Rua Acelino de Almeida, n° 385, Cataratas,

município de Cascavel, estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para o

contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene

(cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em vulnerabilidade

social, residentes neste município de Planalto/PR, conforme edital de licitação e

proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que

o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para

HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a

tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros

da Equipe de Apoio e representantes das empresas licitantes.

PAULO MARTINKOSKI \J (JC^R AUGUSTO V ^ANA^RA
Supermercado Martinkoski SOARES WELTER

Ltda Pregoeiro Equipe de Apoio

066.452.549-03 072.454.189-69
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OAI,'.--. Í l-ANCM C.A FflwHRAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição; 41.191.505/00Ql-68
Razão Social: aumentex distribuidora ltda

Endereço: R acelino de almeida 385 / cataratas / cascavel / pr / ssais-eio

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:15/04/2021 a 12/08/2021

Certificação Número: 2021041515191223356262

Informação obtida em 14/05/2021 15:00:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:59 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/10/2021.

Código de controle da certidão: 0F7F.A2D9.0B41.636E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023889008-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.191.505/0001-68
Nome: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 42849/2021

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código: 473989530

Nome/Razâo: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ/CPF: 41.191.505/0001-68

Endereço: RUA ACELINO DE ALMEIDA, 385

Complemento:

Bairro: CATARATAS CEP: 85.818-610

Cidade: Cascavel - PR

[REQUERENTE]

Código: 473989530

Nome/Razâo: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/CPF: 41.191.505/0001-68

[FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos Incidentes sobre o sujeito passivo acima
Identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos. Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta munidpatidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 5 de abril de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#l/tipo/servicoA/alor/31/padrao/1/load/0
Código da Autantioidada: WaT21ia02-00a.eSSESWPBO)JOBV-0

Rua Paraná, 5000-Fone/Fax (45) 3321-2020- CEP 85.810-011 - Cascavel-PR
Home-page: http://^A^vw.cascavel.pr,gov.br

03.56
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TJPR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL • ESTADO DO PARANA

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBUCO

AVENIDA TANCRÊDO NEVES. 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036
FONE: (45) 332&^79 - CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de;

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL {LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68

pado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL. Estado
do PARANÁ, ao(s) 06 dia(s) do mês de abril do ano de 2021. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

RODRtQO TIMOTHEO TABOROA

Sua autenticidade pode terconfinnada no endaroro :
<nttp://www.serpro.gou.biyassfnaaor-algital>

O 000000 007245

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 33,66
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.

NÍCOLE

Página 1/1



DECLARAÇÃO

A sociedade empresária limitada cuja razão social é ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA,

com sede e foro na rua Acelino de Almeida, 385, Cataratas, CEP: 85.818-610, na cidade de

Cascavel - PR, com registro de abertura no CNPJ em 12/03/2021 sob. n® 41.191.505/0001-68

neste ato representada pelo sócio administrador Claiton Elias Tolotti, declara para os devidos

fins que desde sua constituição até a presente data não ocorreu nenhuma emissão de notas

fiscais de faturamento.

E por ser verdade firmamos a presente.

Cascavel, 14 de maio de 2021.

ELIAS '^^sinado de forma digitai
por CLAITON ELIAS

TOLOTTI:7764 TOLOTT1:77647076949
Dados:2021.05.15

7076949 16:58:36-03'00'

Claiton Elias Tolotti

CPF: 776.470.769-49

Sócio-Administrador

GILMAR DE JESUS Assinado de forma digitai porJi—«v/J GILMAR DE JESUS

CAVALHEIRO:99009 CAVALHEIR059009030997
nonon-7 2021.05.14 17:44K)2ÜjÜ997 -obw

Gilmar de Jesus Cavalheiro
CPF: 990.090.309-97

Contador CRC PR 041722/0-0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 41.191.505/0001-68

Certidão n®: 11678977/2021

Expedição: 05/04/2021, às 17:05:00

Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que alimentex distribuidora ltda (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 41.191.505/0001-68, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

das e sugestjões; cncít- . iv;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

41.191.505/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/03/2021

NOME EMPRESARIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

TITULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especíalí2ado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada']
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *}
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada')
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ACELINO DE ALMEIDA

NUMERO

385

COMPLEMENTO
********

CEP

85.818-610

BAIRROOtSTRlTO

CATARATAS

município

CASCAVEL

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3226-9834

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/03/2021

motivo DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo espeoal
********

OATA DA SITUAÇAO ESPEGAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federai qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2021 às 08:23:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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CONTRATO SOGAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CLAiTON ELIAS TOLOTTI, brasileiro, natural de Santa Izabel do
Oeste - Paraná, divorciado, nascido no dia 11/02/1970, empresário,
portador da cédula de identidade R6 ns 4229167-6 - SESP/PR e
Inscrito no cadastro de Pessoa Física CPF n" 776.470.769-49,

residente e domiciliado à Rua Mareia Cristina GalvSo, 119, Jardim

UniSo, CEP; 8S.803-OS0, Cascavel - Paraná.

Resolve por este Instrumento particular de Contrato Social,
constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pela
lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de AUMENTEX
DISTRIBUIDORA LTDA com sede e foro na Rua Acellno de Almeida, 385, Cataratas, CEP: 85.818-

610, Cascavel - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado com inicio das atividades
em 16 de março de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA' A sociedade tem por objetivo mercantil os ramos de: Comércio atacadista e
varejista de confecções em geral de camA mesa e banho; contérdo atacadista e varejista de
materiais e^ortlvos; comércio atacadista e varejista de materiais didáticos e pedagógicos;
comércio atacadista e varejista de materiais escolares e escritório; comércio atacaCBsta e
varejista de materiais de construção e ferragens; comércio atacadista e varejista de materiais de
consumo e descartáveis; comércio atacadista e varejista de materiais de utilidades domésticas;
comércio atacadista e varejista de gêneros alimentícios; comércio varejista de frutas, legumes e
hortifrutlgrenjelros; comercio varejista de materiais de higiene e limpeza, louças, artigos
plásticos em geral e comércio varejista de outras bebidas em geral; Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitárfos.

CLÁUSULA QUARTA O capitai social na importância de R$ 50.000,00 (dnquenta mil reais),
divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$1,00 (um reai) cada uma, fica assim
distribuído:

Parágrafo Primeiro: O sócio CLAITON EUAS TOLOTTI, integraiiza 50.000 (dnquenta mil) quotas, no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a vista, neste ato, em dinheiro, moeda corrente
nacional.

SÓCIO PARTiaPAÇto QUOTAS 1 CAPITAL R$
CLAITON EUAS TOLOTTI 100% 50.000 50000,00

TOTAL 100% 50.000 50.000,00

Parágrafo Segundo: Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dividas, responde o sócio pelo
saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.
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CONTRATO SOCIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Parágrafo Terceiro: O sócio está obrigado a cumprimento da forma e prazo previsto para a
integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazè-ios deverá ser notificado imediatamente
e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante a esta pelo
pagamento de mora.

Parágrafo Quarto: Verificada a mora, poderá, por decisão do sócio tomar para si ou transferir para
terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devoivendo-ihe o que houver
pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais as despesas, se houver.

Parágrafo Quinto: A cessão total ou pardal de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos sócios, não terá eficácia quanto a este à sodedade.

Parágrafo Sexto: Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime
das dividas sociais anteriores a sua admissão.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas.

Parágrafo Único: O sócio está obrigado ã reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com
prejuízo do capitai.

CLÁUSULA SEXTA A sodedade será administrada por sódos, aos quais compete individualmente o
uso da firma e a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe,
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
negódos estranhos ao objeto sodal, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.

Parágrafo Único: O administrador tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes a
gestão da sociedade, individualmente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade, dispensado da
prestação de caução, o sócio CLATON EUAS TOLOTTI.

Parágrafo Único: Compete ao administrador individualmente praticar todos os atos pertinentes á
administração da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviços que prestarem â sociedade, perceberão os sócios, a titulo de
remuneração 'pró-labore" quantia mensal fixada em comum até os iimites de dedução fiscal
previstos na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas operacionais,
que somente será pago ao sócio que comprovadamente exercer a Administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercido social, o
administrador será obrigado a prestar ao sódo, contas justificadas de sua administração,
apresentando-ihes o balanço patrimonial e a demonstração de resultado econômico.
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CONTRATO SOCIAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CLÁUSULA DÍOMA: Dependem do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato
social que tenham por objeto matérias a seguir indicadas;

CessSo e transferência total ou parcial de quotas;

Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

^ Capital social podendo compreender qualquer espécie de bens, susceth/eis de
avaliação pecuniária;

A quota de cada sócio no capital social e o modo de realizá-la;
Substituição do administrador e seus poderes e atribuições;

V A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
A responsabilidade dos sócios pelas obrigações sociais.

Parágrafo Único: As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria
absoluta devotos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁUSULA DéClMA PRIMEIRA; Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da
sociedade comunicar o sócio remanescente, por escrito, com prazo mínimo de sessentas dias,
garantindo ao sódo remanescente o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Parágrafo Único; Se o sócio não usar do direito de preferência, no prazo máximo de sessenta dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir
suas quotas a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujos, salvo se os sócios remanescentes
optem pela dissolução dela.

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo
de cujos, incumbirá ao inventarlante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva
dos interessados perante a sociedade.

Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu Inventarlante ou representante legal, poderão
retirar-se da sociedade.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada pelo montante efetivamente realizado, llquidar-se-á com base na situação patrimonial
da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, a data da resolução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Pode O sódo ser excluído judicialmente, mediante iniciativa do
sódo remanescente, por falta grave ou por Incapacidade superveniente.

Parágrafo Único; Será também de pleno direito excluído da sodedade o sócio dedarado falido, ou
que cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.
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CONTRATO SOaAL

AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações social anteriores, até dois anos depois de averbada
a resolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; O exercido social coincidirá com o ano civil.

Parágrafo Prfmeiro; Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço patrimonial da
sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, e feitas as necessárias amortizações e
previsões, o saldo porventura existente terá o destino que os sócios houverem por bem
determinar.

Parágrafo Segundo; Os lucros ou prejuizos obtidos serão divididos entre os sócios
proporcionalmente ou diferentemente do valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a
critério do sócio serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão Impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n». 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; Fica eleito o foro da comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que
possa emergir deste instrumento.

Lavrado em via única, lido compreendido, entendido, declarado e elaborado de
conformidade com a intenção dos sócios ora presentes.

Cascavel- PR, 10 de março de 2021.

Contratantes;

CLAITON EUAS TOLOTTI
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

/K

^ ̂ v^-
RAZAO SOCIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA

GNPJ N° 41.191.505/0001-68

ENDEREÇO RUA ACELINO DE ALMEIDA N° 385 CATARATAS ^
^ it. }FONE: 45 3226-9834 MUNICÍPIO: CASCAVEL EST. PARANA .j

áS\ 1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de,, proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO- PRESENCIAL N°
024/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas. ■ '

Por ser a expressão da verdade, firmamos a=presente.

CASCAVEL, 17 de MAIO de 2021.

"V marcos ROBERTO DO CARMO

RG. 9.977.705-2 CPF: 066.471.019-00

PROCURADOR

141.191.505/0001-68'
ALIMENTEX

distribuidora LTDA.
RUA ACELINO OE ALMEIDA, 385

CATARATAS - CEP 85818-160 I
Iç^CAVEL -

Rua: Acelino de Almeida 385 - Cataratas Cascavel - PR - CEP - 85.818-610 - Fone/Fax: (45) 3226-9834 email alimentexdlstribuidoraltda@gmail.com
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO N" 630024363

RAZAO SOCIAL: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA

NOME FANTASIA:

GPF/CNPJ: 41.191.505/0001-68 PROTOCOLO: 21569/2021 FONE; (45) 3222-9635

ENDEREÇO: RUA ACELINO DE ALMEIDA, 385 - CATARATAS

QUADRA 0026 LOTE;0016 LOTEAMENTO:JARDIM CATARATAS IMOBILIÁRIO: 126537001

ATIVIDADE PERMITIDAS

Comércio atacadista e varejista de confecções em geral de cama, mesa e banho; comércio atacadista e varejista de materiais esportivos; comércio
atacadista e varejista de materiais didáticos e pedagógicos; comércio atacadista e varejista de materiais escolares e escritório; comércio atacadista
e varejista de materiais de construção e ferragens; comércio atacadista e varejista de materiais de consumo e descartáveis; comércio atacadista e
varejista de materiais de utilidades domésticas; comércio atacadista e varejista de gêneros alimentícios; comércio varejista de frutas, legumes e
hortifrutigranjeiros; comercio varejista de materiais de higiene e limpeza, louças, artigos plásticos em geral e comércio varejista de outras bebidas
em geral: Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários.

OBSERVAÇÕES;

ALVARÁ PROVISÓRIO VÁLIDO ATÉ 13/08/2021 CONFORME PARECER DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE* ATENDER NBR 9050/04 -
ACESSIBILIDADE; NÁO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO; DAR DESTINO CORRETO AOS RESÍDUOS GERADOS E MANTER OS
COMPROVANTES DE DESTINAÇÁO EM ARQUIVO; ATENDER LEIS 6477/2015 E 6706/2017,*"PROIBIDO DEPÓSITO DE PRODUTOS A
GRANEL NO LOCAL."EM ATENÇÃO AO ART. 4° DA LEI 6879 DE 23/07/2018, INFORMAMOS QUE O PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA
EDIFICAÇÃO EXPIRA EM 13/05/2024**

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 14/04/2021 CODIGO DA ATIVIDADE: 0047.2/96.99

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA

CONTADOR: NÃO HA CONTADOR RESPONSÁVEL CRC:

N" de Empregados; 1 P. de Serviço: 0,00 Comércio; 40,00

Telheiro: Depósito; 10,00 Pátio; 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão; 13/05/2021

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): MICHELLI DOS SANTOS REIS MAIA FISCAL (Matr): 10930 - Paulo Jair Zander

Assinado eletronicamenre por:
CLEDtMARA NUNES
016.503.879-97
13/05/2021 16:30:12

dlí Ml certif.-^iio clifim r.íe iCP-Cir^iii

O presente Alvarã deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei n**. 6706/2017.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

r-,
\ 7

LICENÇA SANITÁRIA N° 748/2021
VENCIMENTO: 12/05/2022

Razão Social: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 41.191.505/0001-68

Endereço; Acelino De Almeida, 385 - Cataratas - Cascavel/PR - 85818-610

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

LOCAL E DATA: Cascavel, 12 de Maio de 2021

MIROSLAU BAILAK

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 38924B86F23213E7352A636D7C10FBAF
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/valldarLlcenca

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsávei (is) assume (m) cumprir a iegisiação vigente e observar as Boas
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente peio não cumprimento de tais exigências,
ficando, inciusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
eSTC OOCUMCNTO DCVC SCR rtXAOO CfM LOCAL VISÍVEL AO rÚfM.ICO (ART.IOO - LEI 13^1/2001)

Página: 01/01



Emissão do CICAD hitps://www.arintemei.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?eIncludeLi.

PARANÁ y
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL Oi riZÉtJÜA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90884475-03 41.191.505/0001 -68 03/2021

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial AUMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA ACELINO DE ALMEIDA, 385 - CATARATAS • CEP 85816-610
FONE: (45) 3037-1922

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 03/2021

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL • DIA 12 DO MES+1, DESDE 03/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Afi. ■ ím 4729-6/99 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERALAtividade ^ OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
tstaDeiecimento ANTERIORMENTE

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4641-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4647-8/01 • COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

4672-9/00 - COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL

A«vidade(s) Econômica(s) 472S-7/00- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
Secundána(s) do Estabelecimento 4744.0/Q1 . COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo/Nome Empresarial Qualificação

CPF 776.470.769-49 CLAITON ELIAS TOLOTTl SÓCIO-ADMINISTRADOR

lof2 12/05/2021 15:06

083ò



Emissão do CICAD https://www.arintemel.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 1 lD.asp?elncludeLi.

Este CICAD tem validade até 11/06/2021. Estado do Paraná
« Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via cad/icms n» 908&447S-03
Internet www.fazgnda.pxgoy^ Eletrontamente ve Intemet

12/05/202115:05:18

A  Dados transmtidos de forma se9ura
•  TecnotogÈ CELEPAR

2of2 « 12/05/2021 15:06



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

OBJETO: contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e
higiene (cestas básicas) para atender demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR, a classificação
ficou a seguinte:

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

Item

Situação

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA embaladas em pacote transparente
resistente, constituídas dos itens abaixo
relacionados:

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem
1  litro - composição: hipoclorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega,

01 unidade de CREME DENTAL COM
-LÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá
constar data de fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO
GERAL DESINFETANTE PARA USO
GERAL { embalagem contendo no mínimo
900ml). AÇÃO FUNGICIDA E
3ACTERICIDA. Ingredientes ativos - orto -
benzi! p-Clorofenol em torno de 0,25%, orto-
'enil fenol em torno de 0,50%, composição -
água, fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado, com medida média
de 30 metros x 10cm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

mínimo de 800G) embalagem plástica de
primeira linha, azul, com aparência uniforme,
Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto
Possui cerdas com pontas arredondadas.

22.400,00 Classificado

033S'



município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Cerdas Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA -
Desengordurante - COMPOSIÇÃO;
Tensoativos Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante. Corante,
Fragrância e Água, COMPONENTE ATIVO:
Linear Alquil Benzeno Sulfonato Embalagem
circular, embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA
TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não inflamável.
UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr
compostos de ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI BACTERiCIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de 900ml cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg .contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso liquido. O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

44.250.00 Cassificado



município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANJ^TO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete,
massa de sêmola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
Identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica:

124.500,00 Classificado

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso liquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de 900ml cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg .contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
íquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
Droduto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete.

03^%



MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: platialto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

massa de sémola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

Classificação | Lote | Item

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

Nome do produto/serviço

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica;

Valor do Situaçã<
Item

120.000,00 Habilitado

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de 900ml cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg ,contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete,
massa de sêmola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.



município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
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01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante
prazo da validade.

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica:

40.000,00 Habilitado

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino, Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado
embalagem plástica, de 900ml cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg ,contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
Identificação do produto, marca do fabricante
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de IKg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
íquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete,
massa de sêmola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E
JMPEZA embaladas em pacote transparente
resistente, constituídas dos itens abaixo
relacionados:

24.400,00 Habilitado



município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem
1 litro - composição: hipociorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12 meses, a Partir da

data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL COM

FLÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá
constar data de fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO

GERAL DESINFETANTE PARA USO

GERAL { embalagem contendo no mínimo
9üüml). AÇÃO FUNGICIDA E
BACTERICIDA. Ingredientes ativos - orto -
benzil p-Clorofenol em torno de 0,25%, orto-
fenil fenol em torno de 0,50%, composição -
água, fragrância, formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado, com medida média
de 30 metros x lOcm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÓ

(mínimo de 800G) embalagem plástica de
primeira linha, azul, com aparência uniforme.
Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto

Possui cerdas com pontas arredondadas.
Cerdas Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA -
Desengordurante - COMPOSIÇÃO:
Tensoativos Aniônicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE ATIVO:
Linear Alquil Benzeno Sulfonato Embalagem
circular, embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA
TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não inflamável.
UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr
compostos de ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI BACTERICIDA,
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perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

F G DE OLIVEIRA LIDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

Item

Situação

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA embaladas em pacote transparente
resistente, constituídas dos itens abaixo
relacionados:

22.200,00 Classificado

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem
1 litro - composição: hipoclorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p,
validade mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL COM

FLÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá
constar data de fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO

GERAL DESINFETANTE PARA USO

GERAL ( embalagem contendo no mínimo
900ml), AÇÃO FUNGICIDA E
BACTERICIDA. Ingredientes ativos - orto -
benzil p-Clorofenol em torno de 0,25%, orto-
fenil fenol em torno de 0,50%, composição -
água, fragrância, formo!, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4 rolos. Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado, com medida média
de 30 metros x lOcm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÒ

(mínimo de 800G) embalagem plástica de
primeira linha, azul, com aparência uniforme.
Isentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto

Possui cerdas com pontas arredondadas.
Cerdas Médias de nylon. Cabo plástico

01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA
Desengordurante - COMPOSIÇÃO:
Tensoativos Aniònicos, Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,

D3VV
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Fragrância e Água. COMPONENTE ATIVO:
Linear Alquil Benzeno Sulfonato Embalagem
circular, embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA
TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não inflamável.
UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr
compostos de ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 (pH alcalino) ANTI BACTERICIDA.
perfumes suaves.

Classificação | Lote | Item

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

SUPERMERCADO LINK LTDA

Nome do produto/serviço Valor do Situação
item

121.500,00 ClassificadoCestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
(uma) Cesta Básica:

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de 900ml cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg .contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido, O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I. in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido.

02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de

oStó
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umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete
massa de sêmola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.

KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA embaladas em pacote transparente
resistente, constituídas dos Itens abaixo
relacionados:

47.600,00 Classificado

1 unidade de ÁGUA SANITÁRIA embalagem
1 litro - composição: hipoclorito de Sódio e
água; teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima de 12 meses, a Partir da
data de entrega.

01 unidade de CREME DENTAL COM
-LÚOR 90gr - Tubo, na embalagem deverá
constar data de fabricação, validade e
número de lote.

01 unidade de DESINFETANTE PARA USO
GERAL DESINFETANTE PARA USO
GERAL ( embalagem contendo no mínimo
900ml). AÇÃO FUNGICIDA E
3ACTERICIDA. Ingredientes ativos - orto -
benzil p-Clorofenol em torno de 0,25%, orto-
"enil fenol em torno de 0,50%, composição -
água. fragrância. formol, sabão, solvente,
estabilizante, sequestrante e corante.

01 unidade de PAPEL HIGIÊNICO - Folha
Simples Pacote com 4 rolos, Folha Simples.
Rolo picotado e gofrado, com medida média
de 30 metros x 10cm, de alta qualidade.
100% celulose virgem.

01 unidade de SABÃO EM PÔ

mínimo de 800G) embalagem plástica de
Jhmeira linha, azul. com aparência uniforme,
sentos de sujeiras e materiais estranhos.
Solúvel rapidamente em água.

02 unidades de ESCOVA DENTAL adulto
Possui cerdas com pontas arredondadas.
Cerdas Médias de nylon. Cabo plástico

OSVé
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01 unidade de DETERGENTE DE LOUÇA -
Desengordurante - COMPOSIÇÃO;
Tensoativos Aniônicos. Sequestrante,
Conservantes, Espessante, Corante,
Fragrância e Água. COMPONENTE ATIVO:
Linear Alquií Benzeno Sulfonato Embalagem
circular, embalagem 500ml

01 unidade de SABÃO EM BARRA - SÓLIDA
TRANSLÚCIDA, fragrância neutra, tamanho
200gr, Solúvel em água, não inflamável.
UNID

01 unidade de SABONETE BARRA 200gr
compostos de ácidos graxos de origem
animal ou vegetal e possuem um pH na faixa
de 8 a 9,5 {pH alcalino) ANTI BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de ÁLCOOL GEL 70%

ANTISEPTICO PARA AS MÃOS -
Embalagem 500ml ÁLCOOL GEL
HIGIENIZADOR

Cestas Básicas embaladas em pacote
transparente resistente constituídas dos itens
abaixo relacionados, os quais formam 01
uma) Cesta Básica:

44.495,00 Classificado

01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino. Tipo I, embalagem de 5kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricantes, prazo de validade, peso líquido.

02 unidades de óleo de Soja , tipo I, refinado,
embalagem plástica, de QOOmI cada,
contendo identificação do produto, marca
fabricante, prazo de validade.

01 unidade de farinha de trigo, especial,
embalagem de 5 Kg .contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso liquido. O produto deverá ter
aspecto de pó fino branco.

01 unidade de açúcar Cristal, especial, cor
clara, embalagem de 2 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade.

02 unidades de feijão Preto Tipo I, in natura,
novo, grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido.
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02 duas unidades de FUBÁ DE MILHO,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, embalagem plástica transparente
de 1 Kg contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.

02 unidades de MACARRÃO tipo espaguete,
massa de sêmola com ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg cada, contendo identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.
Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo da validade.

SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA ■ ME

Situação

Cestas Básicas

embaladas em

pacote
transparente
resistente

constituídas dos

itens abaixo

relacionados, os

quais formam 01
(uma) Cesta
Básica;

01 unidade de

arroz, grupo

beneficiado,
classe longo fino.
Tipo I, embalagem
de 5kg contendo
identificação do
produto, marca do
fabricantes, prazo
de validade, peso
líquido.

02 unidades de

óleo de Soja , tipo
I, refinado,
embalagem
plástica, de 900ml
cada, contendo

identificação do
produto, marca
fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de

farinha de trigo,

119.850,00 Classificado Desclassificado

empresa

solicitou

desclassifi

cação,
pois os
produtos
não

atendem

ao objeto
do edital

na

totalidade.
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especial,
embalagem de 5
Kg .contendo
identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade, peso
líquido. O produto
deverá ter aspecto
de pó fino branco.

01 unidade de

açúcar Cristal,
especial, cor clara,
embalagem de 2
Kg, contendo
identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de

feijão Preto Tipo I,
in natura, novo,

grãos inteiros,
embalagem de
1 Kg cada,
contendo

identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade, peso
líquido.

02 duas unidades

de FUBÁ DE
MILHO, produto
amarelo, de

aspecto fino, livre
de umidade,
embalagem
plástica
transparente de 1
Kg contendo
identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de

MACARRÃO tipo
espaguete, massa
de sêmola com

ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg
cada, contendo

oSt/9
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identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo
de validade.

01 unidade de

SAL refinado,
iodado.

Embalagem
plástica 1 Kg,
contendo

identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
da validade.

Cestas Básicas

embaladas em

pacote

transparente
resistente

constituídas dos

itens abaixo

relacionados, os
quais formam 01

(uma) Cesta
Básica:

39.950,00 Classificado Desclassificado A

empresa

solicitou

desclassifi

cação,
pois os
produtos
não

atendem

ao objeto
do edital

01 unidade de

arroz, grupo

beneficiado,
classe longo fino.
Tipo I, embalagem
de 5kg contendo
identificação do
produto, marca do
fabricantes, prazo
de validade, peso
líquido.

na

totalidade.

02 unidades de

óleo de Soja , tipo
I, refinado,
embalagem
plástica, de 900ml
cada, contendo

identificação do
produto, marca

fabricante, prazo
de validade.

01 unidade de

farinha de trigo,
especial,
embalagem de 5
Kg .contendo

035o
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identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade, peso
líquido. O produto
deverá ter aspecto
de pó fino branco.

01 unidade de

açúcar Cristal,
especial, cor clara
embalagem de 2
Kg, contendo
identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de

feijão Preto Tipo I,
In natura, novo,

grãos Inteiros,
embalagem de
IKg cada,
contendo

identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade, peso
líquido.

02 duas unidades

de FUBÁ DE

MILHO, produto
amarelo, de
aspecto fino, livre
de umidade,

embalagem
plástica
transparente de 1
Kg contendo
identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
de validade.

02 unidades de

MACARRÃO tipo
espaguete, massa
de sêmola com

ovos. Embalagem
plástica de 2 Kg
cada, contendo

identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
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fabricação, prazo
de validade.

01 unidade de

SAL refinado,
iodado.

Embaiagem
plástica 1 Kg,
contendo

identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo
da vaildade.

KiTS DE

MATERIAL DE

HIGIENE E

LIMPEZA

embaladas em

pacote
transparente
resistente,
constituídas dos

itens abaixo

relacionados:

1 unidade de

ÁGUA
SANITÁRIA
embaiagem 1 litro
- composição:
hipociorito de
Sódio e água; teor
de cloro ativo

2,0% a 2,5% p/p.
validade mínima

de 12 meses, a
Partir da data de

entrega.

01 unidade de

CREME DENTAL

COM FLÚOR 90gr
- Tubo, na

embaiagem
deverá constar

data de

ábricaçâo,
validade e número

de lote.

01 unidade de

DESINFETANTE

PARA USO

GERAL

DESINFETANTE

PARA USO

48.900,00 Classificado Desclassificado

empresa

solicitou

desclassifi

cação,
pois os
produtos
não

atendem

ao objeto
do edital

na

totalidade.

oS5^
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GERAL(
embalagem
contendo no

mínimo 900ml).
AÇÃO
FUNGICIDAE

BACTERICIDA.

Ingredientes
ativos - orto -

benzil p-Clorofenol
em torno de

0,25%, orto-fenil
fenol em torno de

0,50%,
composição -
água, fragrância,
formol, sabão,
solvente,
estabilizante,

sequestrante e
corante.

01 unidade de

PAPEL

HIGIÊNICO-
Folha Simples
Pacote com 4

rolos. Folha

Simples. Rolo
picotado e
gofrado, com
medida média de

30 metros x lOcm,
de alta qualidade.
100% celulose

virgem.

01 unidade de

SABÃO EM PÓ

mínimo de 800G)
embalagem
plástica de
primeira linha,
azul, com

aparência
uniforme. Isentos
de sujeiras e
materiais

estranhos. Solúvel

rapidamente em
água.

02 unidades de

ESCOVA

DENTAL adulto
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Possui cerdas

com pontas

arredondadas.

Cerdas Médias de

nylon. Cabo
plástico

01 unidade de

DETERGENTE

DE LOUÇA -
Desengordurante -
COMPOSIÇÃO:
Tensoativos

Aniônicos,
Sequestrante,
Conservantes,
Espessante.
Corante,
Fragrância e
Agua.
COMPONENTE

ATIVO: Linear

Alquil Benzeno
Sulfonato

Embalagem
circular,
embalagem õOOmI

01 unidade de

SABÃO EM
BARRA-SÓLIDA
TRANSLÚCIDA,
fragrância neutra,
tamanho 200gr,
Solúvel em água,
não inflamável.

UNID

01 unidade de

SABONETE

BARRA 20ügr
compostos de
ácidos graxos de
origem animal ou
vegetal e
possuem um pH
na faixa de 8 a 9,5
{pH alcalino) ANTI
BACTERICIDA,
perfumes suaves.

01 unidade de

ÁLCOOL GEL

70%

ANTISEPTICO

PARA AS MÃOS
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021 DE 03 DE MAIO DE 2021.

CEZAR AUGUSTO SOARES, na qualidade de Preg oeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n° 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em cumprimento à Lei Federal de n°
10.520 de 31 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei
n° 8666 de 21 de Junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o
resultado Público de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
1. Objeto da Licitação
contratação de empresa visando a aquisição de kits de alimentação e higiene (cestas básicas) para atender
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando suprir as necessidades de famílias carentes e em
vulnerabilidade social, residentes neste município de Planalto/PR.
2. Empresas Participantes:

2.1 - A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME;
2.2 - ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA;
2.3 - SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP;
2.4 - F G DE OLIVEIRA LTDA;
2.5 - SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA;
Situação: Classificadas.

3. Empresas Vencedoras:
3.1 — F G DE OLIVEIRA LTDA, pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ n° 36.046.750/0001-41, situada na

Rua Visconde do Rio Branco, n° 2936, Centro, Município de Cascavel, estado do Paraná, classificada em 1° lugar
no item 01 do lote 02, totalizando a importância de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

3.2 - ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ n°
41.191.505/0001-68, situada na Rua Acelino de Almeida, n° 385, Cataratas, município de Cascavel, estado do
Paraná, classificada em 1° lugar no item 01 do lote 01 e item 02 do lote 02, totalizando a importância de
R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial N° 024/2021 de 03 de maio de 2021, teve sua abertura em reunião
realizada pelo Pregoeiro no dia 17 de maio de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal
de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021.

CEZAR AUGUSTO SOARES

Pregoeiro

02^6



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Mapa da Licitação

Pregão 24/2021

Página 1

Data abertura; 17/05/2021 Data julgamento: 17/05/2021 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 01.946439/0001-74

Preço Marca

CNPJ: 26.917.650(0001-90

Preço Marca

CNPJ: 12.144.365«XX)1-79

Preço Marca

CNPJ: 36.046.750«XX)1-41

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Cestas Básicas emtialadas em pacote

Lote 002-Lote 002

001 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPE

002 Cestas Básicas embaladas em pacote

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

UN

1500,00

1.000,00

500,00

81,00 UNK

47,60 LINK

88,99 LINK

79,90 MARTINKOSW

48,90 MARTINKOSKI

79,90 MARTINKOSKI

83,00 AEM

22,40 AEM

88,50 AEM

22,20 * DIVERSAS

22.200,00

CNPJ:01.946.43SWXX)1-74 - SUPERMERCADO LINK LTDA

CNPJ; 12.144.365^0001-79 - AE M OESTE COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 26917.65010001-90 - SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA-ME

CNPJ: 36046.750^0001-41 - F G DE OLIVEIRA LTDA FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na versáo: 5527 e 20«»2021 18:59.12



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021
Mapa da Licitação

Pregão 24/2021

1  Páaina2
uaia aoenura: 17/05/2021 Data julgamento: 17/05/2021 Data tiomologação:

Produto UN Quantidade

CNPJ: 41.191 505/0001-68

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Cestas Básicas emb^adas em pacote

Lote 002-Lote 002

001 KtTS DE MATERIAL DE HIGIENE EUMPE

002 Cestas Básicas embaladas em pacote

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

UN

1.500,00

1.000,00

500,00

80,00 * CFE ANEXO

24,40 CFE. ANEXO

80,00 * CFE. ANEXO

i6aooo,oo

CNPJ: 41.191.505Í0001-68 - ALIMENTEX DISTRIBUIDORALTDA-ME

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na versào: 5527 e
FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EmpateME

200572021 18:59:12



Prefeitura Municipal de Planalto -2021

Classificação por Fornecedor

Pregão 24/2021

Item Produto/Serviço

í  Fornecedor 20B73-6 W.IMENTCX DISTRIBUippRAtTOA-MÍ jí
íRepreSHltíBtte: 2087S-7 M/^COS ROBERTO,DO CARMO

Lote 001-Lote 001

001 25SOO Cestas Básicas entaladas em pacoteiransparenteresistente

UN. Quantidade Status

CNPJ; 41.191>ã05nX)(»-68 Telefone; 4532289834^ ! Habilitado

1.5CO.OO Classificado CFE. ANEXO FABRICAÇÃO PROPIA

Preço Unitário Preço Total Set

Lote 002-Lote 002

002 25500 Cestas Básicas embaladas em pacotetraisparenteresistente 500,00 Classificado CFE. ANEXO FABRICAÇÃO PROPIA

Fomecedon 18714-3 F G DEOLIVaRÀ LTDAJi íf

R^resentffiite: 18716-0 FÁBIO GARCjA DE ÒI^J
Lote 002-Lote 002

Ü01 25501 KITS DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA emtaladas em pacote transpa-ente

CHpj;Í36.046.7Sa/OOOÍ-4T - Tdefo Status: Habilltac

1.000,00 Classificado

VALOR TOTAL: 182.200,00

Emitido per Cezar Augusto Soares, na \orsão 5527 ( 2CWD5Í2021 18:59:02


